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I

(Comunicações)

CONSELHO

Resolução do Conselho e dos representantes dos governos dos Estados-membros reunidos no
Conselho

de 1 de Fevereiro de 1993

relativa a um programa comunitário de política e acção relacionado com o ambiente e o desen
volvimento sustentável

(93/C 138/01 )

O CONSELHO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS E OS
REPRESENTANTES DOS GOVERNOS DOS ESTADOS
-MEMBROS DAS COMUNIDADES EUROPEIAS REUNI
DOS NO CONSELHO,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade
Europeia do Carvão e do Aço,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade
Económica Europeia,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade
Europeia da Energia Atómica,

Tendo em conta o projecto da Comissão,

Tendo em conta o parecer do Parlamento Europeu ('),

Tendo em conta o parecer do Comité Económico e So
cial O,

Considerando que o Tratado que institui a Comunidade
Económica Europeia, com a redacção que lhe foi dada
pelo Acto Único Europeu, prevê expressamente o desen
volvimento e a implementação de uma política comunitá
ria em matéria de ambiente ; que o Tratado da União
Europeia, assinado em Maastricht em 7 de Fevereiro de
1992, tem como um dos seus principais objectivos a pro
moção de um crescimento sustentável que respeite o am
biente, e especifica os objectivos e princípios orientadores
dessa política e os factores a ter em conta na sua elabo
ração ;

Considerando que a declaração dos chefes de Estado e
de Governo reunidos no Conselho em 26 de Junho de
1990 prevê, nomeadamente, um novo programa de acção
em matéria de ambiente, a elaborar com base nos princí

pios de um desenvolvimento sustentável, de uma acção
preventiva e cautelar e da partilha de responsabilidades ;

Considerando que a Comunidade e os seus Estados
-membros adquiriram uma importante experiência no de
senvolvimento e execução de políticas e legislação em
matéria de ambiente, tendo assim reforçado a protecção
do ambiente ;

Considerando que a Conferência das Nações Unidas so
bre o Ambiente e o Desenvolvimento (CNUAD), reunida
no Rio de Janeiro de 3 a 14 de Junho de 1992, adoptou
a declaração do Rio e o plano 21 , que têm por objectivo
alcançar padrões de desenvolvimento sustentáveis a nível
mundial, bem como uma declaração de princípios sobre
as florestas ; que foram abertas à assinatura importantes
convenções sobre alterações climáticas e biodiversidade,
que foram assinadas pela Comunidade e pelos seus Esta
dos-membros, e que a Comunidade e os seus Estados
-membros subscreveram igualmente o plano 21 e as refe
ridas declarações ;

Considerando que, por ocasião do Conselho Europeu de
Lisboa de 27 de Junho de 1992, a Comunidade e os seus
Estados-membros se comprometeram a pôr rapidamente
em prática as principais medidas acordadas na CNUAD ;

Considerando que, nas sessões de Lisboa, de 27 de Ju
nho, de 1992, e de Birmingham, de 16 de Outubro de
1992, o Conselho Europeu convidou a Comissão e o
Conselho a desenvolver trabalhos relativos à implementa
ção do princípio da subsidiariedade e que o Conselho
Europeu de Edimburgo de 11 e 12 de Dezembro de
1992 aprovou princípios, orientações e processos para a
sua aplicação prática ; que, de acordo com o princípio da
subsidiariedade, muitos aspectos da política e das acções
específicas contidas no programa «Para um desenvolvi
mento sustentável» (3), adiante designado o «programa»,
devem ser desenvolvidos a outros níveis para além da
queles que envolvem as competências das Comunidades
Europeias ;(') Parecer emitido em 17 de Novembro de 1992 (ainda não

publicado no Jornal Oficial).
(l) TO n? C 287 de 4 . 11 . 1992, p . 27 . (J) Ver página 5 do presente Jornal Oficial .
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Considerando que a . estratégia preconizada no programa
se baseia numa integração satisfatória das políticas am
bientais e de outras políticas pertinentes ;

RECONHECEM que o programa apresentado pela Co
missão foi concebido de modo a reflectir os objectivos e
princípios do desenvolvimento sustentável, das acções
preventivas e cautelares e da partilha de responsabilida
des, estabelecidos na declaração dos chefes de Estado e
de Governo da Comunidade reunidos no Conselho em
26 de Junho de 1990 e no Tratado da União Europeia
assinado em Maastricht em 7 de Fevereiro de 1992 ;

CONSIDERAM que, enquanto instrumento de enquadra
mento global e de abordagem estratégica do desenvolvi
mento sustentável , o programa constitui um ponto de
partida adequado para a implementação do plano 21
pela Comunidade e pelos Estados-membros ;

REGISTAM que muitas das actuais formas de actividade
e desenvolvimento não são sustentáveis em termos am
bientais e SUBSCREVEM assim o objectivo geral de
orientar gradualmente a actividade e o desenvolvimento
humanos para formas sustentáveis ;

CONCORDAM que a realização de um desenvolvimento
sustentável exige alterações significativas dos actuais pa
drões de desenvolvimento, produção, consumo e com
portamento ;

DECLARAM que essas alterações implicam a partilha . de
responsabilidades a nível mundial , comunitário, nacional,
regional , local e mesmo individual ;

RECONHECEM que, aquando da sua aplicação, o pro
grama terá em consideração a diversidade das várias re
giões da Comunidade, será coerente com os objectivos
de reforço da coesão económica e social e tenderá para
um elevado nível de protecção do ambiente ;

REGISTAM que as conclusões dos Conselhos Europeus
de Birmingham, de 16 de Outubro de 1992, e de Edim
burgo, de 11 e 12 de Dezembro de 1992, nortearão as
acções comunitárias relacionadas com o princípio da
subsidiariedade ;

INSTAM a Comissão a assegurar que todas as propostas
relativas às questões ambientais que venha a formular re
flictam inteiramente esse princípio e COMPROME
TEM-SE a analisar essas propostas caso a caso para ga
rantir o respeito do mesmo princípio ;

RECONHECEM que, de acordo com o princípio da sub
sidiariedade e o conceito da partilha de responsabilida
des, alguns dos aspectos da política e acções específicas
indicadas no programa terão que vir a ser implementados
a outros níveis que não o comunitário ;

REGISTAM que a aplicação do princípio da subsidiarie
dade não conduzirá a um retrocesso na política comuni

tária nem entravará o seu efectivo desenvolvimento no
futuro ; REGISTAM, todavia, que a eficácia desta política
será reforçada se forem tomadas inicitativas ao nível ade
quado ;

No que respeita ao ambiente e desenvolvimento nas Co
munidades Europeias :

REGISTAM o relatório sobre o estado do ambiente publi
cado pela Comissão em conjunto com o programa ; RE
GISTAM o impacte de um modo geral positivo dos ante
riores programas de acção relativamente a determinados
problemas ambientais ; REGISTAM que o termo do actual
programa de acção em matéria de ambiente coincide
com a realização do mercado interno ; REGISTAM que,
no decurso do quinto programa, a dimensão ambiental
do mercado interno deverá ser reforçada ;

CONSIDERAM, no entanto, que ás actuais medidas não
parecem ser por si só suficientes para fazer face ao au
mento das pressões sobre o ambiente que podem surgir
em consequência das tendências , actuais e esperadas, da
actividade económica e social da Comunidade e da evo
lução nas regiões vizinhas , especialmente na Europa
Central e Oriental e a nível internacional em geral ;

CONCORDAM que são necessárias políticas e estratégias
de ambiente e desenvolvimento, mais progressivas , mais
coerentes e melhor coordenadas, que impliquem todos os
níveis da sociedade ;

DEFENDEM, a fim de evitar nomeadamente um consumo
exagerado de recursos naturais e de impedir a poluição,
a exploração do conceito de gestão do ciclo de vida dos
produtos e processos , particularmente no que se refere à
gestão dos resíduos , à utilização de tecnologias limpas
ou mais limpas e à substituição de determinados proces
sos e substâncias perigosos por outros menos perigosos
do modo mais eficaz possível do ponto de vista da rela
ção custo/benefício ;

SUBSCREVEM a estratégia que leva a atribuir uma maior
e devida atenção a determinados sectores-chave de
forma coordenada e global , inclusive através de um re
forço do diálogo com os principais agentes dos sectores
referidos no programa ;

RECONHECEM a necessidade de ter em conta uma es
tratégia e um plano de acção globais da Comunidade
para a conservação e protecção da natureza, especial
mente no que se refere à biodiversidade e às florestas ;

REAFIRMAM que é de crucial importância garantir que
as preocupações ambientais sejam plenamente tomadas
em consideração, a partir da fase inicial, no desenvolvi
mento de outras políticas e respectiva implementação, e a
necessidade de mecanismos adequados nos Estados
-membros, no Conselho e na Comissão que ajudem a
consumar esta integração, sobre a qual assenta a estraté
gia preconizada pelo programa ;
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CONVIDAM a Comissão a contemplar o desenvolvi
mento de iniciativas nesse sentido, incluindo o exame das
possibilidades nas áreas a seguir indicadas, e a comunicar
oportunamente as suas conclusões :

— novos mecanismos no âmbito da Comissão destina
dos a reforçar a cooperação entre as diversas políticas
no desenvolvimento da legislação proposta, incluindo
os aspectos organizativos,

— a integração nos relatórios regulares sobre o estado
de avanço da implementação do programa e do plano
21 , de avaliações específicas sector a sector, da con
tribuição de outras políticas para o cumprimento dos
objectivos ambientais,

— a inclusão, nas novas propostas legislativas , de uma
secção relativa às possíveis repercussões sobre o am
biente,

— a dimensão ambiental na atribuição de fundos comu
nitários ;

COMPROMETEM-SE a considerar, a nível nacional e a
nível do Conselho, nas suas várias formações, a introdu
ção de medidas comparáveis para atingir objectivos idên
ticos ;

RECONHECEM que a participação de todos os sectores
da sociedade num espírito de partilha de responsabilida
des exige que a gama de instrumentos para complemen
tar a legislação normativa seja, quando for caso disso,
aprofundada e alargada mediante :

— instrumentos baseados no mercado e outros instru
mentos económicos ,

— investigação e desenvolvimento, informação, ensino e "
formação,

— mecanismos de apoio financeiro,

— esquemas voluntários ;

TOMAM NOTA dos objectivos, metas , acções e prazos
indicados no programa, que consideram um ponto de
partida útil na evolução para um desenvolvimento susten
tável ;

RECONHECEM a contribuição do programa para os es
forços desenvolvidos no sentido de cumprir o objectivo
definido no Tratado que institui a Comunidade Econó
mica Europeia e segundo o qual a política comunitária
no domínio do ambiente deve ter em conta as vantagens
e os encargos que podem resultar da actuação ou da au
sência de actuação ; e CONVIDAM a Comissão a elaborar
propostas adequadas à luz dos estudos que possam vir a
revelar-se necessários ;

TOMAM NOTA de que a sustentabilidade da actividade e
do desenvolvimento não será alcançada durante o pe
ríodo de duração do programa e, que portanto, serão
provavelmente necessárias outras medidas ainda mais

progressivas para além do ano 2000, a fim de que o am
biente seja transmitido em bom estado à próxima gera
ção, por forma a manter a saúde pública e o bem-estar
social e económico a um nível elevado ;

TOMAM NOTA igualmente de que, embora muitas das
medidas e acções abranjam um período que se estende
até ao ano 2000, e mesmo para além, está prevista uma
revisão global do programa antes do final de 1995 ;
CONVIDAM, entretanto, o grupo de revisão da política
de ambiente proposto no programa, logo que esteja
constituído, a sujeitar a implementação do programa a
uma revisão com base em relatórios periódicos da Co
missão onde se faça uma síntese dos progressos realiza
dos no âmbito do programa ; devem ser ponderadas as
relações entre comércio e ambiente, no âmbito do pro
cesso de revisão ;

INSTAM a Comissão a dedicar especial atenção, nas suas
revisões do programa, a qualquer revisão necessária dos
objectivos e prioridades , depois de ter efectuado as con
sultas adequadas , nomeadamente junto dos Estados
-membros ;

CONSIDERAM que, a fim de garantir uma execução
mais eficaz das medidas comunitárias em matéria de am
biente , há que aperfeiçoar os processos de cooperação
entre a Comissão e os Estados-membros ;

ACENTUAM a importância de uma execução e aplicação
eficazes da legislação comunitária em todos os Estados
-membros ; SALIENTAM que deve ser dada a devida
atenção, quer na fase de proposta de legislação quer na
da sua adopção, à qualidade dos textos legislativos , em
especial em termos de exequibilidade da sua implementa
ção e aplicação ; e comprometem-se a discutir no Conse
lho o relatório anual da Comissão sobre o estado da exe
cução e aplicação da legislação comunitária nos Estados
-membros ;

REGISTAM que, embora os Estados-membros sejam res
ponsáveis pela execução e aplicação das medidas acorda
das pelo Conselho, a Comissão continua a ser o órgão
apropriado para controlar essa execução e aplicação ; e
INSTAM a Comissão a ponderar a apresentação de pro
postas destinadas a melhorar o funcionamento das agên
cias de aplicação da legislação nos Estados-membros e a
incentivar a difusão das melhores práticas ;

SALIENTAM a necessidade de que a Agência Europeia
do Ambiente entre em funcionamento o mais rapida
mente possível ; !

TOMAM NOTA da proposta do programa para a criação
de um fórum consultivo e de um grupo de revisão da
política de ambiente e de uma rede de agências de apli
cação da legislação dos Estados-membros ; ACOLHEM
FAVORAVELMENTE o princípio de uma mais vasta e
mais sistemática consulta dos órgãos interessados ;
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No que respeita ao ambiente e desenvolvimento a nível
internacional :

AFIRMAM que a Comunidade e os Estados-membros
contribuirão positivamente para a implementação de es
tratégias eficazes para abordar problemas como as alte
rações climáticas, a desflorestação, a desertificação, o
emprobrecimento da camada de ozono e a perda da bio
diversidade e para cumprir, no mais breve prazo, os
compromissos assumidos após a ratificàção das conven
ções internacionais relevantes ;

COMPROMETEM-SE a desempenhar um papel positivo
na formulação de programas de desenvolvimento susten
tável, inclusivamente nos países em desenvolvimento e
nos países da Europa Central e Oriental, no âmbito dos
acordos comunitários de cooperação e associação ;

TOMAM NOTA de que muitas das medidas comunitárias
previstas no programa se destinam a diminuir o consumo
exagerado de recursos e, por conseguinte, contribuirão
para uma maior eficiência na gestão dos recursos a nível
internacional ;

REAFIRMAM o seu empenhamento em implementar o
plano de oito pontos de acompanhamento da CNUAD
acordado no Conselho Europeu de Lisboa. Entre as tare
fas atribuídas à Comunidade e aos seus Estados-mem
bros inclui-se :

— estabelecer a base para a ratificação até finais de
1993 das convenções relativas às alterações climáticas
e à biodiversidade e elaborar até à mesma data as es
tratégias nacionais pertinentes,

— integrar o mais rapidamente possível a declaração do
Rio, o plano 21 e a declaração de princípios sobre as
florestas em políticas adequadas da Comunidade e
dos seus Estados-membros,

— envidar esforços para proceder a uma revisão da apli
cação dos princípios sobre as florestas sob a égide da
Comissão do Desenvolvimento Sustentável (CDS) e
preparar a elaboração de uma eventual convenção so
bre as florestas ,

— participar de forma positiva nas negociações relativas
a uma eventual convenção sobre a desertificação,

— cumprir os compromissos de reforçar a ajuda aos paí
ses em desenvolvimento no campo do desenvolvi
mento sustentável e aumentar o financiamento do
plano 21 , identificando o suporte financeiro a conce
der a esses países, incluindo recursos novos e adicio
nais significativos ;
a este respeito, concretizar o compromisso de três
milhares de milhões de ecus assumido no Rio pela
Comunidade Europeia e os seus Estados-membros
como um primeiro contributo para a implementação
rápida e eficaz do plano 21 , com prioridade para a
transferência de tecnologias, o desenvolvimento da
capacidade institucional e a redução da pobreza ;

envidar esforços para a reestruturação e o reaprovi
sionamento do Fundo Mundial para a Protecção do
Ambiente, de modo a que este passe a constituir o
mecanismo financeiro permanente para as novas con
venções mundiais pertinentes em matéria de ambiente
nomeadamente as convenções sobre alterações climá
ticas e biodiversidade ;

— continur a reflectir sobre a possibilidade de a Terra
ser incluída nas acções da Associação Internacional
do Desenvolvimento (AID) para efeitos de protecção
do ambiente ;

REGISTAM que a implementação do programa consti
tuirá um importante contributo da Comunidade Euro
peia e dos seus Estados-membros para o acompanha
mento do plano 21 ;

SALIENTAM a necessidade de incentivar a participação
de organizações não governamentais (ONG) e dos ou
tros principais grupos no seçuimanto da CNUAD, a ní
vel nacional e da CDS ;

SALIENTAM a importância da criação da CDS e a neces
sidade de uma plena participação da Comunidade nos
seus trabalhos , na linha das conclusões aprovadas pelo
Conselho em 23 de Novembro de 1992, e TOMAM
NOTA de que a Comunidade e os Estados-membros de
verão apresentar regularmente à CDS relatórios sobre o
avanço da implementação do plano 21 ;

E, em face do que precede :

CONFIRMAM a necessidade de um programa de política
e de acção relacionado com o ambiente que tenha por
objectivo alcançar a via para um desenvolvimento susten
tável ;

APROVAM a abordagem e a estratégia globais do pro
grama «Para um desenvolvimento sustentável» apresen
tado pela Comissão ;

CONVIDAM a Comissão a apresentar propostas adequa
das de aplicação concreta do programa no que se refere
às acções a nível comunitário ;

COMPROMETEM-SE a decidir sobre as propostas apre
sentadas pela Comissão o mais rapidamente possível,
tendo em conta os objectivos, metas e prazos indicativos
pertinentes previstos no programa, que serão objecto de
discussão no contexto dessas propostas ;

CONVIDAM todas as instituições comunitárias , os Esta
dos-membros, as empresas e os cidadãos a assumirem as
respectivas responsabilidades na protecção do ambiente
em prol das gerações presentes e futuras e a desempe
nharem cabalmente o papel que lhes cabe na implemen
tação do programa.
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EM DIRECÇÃO A UM
DESENVOLVIMENTO

SUSTENTÁVEL

Um programa da Comunidade Europeia de política e acção em matéria de ambiente
e desenvolvimento sustentável
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LISTA DE ABREVIATURAS UTILIZADAS

PIMC Painél intergovernamental sobre a mudança cli
mática

AL (quadros) refere-se a acções a nível das autorida
des locais e regionais

leq dB(A) Nível médio sonoro relacionado com o homem

EM (quadros) refere-se a acções a nível dos Estados
-membros v

ONG Organização não governamental

OCDE Organização de cooperação para o desenvolvi
mento económico

PHARE Inicialmente um programa de assistência à rees
truturação das economias da Polónia e Hungria,
actualmente alargado a outros países da Europa
Central e de Leste

I&D Investigação e desenvolvimento

Organizações, associações, etc.

ACP Estados da África, das Caraíbas e do Pacífico
ALA Estados da América Latina e da Ásia

MTD Melhor tecnologia disponível

PAC Política agrícola comum da Comunidade Euro
peia

ECL Estados da Europa Central e de Leste

CITES Convenção sobre o comércio internacional das
espécies selvagens da fauna e da flora ameaçadas
de extinção

FEOGA Fundo europeu de orientação e garantia agrícola

CE (quadros) refere-se a acções a nível comunitário
ECU Unidade de conta europeia

AEA (quadros) Agência europeia do ambiente

EFTA Associação europeia de comércio livre

AIA Avaliação do impacte ambiental

BEI Banco europeu de investimento
FEDER Fundo europeu de desenvolvimento regional

FSE Fundo social europeu

FAO Organização das NU para a alimentação e a agri
cultura

GATT Acordo geral sobre pautas aduaneiras e comércio
PIB Produto interno bruto

IGA Instrumento global para o ambiente

RIVM (mapas) Rijksinstituut voor volksgezondheid en
milieuhygiene (Instituto nacional da saúde pública
e da protecção do ambiente, Países Baixos)

PME Pequenas e médias empresas

tep Tonelada equivalente de petróleo

NU Organização das Nações Unidas

CNUAD Conferência das Nações Unidas sobre ambiente e
desenvolvimento (Rio de Janeiro, Junho de 1992)

PNUD Programa das NU para o desenvolvimento
UNDRO Organização das Nações Unidas para o socorro

em caso de catástrofes

CEE-ONU Comissão económica para a Europa das NU

PNUA Programa das Nações Unidas para o ambiente

OMS Organização mundial da saúde

IIASA Instituto internacional para a análise aplicada de
sistemas (Áustria)

OMI Organização marítima internacional

CIP Controlo integrado da poluição

FÓRMULAS E REFERENCIAS QUÍMICAS

CO monóxido de carbono no2 dióxido de azoto

co2 dióxido de carbono NOx óxidos de azoto
CFC clorofluorocarboneto I

amóniaNH3
ch4 metano

OGM organismos geneticamente modificados O3 ozono

HC hidrocarbonetos SO2 dióxido de enxofre

N2O óxido nitroso COV composto orgânico volátil
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RESUMO

Introdução

1 . Nas últimas duas décadas , quatro programas comu
nitários de acção em matéria de ambiente deram ori
gem a cerca de 200 textos legislativos cobrindo a po
luição da atmosfera, da água e dos solos, a gestão
dos resíduos, as salvaguardas face aos produtos quí
micos e à biotecnologia, as normas de produtos , a
avaliação do impacto ambiental e a protecção da na
tureza. O 4? Programa Comunitário de Acção em
matéria de Ambiente ainda não terminou — decorre
até ao fim de 1992 — e o seu impacto só será conhe
cido daqui a alguns anos . Embora estes programas e
medidas tenham permitido obter resultados em mui
tas áreas, a conjugação de vários factores exige , na
actual situação, uma política com um alcance mais
vasto e uma estratégia mais eficiente :

1992, introduziu a promoção de um crescimento sus
tentável que respeite o ambiente como um objectivo
principal (artigo 2°). O Tratado inclui entre as acti
vidades da União uma política no domínio do am
biente (alínea k) do artigo 3?), especifica que essa
política deve ter por objectivo um nível de protecção
elevado e que as exigências em matéria de protecção
do ambiente devem ser integradas na definição e
aplicação das demais políticas comunitárias (n? 2 do
artigo 1309-R). O novo Tratado atribui ainda grande
importância ao princípio da subsidiariedade (artigo
3?-B) e estipula que as decisões devem ser tomadas
ao nível mais próximo possível dos cidadãos (artigo
A). Para além disso, a política comunitária em maté
ria de ambiente deve contribuir para a promoção, no
plano internacional, de medidas destinadas a enfren
tar os problemas regionais ou mundiais do ambiente
(n? 1 do artigo 130?-R). Neste último contexto, a
Comunidade empenhar-se-á em encontrar soluções
no domínio do desenvolvimento e do ambiente na
Conferência das Nações Unidas sobre o Ambiente e
o Desenvolvimento (CNUAD), que terá lugar no
Rio de Janeiro em Junho de 1992 .

i) o novo Relatório sobre o Estado do Ambiente
publicado ao mesmo tempo que este pro
grama (*) indica uma lenta mas constante dete
rioração do estado geral do ambiente na Comu
nidade apesar das medidas tomadas nas últimas
duas décadas, nomeadamente no que diz res
peito às questões abordadas no ponto 16 infra ; o
relatório aponta ainda deficiências significativas
a nível da qualidade, quantidade e comparabili
dade de dados cruciais para as políticas e deci
sões relacionadas com o ambiente . Neste con
texto, é da máxima importância que a Agência
Europeia do Ambiente fique operacional ;

3 . Todas as actividades humanas têm um impacto no
mundo biofísico e são, por sua vez, afectadas por
este . A capacidade de controlar esta inter-relaçâo
condiciona a continuidade ao longo do tempo dos
diferentes tipos de actividade e o potencial de desen
volvimento económico e social . Na Comunidade, o
sucesso a longo prazo das iniciativas mais importan
tes , como o mercado interno e a união económica e
monetária, dependerá da sustentabilidade das políti
cas adoptadas nos domínios da indústria, energia,
transportes, agricultura e desenvolvimento regional ;
mas cada uma destas políticas , quer consideradas
isoladamente, quer ao nível das suas inter-relações ,
depende por sua vez da capacidade de carga do am
biente .

ii) a abordagem actual e as medidas existentes não
foram concebidas para dar resposta ao aumento
previsto da concorrência internacional e à ten
dência de crescimento dos níveis de actividade e
desenvolvimento na Comunidade, que imporão
pressões ainda maiores aos recursos naturais , ao
ambiente e, em última análise, à qualidade de
vida ;

iii) as preocupações globais relativas à mudança cli
mática/desflorestação/crise energética, a gravi
dade e persistência dos problemas de subdesen
volvimento e o progresso das alterações políticas
e económicas na Europa Central e de Leste au
mentam a responsabilidade da Comunidade Eu
ropeia na esfera internacional .

4 . O equilíbrio pretendido entre a actividade humana e
o desenvolvimento e a protecção do ambiente exige
uma repartição de responsabilidades equitativa e cla
ramente definida por referência ao consumo e aò
comportamento face ao ambiente e aos recursos na
turais . Isto implica a integração de considerações
ambientais na formulação e implementação das polí
ticas económicas e sectoriais , nas decisões das auto

- ridades públicas , na operação e desenvolvimento dos
processos de produção e nos comportamentos e es
colhas individuais . Implica igualmente a existência de
um diálogo real e a concertação de acções de parcei
ros que podem ter prioridades de curto prazo dife
rentes ; tal diálogo terá de ser apoiado por informa
ção objectiva e credível .

2 . O novo Tratado de União Europeia, assinado por
todos os Estados-membros em 7 de Fevereiro de

(') Não é objecto da presente publicação . Ver COM(92) 23
final — VOL. III .
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graves na Comunidade. Mais tarde, reconheceu-se
claramente que a poluição não parava nas fronteiras
da Comunidade e que, consequentemente, era neces
sário intensificar a cooperação com países terceiros.
Nos anos mais recentes deu-se mais um passo , sendo
agora geralmente aceite que os problemas de natu
reza global — mudança climática, redução da ca
mada de ozono, diminuição da biodiversidade, etc .
— estão a ameaçar seriamente o equilíbrio ecológico
de todo o nosso planeta .

9 . Estas questões devem ser abordadas ao mais alto ní
vel na Conferência das Nações Unidas sobre o Am
biente e o Desenvolvimento (CNUAD). Tal como a
Conferência da ONU de 1972, em Estocolmo, deu
origem a uma nova sensibilização e preocupação
com o ambiente a nível internacional, também a
CNUAD pode dar uma nova dimensão à vontade
política global e ao empenhamento numa acção efi
caz . Para além da esperada adopção de convenções
-quadro sobre a mudança climática e a biodiversi
dade e de princípios de conservação e desenvolvi
mento das florestas, a CNUAD deve igualmente pre
parar o caminho através da adopção de :

— uma «Carta da Terra» ou Declaração de direitos
e obrigações básicas no domínio do ambiente e
do desenvolvimento ;

— um plano de acção, a «Agenda 21 », que consti
tuirá o programa de trabalhos acordado pela co
munidade internacional para o período posterior
a 1992, incluindo o século XXI.

10 . Na declaração sobre o ambiente feita em Dublim,
em Junho de 1990, o Conselho Europeu sublinhou a
responsabilidade especial da Comunidade e dos seus
Estados-membros na esfera internacional alargada
ao declarar que «a Comunidade deve utilizar de forma
mais eficaz a sua autoridade moral, económica e polí
tica para promover os esforços internacionais no sentido
da resolução dos problemas planetários e para incenti
var um desenvolvimento duradouro e o respeito pelos
domínios comuns do ambiente». Em conformidade
com esta declaração, a Comunidade e os Estados
-membros devem redobrar os seus esforços para pro
mover as acções internacionais de protecção do am
biente e para contribuir para a satisfação das necessi
dades e exigências específicas dos seus parceiros dos
países em desenvolvimento e da Europa Central e de
Leste .

5 . Na acepção em que é utilizada no documento, a pa
lavra «sustentável» pretende reflectir uma política e
estratégia de desenvolvimento económico e social
contínuo, sem prejuízo do ambiente e dos recursos
naturais , de cuja qualidade depende a continuidade
da actividade humana e do desenvolvimento . O Re
latório da Comissão Mundial do Ambiente e Desen
volvimento (Brundtland) definiu o desenvolvimento
sustentável como um desenvolvimento que satisfaz as
necessidades do presente sem comprometer a capacidade
das gerações futuras de satisfazer as suas próprias neces
sidades. Este desenvolvimento implica a preservação
do equilíbrio global e o valor das reservas de capital
natural , a redefinição dos critérios e instrumentos de
avaliação custo/benefício de curto, médio e longo
prazo de forma a reflectirem os efeitos socio-econó
micos e os valores reais do consumo e da conserva
ção, e a distribuição e utilização equitativa dos re
cursos entre as nações e as regiões a nível global e à
escala mundial . No tocante a este último ponto, o
Relatório Brundtland apontou o facto de os países
desenvolvidos , com apenas 26 % da população mun
dial , serem responsáveis por cerca de 80 % do con
sumo mundial de energia, aço e outros metais e de
papel, bem como por cerca de 40 % dos alimentos .

6 . A realização do desenvolvimento sustentável exige
em termos práticos , entre outras coisas, que :

— uma vez que as reservas de matérias-primas são
finitas, o fluxo de substâncias ao longo das várias
fases da transformação, consumo e utilização
seja gerido de forma a facilitar ou encorajar a
optimização da reutilização e reciclagem, evi
tando-se assim os desperdícios e o esgotamento
das reservas de recursos naturais ;

— a produção e o consumo de energia sejam racio
nalizadas ;

— os padrões de consumo e de comportamento da
própria sociedade sejam alterados .

7 . É evidente que o desenvolvimento sustentável não é
um objectivo que seja possível atingir num período
tão curto como o abrangido por este programa.
Consequentemente, o programa «Em Direcção a um
Desenvolvimento Sustentável» deve ser considerado
apenas como um passo importante num esforço de
mais longo prazo para salvaguardar o ambiente e a
qualidade de vida na Comunidade e, em última ins
tância, no nosso planeta.

O papel da Comunidade na esfera internacional alargada
A credibilidade do mundo industrializado, incluindo
a Comunidade, do ponto de vista dos países em de
senvolvimento, será proporcional à medida em que
os países industrializados arrumem as suas próprias
casas . Ao adoptar e implementar o programa, a Co
munidade ficará em posição de assumir a liderança
prevista na Declaração de Dublim.

8 . Nas primeiras fases , a política e as acções da Comu
nidade em matéria de ambiente centraram-se princi
palmente na resolução de problemas especialmente
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A nova estratégia para o ambiente e o desenvolvimento mais valiosos, enquanto base de recursos do desen
volvimento económico e da melhoria social e prospe
ridade. No que diz respeito às regiões mais desen
volvidas da Comunidade, o objectivo é o de restabe
lecer ou manter a qualidade do seu ambiente e base
de recursos naturais, para garantir a continuidade da
sua actividade económica e a qualidade de vida nes
sas regiões .

14 . O sucesso desta abordagem dependerá fortemente
da circulação e da qualidade da informação relativa
ao ambiente trocada entre os vários agentes, in
cluindo o público em geral . O papel da Agência Eu
ropeia do Ambiente é crucial no que diz respeito à
avaliação e divulgação da informação, à distinção
entre os riscos reais e os riscos aparentes e ao estabe
lecimento de uma base científica e racional para as
decisões e acções que afectam o ambiente e os recur
sos naturais .

11 . A abordagem adoptada na concepção deste novo
programa de política é diferente da aplicada nos an
teriores programas de acção ambiental :

— a atenção é focada nos agentes e actividades que
esgotam os recursos naturais e causam danos ao
ambiente, em vez de se esperar que os problemas
surjam ;

— propõe-se desencadear alterações das tendências
e práticas actuais que são prejudiciais ao am
biente, de forma a garantir condições optimiza
das para o crescimento e bem-estar socio-econó
mico das gerações actuais e futuras ;

— tem por objectivo a realização dessas alterações
dos padrões sociais de comportamento através da
participação optimizada de todos os sectores da
sociedade num espírito de responsabilidade parti
lhada, incluindo a administração pública, as em
presas públicas e privadas . e o público em geral
(quer na qualidade de cidadãos, quer na de con
sumidores) ;

— a responsabilidade será repartida através de um
alargamento significativo da gama de instrumen
tos a aplicar "simultaneamente para a resolução de
questões ou problemas específicos .

15 . No relativo à motivação do público em geral, as
principais tarefas ficarão a cargo de outros níveis,
que não o comunitário. A Comissão contribuirá para
este objectivo através de uma campanha de informa
ção e sensibilização ambiental promovida pelos seus
serviços de informação .

Nunca é demais realçar a importância do ensino no
desenvolvimento da consciencialização ambiental,
devendo a educação ambiental integrar os currículos
escolares logo a partir do ensino primário .

Desafios e prioridades ambientais12 . Para cada uma das questões principais, são avança
dos objectivos a longo prazo como uma indicação do
sentido dos esforços a desenvolver com vista à reali
zação do desenvolvimento sustentável, sendo igual
mente indicadas metas a atingir até ao ano 2000, bem
como uma selecção representativa de acções orienta
das para a realização dessas metas . Estes objectivos e
metas não constituem compromissos jurídicos, mas
antes níveis de realização para que se deve apontar
agora de forma a que seja possível entrar numa via
de desenvolvimento sustentável . Por outro lado, nem
todas as acções indicadas exigem legislação a nível
comunitário ou nacional . (Nota : devido às disparida
des e lacunas substanciais a nível da qualidade e
quantidade dos dados disponíveis, não foi possível
estabelecer os objectivos e metas do programa com
níveis homogéneos de precisão.)

16 . O programa foca vários temas ambientais : mudança
climática, acidificação e poluição atmosférica, esgo
tamento dos recursos naturais e da biodiversidade,
esgotamento e poluição dos recursos hídricos, dete
rioração do ambiente urbano, deterioração das zo
nas costeiras e resíduos . Esta lista não é exaustiva,
mas, em conformidade com o princípio da subsidia
riedade, inclui questões especialmente importantes
que têm uma dimensão comunitária, quer devido às
implicações a nível do mercado interno, das caracte
rísticas transfronteiras, da repartição dos recursos ou
da coesão, quer porque têm uma importância crucial
na qualidade e condições ambientais em quase todas
as regiões da Comunidade .

13 . O programa leva em consideração a diversidade de
situações das várias regiões da Comunidade e, em
especial, a necessidade de desenvolvimento econó
mico e social das regiões menos prósperas da Comu
nidade . Está vocacionado para a protecção e valori
zação das vantagens intrínsecas dessas regiões, bem
como para a protecção dos seus recursos naturais

17 . As questões não são abordadas tanto como proble
mas, mas mais como sintomas de má gestão e abusos .
Os «problemas» reais , que causam perdas e darios
ambientais, são os padrões actuais de consumo e
comportamento humano. Tendo presente esta distin
ção e o respeito pelo princípio da subsidiariedade,
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serão considerados prioritários os seguintes domínios
de acção, com o objectivo de realizar melhorias ou
alterações sensíveis durante o período abrangido
pelo programa :

— Gestão sustentável dos recursos naturais : solo,
água, áreas naturais e zonas costeiras ;

— Controlo integrado da poluição e prevenção da
produção de resíduos;

— Redução do consumo de energia não renovável;

— Gestão mais eficiente da mobilidade, incluindo
modos de transporte e decisões de localização
mais eficientes e racionais do ponto de vista do
ambiente ;

— Conjuntos coerentes de medidas orientadas para
a melhoria da qualidade ambiental nas áreas urba
nas;

— Melhoria da saúde e segurança da população, com
destaque para a avaliação e gestão do risco in
dustrial, segurança nuclear e protecção contra as
radiações .

Sectores-alvo seleccionados

18 . Foram seleccionados cinco sectores-alvo que rece
bem uma atenção especial neste programa : indústria,
energia, transportes , agricultura e turismo. Os secto
res em causa são sectores em que a Comunidade, en
quanto tal, tem um papel inigualável a desempenhar
e em que o nível mais eficiente de abordagem dos
problemas que esses sectores causam ou enfrentam é
o comunitário . Os sectores foram ainda escolhidos
devido aos impactos particularmente significativos
que têm, ou podem ter, no conjunto do ambiente e
porque, devido à sua natureza, lhes cabe um papel
crucial no esforço que visa alcançar um desenvolvi
mento sustentável . A abordagem aos sectores-alvo
foi concebida não apenas para a protecção da saúde
pública e do ambiente , enquanto tal, mas também
para benefício e sustentabilidade dos próprios secto
res .

Indústria :

19 . Enquanto as anteriores medidas ambientais tendiam
a ser de natureza proibitiva, com a tónica colocada
numa abordagem do tipo «não poderás», a nova es
tratégia baseia-se mais numa abordagem do tipo
«trabalhemos em conjunto». Isto reflecte a progres
siva tomada de consciência no mundo industrial e
empresarial de que a indústria, para além de ser uma
componente significativa do problema (ambiental),
deve igualmente ser parte integrante da solução . A

nova abordagem implica, em especial , o reforço do
diálogo com a indústria e o encorajamento, nas cirs
cunstâncias apropriadas, de acordos voluntários e
outras formas de auto-regulação .

Em todo o caso, a acção comunitária é e continuará
a ser um importante elemento para evitar a ocorrên
cia de distorções nas condições de concorrência e
para preservar a integridade do mercado interno .

20 . Os três pilares em que a relação ambiente/indústria
se baseará são os seguintes :

— melhor gestão dos recursos tendo em vista a sua
utilização racional e a melhoria da posição con
correncial ;

— utilização da informação para promover melho
res escolhas do consumidor e aumento da con
fiança do público nà actividade e nos controlos
industriais e na qualidade dos produtos ;

— normas comunitárias para os produtos e proces
sos de produção ;

Na concepção das medidas destinadas a garantir a
sustentabilidade do sector industrial , será dada espe
cial atenção à situação das pequenas e médias em
presas e à questão da competitividade internacional .

Em meados de 1992, a Comissão publicará uma co
municação completa sobre a competitividade inter
nacional e a protecção do ambiente .

Energia :

21 . A política da energia é um factor-chave na realiza
ção do desenvolvimento sustentável . Embora o sector
comunitário da energia esteja a fazer progressos
constantes na resolução de problemas ambientais lo
cais e regionais , como a acidificação, as questões
globais aumentam diariamente de importância . O
desafio do futuro será assegurar que o crescimento
económico, o fornecimento eficiente e seguro de
energia e um ambiente limpo sejam objectivos com
patíveis .

22 . A obtenção de um equilíbrio deste tipo exige uma
perspectiva estratégica muito para além do período
abrangido por este programa. Os elementos-chave
da estratégia até ao ano 2000 são a melhoria da efi
ciência energética e o desenvolvimento de programas
estratégicos de tecnologia orientados para uma es
trutura energética menos carbono intensiva in
cluindo, em especial , opções de energias renováveis .

Transportes :

23 . Os transportes são vitais para a distribuição de mer
cadorias e serviços , para o comércio e para o desen
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degradação dos recursos naturais de que a própria
agricultura depende em última instância : os solos, a
água e o ar.

volvimento regional . Todas as tendências actuais do
sector comunitário dos transportes vão no sentido de
conduzir a uma maior ineficiência, congestiona
mento, poluição, desperdício de tempo e dinheiro,
danos para a saúde, riscos para a vida e perda eco
nómica geral . Prevê-se que a procura de transportes
e o tráfego aumentem ainda mais rapidamente com a
realização do mercado interno e com os desenvolvi
mentos políticos e económicos na Europa Central e
de Leste .

26 . Para além da degradação ambiental, têm surgido
problemas graves a nível da sobreprodução e arma
zenagem de mercadorias , despovoamento rural, or
çamento comunitário e comércio internacional (quer
no que diz respeito aos produtos agrícolas, quer no
relativo a acordos comerciais mais latos). Conse
quentemente, é não só desejável do ponto de vista
do ambiente, mas faz também todo o sentido em ter
mos agrícolas, sociais e económicos, procurar atingir
um equilíbrio mais sustentável entre a actividade
agrícola, as outras formas de desenvolvimento rural
e os recursos naturais do ambiente .

27 . O programa baseia-se nas propostas da Comissão re
lativas à reforma da PAC e ao desenvolvimento das
florestas na Comunidade, tendo em vista um desen
volvimento equilibrado e dinâmico das áreas rurais
da Comunidade que satisfaça as funções produtivas,
sociais e ambientais do sector.

24. Uma estratégia de mobilidade sustentável exige uma
combinação de medidas incluindo :

— melhor planeamento da utilização do solo/desen
volvimento económico a nível local, regional, na
cional e transnacional ;

— melhor planeamento, gestão e utilização da in
fra-estrutura e equipamento de transportes ; in
corporação dos custos reais da infra-estrutura e
do ambiente nas políticas e decisões de investi
mento e nos custos para o utilizador ;

— desenvolvimento dos transportes públicos e me
lhoria da sua posição concorrencial ;

— contínuo aperfeiçoamento técnico dos veículos e
combustíveis ; encorajamento da utilização de
combustíveis menos poluentes ;

— promoção de uma utilização mais racional do au
tomóvel privado do ponto de vista do ambiente,
incluindo alterações das regras e hábitos de con
dução. .

A Comissão publicou conjuntamente com este pro
grama uma comunicação mais completa relativa aos
transportes, ao ambiente e à necessidade de promo
ver uma mobilidade sustentável .

Turismo :

28 . O turismo é um elemento importante da vida social e
económica da Comunidade . Reflecte as aspirações
legítimas dos indivíduos no sentido de disfrutar de
novos lugares e absorver culturas diferentes, bem
como de beneficiar de actividades ou descansar
longe do local habitual de residência ou de trabalho .
É igualmente um importante valor económico de
muitas regiões e cidades da Comunidade e tem uma
contribuição especial a fazer para a coesão econó
mica e social das regiões periféricas . O turismo re
presenta um bom exemplo da relação fundamental
que existe entre o desenvolvimento económico e o
ambiente, com todos os benefícios , tensões e confli
tos potenciais associados . Se forem bem planeados e
geridos , o turismo, o desenvolvimento regional e a
protecção do ambiente podem evoluir paralelamente .
O respeito pela natureza e pelo ambiente, nomeada
mente nas zonas costeiras e de montanha, pode fazer
do turismo uma actividade não só lucrativa como
também duradoura.

Agricultura : ,

25 . Os agricultores são os guardiões da terra e do
campo. O aumento da eficiência das técnicas agríco
las e dos níveis de mecanização, o aperfeiçoamento
dos mecanismos de transporte e de marketing e o
aumento do comércio internacional de géneros ali
mentícios contribuíram para a realização dos objecti
vos de garantia da existência de oferta de géneros
alimentícios a preços razoáveis , de estabilização dos
mercados e de um nível justo de vida para a comuni
dade agrícola, objectivos que constavam do Tratado
original . Contudo, as alterações das práticas agríco
las que ocorreram" simultaneamente, em muitas re
giões da Comunidade levaram à sobre-exploração e

29. A Organização Mundial do Turismo prevê um au
mento significativo da actividade turística na (e para
a) Europa, durante esta década . A maior parte do
aumento deve-se fazer sentir na Região Mediterrâ
nica e em zonas específicas como cidades e vilas his
tóricas , áreas de montanha e zonas costeiras . O
Plano Azul relativo ao Mediterrâneo do PNUA
prevê uma duplicação, pelo menos , dos resíduos sóli
dos e águas residuais resultantes do turismo até ao
ano 2000 e uma potencial duplicação do solo ocu
pado pelos alojamentos turísticos .
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vos do ambiente não fiquem em posição desfavo
rável no mercado face a concorrentes poluidores
ou que dêem origem a desperdícios ;

iii) Instrumentos horizontais, de apoio, incluindo
aperfeiçoamento dos dados estatísticos e de refe
rência, melhoria da investigação científica e de
senvolvimento tecnológico (quer no que diz res
peito a novas tecnologias menos poluentes, quer
a tecnologias e técnicas para resolver os proble
mas ambientais actuais), do planeamento secto
rial e ordenamento, da informação e educação
do público/consumidores e da formação profis
sional :

30 . A Comunidade Europeia apoia o turismo através dos
investimentos que faz nas infra-estruturas necessá
rias ; pode ainda facilitar os contactos com outros in
teresses . Mas, o princípio da subsidiariedade e o es
pírito da responsabilidade repartida implicam, em
termos práticos, que a tarefa de reconciliação e ma
nutenção de um equilíbrio sustentável entre a activi
dade turística e o desenvolvimento e a conservação
dos valores naturais e culturais caiba, no essencial, a
outros níveis que não o comunitário, i.e ., aos Esta
dos-membros, às autoridades regipnais e locais, à
própria indústria turística e aos turistas .

*

As três principais linhas de acção indicadas no pro
grama dizem respeito :

— à diversificação das actividades turísticas, in
cluindo melhor gestão do fenómeno do turismo
de massas e encorajamento de tipos diferentes de
turismo ;

— à qualidade dos serviços turísticos, incluindo in
formação e sensibilização, instalações e gestão do
fluxo de turistas ;

— comportamento dos turistas, incluindo campa
nhas de informação, códigos de conduta e esco
lha dos meios de transporte .

Alargamento da gama de instrumentos

31 . Os anteriores programas de acção basearam-se quase
exclusivamente em medidas legislativas. Para tornar
possíveis alterações substanciais das tendências e prá
ticas actuais e envolver todos os sectores da socie
dade num esquema de total repartição das responsa
bilidades, é necessária uma combinação mais vasta
de instrumentos. A combinação proposta pode ser
classificada em quatro categorias :

i) Instrumentos legislativos concebidos para estabe
lecer níveis fundamentais de protecção da saúde
pública e do ambiente, especialmente nos casos
de alto risco, implementar compromissos interna
cionais de âmbito mais vasto e criar as regras e
normas de nível comunitário necessárias para
preservar a integridade do mercado interno ;

ii) Instrumentos baseados no mercado concebidos
para sensibilizar ós produtores e consumidores
no sentido de uma utilização responsável dos re
cursos naturais e de evitar a poluição e a produ
ção de resíduos, através da internalização dos
custos ambientais externos (mediante a aplicação
de incentivos e desincentivos económicos e fis
cais, responsabilidade civil , etc.), e orientados
para o «nivelamento correcto dos preços», de
forma a que os produtos e serviços não agressi

iv) Mecanismos de apoio financeiro : para além das li
nhas orçamentais que têm objectivos ambientais
directos, como LIFE, os Fundos Estruturais, no
meadamente ENVIREG, contribuem com mon
tantes significativos para o financiamento de ac
ções cujo objectivo é a melhoria do ambiente .
Para além disso, o novo Fundo de Coesão deci
dido na Cimeira de Maastricht tem por objectivo
o cofinanciamento de projectos destinados a me
lhorar o ambiente na Espanha, Grécia, Portugal
e Irlanda. O n? 2 do artigo 1309-R do novo Tra
tado estipula que a política no domínio do am
biente deve ter por objectivo um nível de protec
ção elevado com base nos princípios da precau
ção e da acção preventiva, tendo em conta a di
versidade das situações existentes nas diferentes
regiões da Comunidade, e que a política ambien
tal deve ser integrada na definição e aplicação
das demais políticas comunitárias . Neste con
texto , será necessário garantir que todas as ope
rações comunitárias de financiamento, em espe
cial as que envolvem os Fundos Estruturais, se
jam tão permeáveis quanto possível a considera
ções ambientais e respeitem a legislação comuni
tária. Chama-se a atenção para o facto de o
novo Tratado estipular, no n? 4 do artigo
130?-S, que, sem prejuízo de certas medidas de
carácter comunitário, os Estados-membros são
responsáveis pelo financiamento e execução da
política em matéria de ambiente .

O princípio da subsidiariedade

32 . O princípio da subsidiariedade desempenhará um pa
pel importante para garantir que os esforços e inicia
tivas apropriadas de nível nacional, regional e local
dão pleno cumprimento aos objectivos, metas e ac
ções programadas . Na prática, permitirá levar total
mente em consideração as tradições e sensibilidades
das diferentes regiões da Comunidade e a problemá
tica da eficiência económica das várias acções , bem
como melhorar a escolha de acções e das combina
ções apropriadas de instrumentos ao nível comunitá
rio e/ou a outros níveis .
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36 . Por estes motivos :— mas sem prejuízo do direito de
iniciativa da Comissão e da sua responsabilidade na
vigilância da implementação em termos satisfatórios
das regras comunitárias — a Comissão organizará os
seguintes grupos ad-hoc de diálogo :

Os objectivos e metas apresentados no programa e o
objectivo final do desenvolvimento sustentável só po
dem ser atingidos com a acção concertada de todos
os agentes relevantes trabalhando em parceria. Com
base no Tratado da União Europeia (artigo 3?-B), a
Comunidade apenas intervirá, de acordo com o prin
cípio da subsidiariedade, se e na medida em que os
objectivos da acção proposta não possam ser sufi
cientemente realizados pelos Estados-membros, e
possam pois, devido à dimensão ou aos efeitos da
acção prevista, ser melhor alcançados ao nívèl comu
nitário.

i) um Fórum Consultivo Geral compreendendo re
presentantes das empresas , consumidores , orga
nizações sindicais e profissionais, organizações
não governamentais e autoridades locais e regio
nais ;

33 . O programa combina o princípio da subsidiariedade
com o conceito mais lato de responsabilidade parti
lhada ; este conceito envolve menos o problema da
escolha de um nível de execução da acção, com ex
clusão dos outros, do que o problema da combina
ção de agentes e instrumentos aos níveis apropria
dos, sem se pôr em causa a divisão de competências
entre a Comunidade, os Estados-membros e as auto
ridades regionais e locais .

ii) uma Rede de Implementação compreendendo re
presentantes das autoridades nacionais relevantes
e da Comissão no domínio da implementação
prática das medidas comunitárias ; o seu objec
tivo essencial será a troca de informações e expe
riências e o desenvolvimento de abordagens co
muns, a nível prático, sob a supervisão da Co
missão ;

iii) um Grupo de Análise da Política em matéria de
Ambiente compreendendo representantes da Co
missão e dos Estados-membros a nível de direc
tor-geral para desenvolver a compreensão recí
proca e as trocas de pontos de vista sobre a polí
tica e as medidas ambientais .

O quadro n? 18 do documento e a coluna dos agen
tes dos outros quadros indicam, respectivamente , a
forma como a actuação dos vários agentes deve ser
combinada e os agentes considerados mais relevantes
para a implementação das medidas específicas .

Tornar o programa eficaz
37 . Estes três grupos de diálogo terão um papel especial

a desempenhar para promover um maior sentido da
responsabilidade entre os principais agentes da par
ceria e para garantir a aplicação eficaz e transpa
rente das medidas . A sua função não é a de duplicar
o trabalho dos comités criados pela legislação comu
nitária para acompanhamento de medidas específi
cas , ou pela Comissão no domínio de áreas específi
cas de interesse como a protecção do consumidor, o
desenvolvimento turístico, etc., ou ainda pelos Esta
dos-membros para a implementação e aplicação
efectiva da política a nível nacional . Finalmente , não
substituirão o diálogo existente entre a indústria e a
Comissão, diálogo que, em qualquer caso, se pre
tende ver reforçado.

34 . Até ao presente, a protecção do ambiente na Comu
nidade baseou-se essencialmente numa abordagem
legislativa («descendente»). A nova estratégia apre
sentada neste programa implica o envolvimento de
todos os parceiros económicos e sociais («ascen
dente»). A complementaridade e eficácia das duas
abordagens dependerá, em grande medida, do nível
e qualidade do diálogo que se estabelecer entre os
parceiros .

Revisão do programa
35 . Inevitavelmente, levará bastante tempo até que os

padrões actuais de consumó e comportamento evo
luam no sentido da sustentabilidade . Em termos prá
ticos, a eficácia da estratégia dependerá, no hori
zonte de tempo que é possível prever, da qualidade
intrínseca das medidas decididas e das disposições
práticas adoptadas para a sua aplicação efectiva. Isto
exigirá melhor preparação das medidas , coordenação
e integração mais eficientes relativamente às outras
políticas, um acompanhamento mais sistemático e
maior rigor na verificação da conformidade e aplica
ção efectiva .

38 . Embora esteja essencialmente orientado para o ano
2000, o programa será revisto e adaptado no final de
1995 à luz do aperfeiçoamento dos dados significati
vos, dos resultados da investigação em curso e das
revisões previstas de _ outras políticas comunitárias
(por ex., da indústria, energia, transportes e da agri
cultura) e dos fundos estruturais.
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Conclusões

39. O programa representa um ponto de viragem para a
Comunidade. Enquanto que o desafio dos anos 80
foi a realização do mercado interno, a reconciliação
do ambiente e do desenvolvimento é um dos princi
pais desafios que se coloca à Comunidade e ao
mundo em geral nos anos 90 . «Em Direcção a um
Desenvolvimento Sustentável» não é um programa só
para a Comissão, nem um programa dirigido apenas
aos ambientalistas . O programa fornece o enquadra
mento de uma nova abordagem ao ambiente e à acti
vidade e desenvolvimento económico e social , mas
para que produza resultados, é necessário que haja
vontade política em todos os níveis da hierarquia po
lítica e empresarial e que todos participem, assu
mindo as suas responsabilidades enquanto cidadãos e
consumidores .

40 . O programa não pretende «corrigir tudo». Levará
muito tempo a mudar os padrões de comportamento
e consumo e a atingir um desenvolvimento sustentá
vel . Assim, o presente programa pretende essencial
mente fazer inflectir as tendências actuais. O princípio
de base é que a geração actual deve transmitir o am
biente à próxima geração num estado adequado de
conservação que permita manter a saúde pública e o
bem-estar social e económico a padrões elevados de
qualidade . Como objectivo intermédio, o estado do
ambiente, a quantidade e qualidade dos recursos na
turais e o potencial de desenvolvimento futuro de
vem, no final da presente década, reflectir uma ní
tida melhoria relativamente à situação actual . A es
trada para o desenvolvimento sustentável pode ser
longa e difícil . . . mas os primeiros passos devem ser
dados agora !

um desenvolvimento sustentável (Capítulo 2). A es
tratégia implica a participação activa dos principais
agentes sociais (Capítulo 3) e envolve a utilização de
uma gama alargada de instrumentos, incluindo in
strumentos associados ao funcionamento de mercado
e melhor informação, educação e formação (Capí
tulo 7), de forma a melhorar em termos significati
vos ou quantificáveis o ambiente ou a alterar os pa
drões de consumo e comportamento (Capítulo 5).

43 . Será feito um esforço especial e intenso a nível dos
cinco sectores-alvo com importância comunitária
(Capítulo 4), bem como no domínio da prevenção e
gestão dos riscos e acidentes (Capítulo 6).

44 . Numa tentativa de ser tão conciso e claro quanto
possível, as medidas que, no conjunto, constituem o
programa de acção são apresentadas numa série de
quadros que são maioritariamente, embora não intei
ramente, homogéneos . Os quadros estão estrutura
dos de forma a indicar :

— os objectivos a longo prazo nos vários domínios ;

— as metas qualitativas ou quantitativas a atingir até
ao ano 2000 ;

— as acções específicas que são necessárias ;

— o calendário de execução proposto para essas ac
ções ;

— os agentes ou sectores de actividade que serão
chamados a intervir.

Em conformidade com o princípio da subsidiarie
dade, o agente a quem cabe o papel principal é indi
cado em itálico, p . ex. EM.

45 . Finalmente, na Parte I tenta-se indicar a forma como
a responsabilidade pode ser partilhada na prática
(Capítulo 8) e propõem-se medidas para garantir a
sua implementação e aplicação efectiva (Capítulo 9).

46 . A Parte II apresenta resumidamente as ameaças e
problemas ambientais na esfera internacional alar
gada (Capítulo 10) e o que será ou pode ser feito
pela Comunidade e pelos seus Estados-membros a
nível da cooperação geral internacional e bilateral
(Capítulos 11 e 12 , respectivamente) no domínio das
questões globais e regionais e das questões relativas
ao ambiente e ao desenvolvimento nos países em de
senvolvimento e na Europa Central e de Leste . O
Capítulo 13 trata da Conferência das Nações Unidas
sobre o Ambiente e o Desenvolvimento, que se reali
zará em Junho de 1992 . Foca também a questão da

Estrutura do documento

41 . O documento está dividido em três partes, estando
as duas partes principais associadas às acções inter
nas e externas . Optou-se por essa distinção para re
flectir o que pode, política e juridicamente, ser feito
na própria Comunidade, de acordo com os poderes
e procedimentos incluídos nos Tratados, e a contri
buição que a Comunidade e os seus Estados-mem
bros podem dar, ou o que podem realizar conjunta
mente com outros países desenvolvidos ou em desen
volvimento, no domínio das questões ou problemas
globais ou regionais .

42 . Na Parte I apresenta-se uma descrição sucinta do es
tado do ambiente na Comunidade e das ameaças
crescentes à sua conservação futura (Capítulo 1 ),
sendo ainda definida uma nova estratégia destinada
a alterar as tendências actuais e a lançar as bases de
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correlação entre as dimensões interna e externa da
política comunitária do ambiente .

47 . A Parte III é bastante curta e muito geral, e trata da
selecção das prioridades (Capítulo 14), da questão
dos custos (Capítulo 15) e da intenção de fazer uma
revisão intermédia do programa em 1995 (Capítulo
16). Apesar de num documento de apresentação de
uma política e estratégia orientadas para o «desbra
vamento do caminho», a questão da selecção de ac
ções prioritárias ser menos importante do que a defi

nição de «orientações críticas», o programa inclui
uma lista de medidas horizontais e domínios de ac
ção que são prioritários . No domínio dos custos, o
documento aponta as dificuldades inerentes à sua
determinação (em parte devido à prática tradicional
de considerar o ambiente como uma fonte infinita e
gratuita de matérias primas e de depósito de resíduos
e, em parte, devido a ainda não se ter feito o sufi
ciente para determinar os custos reais da ausência de
acção) e apresenta um plano de cinco pontos para
criar mecanismos apropriados de cálculo dos custos .
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INTRODUÇÃO

O DESAFIO DOS ANOS 90

Já em 1972 , quando as Comunidades se começaram a
envolver na protecção do ambiente, os Chefes de Estado
e de Governo dos Estados-membros declararam :

sejam tidas em conta considerações ambientais , não
tanto como um potencial factor limitativo, mas sobre
tudo como um incentivo ao aumento da eficiência e
competitividade, especialmente no mercado internacional
alargado.

«A expansão económica não é um fim em si mesma . . .
Deve dar origem a uma melhoria da qualidade e do nível
de vida.»

Tal como nos anos 80 o principal desafio enfrentado
pela Comunidade Europeia foi a realização do mercado
interno, o desafio dos anos 90 é o desenvolvimento sus
tentável .

Simultaneamente, a Comunidade está a avançar para
uma união económica e monetária mais profunda e terá
provavelmente que enfrentar os desafios de um maior
alargamento . Terá que levar em consideração as mudan
ças políticas e económicas que estão a ocorrer na Europa
Central e de Leste e a necessidade de desenvolver o Es
paço Económico Europeu . A Comunidade está também
empenhada na revisão dos Fundos Estruturais , da Polí
tica Agrícola Comum, da Política dos Transportes e da
Política da Energia.Os Chefes de Estado e de Governo da Comunidade re

conheceram esse desafio na sua Cimeira de Dublim,
tendo então declarado :

Desenvolvimentos a nível global

A nível mundial, é cada vez maior a preocupação com a
contínua deterioração do estado do ambiente e a grave
degradação dos sistemas globais de apoio à vida . Um
elemento crucial da estratégia comunitária para os anos
90, desenvolvida mais profundamente neste documento,
é a promoção de políticas e programas que melhorem a
qualidade da vida humana a nível mundial através de
uma distribuição mais equitativa dos recursos naturais .

«. . . reconhecemos a responsabilidade específica que nos in
cumbe em matéria de ambiente, tanto para com os nossos
cidadãos como para com o resto do mundo. Comprome
temo-nos a intensificar os nossos esforços para proteger e
melhorar o ambiente natural da Comunidade e do mundo
em que ela se insere. É nossa intenção que a acção da Co
munidade e dos seus Estados-membros seja desenvolvida
numa base coordenada e a partir dos princípios do desen
volvimento duradouro e do recurso à acção preventiva e
cautelar ... O objectivo dessa acção deve ser o de garantir
aos cidadãos um ambiente limpo e saudável . . . Tal objec
tivo só poderá ser alcançado mediante uma responsabilidade
partilhada.»

Os Chefes de Estado e de Governo solicitaram à Comis
são que levasse em conta essa perspectiva na preparação
do Quinto Programa de Acção em matéria de Ambiente.
O presente documento constitui a resposta a essa solici
tação e foi concebido como uma estratégia e um pro
grama de acção ambiental na Comunidade que se es
tende até ao fim do presente século e mesmo para além
desse horizonte .

A tendência de elevação dos padrões de vida, de redução
da pobreza, de aumento da esperança de vida e de me
lhoria da segurança alimentar coloca a base mundial de
recursos naturais sob sérias pressões . A Comunidade está
consciente do facto de que, conjuntamente com outros
países industrializados, os seus 340 milhões de habitantes
consomem normalmente uma parte desproporcional dos
recursos mundiais . O consumo per capita de energia na
Comunidade, por exemplo, embora seja metade do dos
EUA e do Canadá, é mais de 10 vezes superior ao de
muitos países em desenvolvimento . Uma criança nascida
na Comunidade consumirá, ao longo da sua vida, cerca
de 20 vezes mais recursos naturais que uma criança nas
cida na maioria dos países em desenvolvimento (embora,
também aqui, metade do de uma criança americana).Desenvolvimentos na Comunidade

Prevê-se a ocorrência de grandes mudanças durante o
período de execução deste programa. O desenvolvimento
do mercado interno na Europa e a necessidade de garan
tir a coesão económica e social têm grandes implicações
na política do ambiente, tal como foi efectivamente reco
nhecido no Acto Único Europeu : o aumento previsto do
crescimento económico não será sustentável a menos que

Muitas das medidas previstas neste programa foram con
cebidas para reduzir os desperdícios de consumo de re
cursos e aumentar a produtividade na Comunidade . Ape
sar disso, será necessário um grande talento e criativi
dade para satisfazer as necessidades adicionais dos países
desenvolvidos e em desenvolvimento e, simultaneamente,
conservar a base de recursos, frequentemente frágil e não
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renovável . Em alguns casos , isso implicará alterações
profundas dos padrões de consumo e de vida.

O programa tem bases sólidas

Em direcção ao desenvolvimento sustentável
É importante ter presente que a estratégia de desenvolvi
mento sustentável da Comunidade não parte do zero . A
estratégia e o programa apresentados neste documento
baseiam-se nos progressos já realizados a nível comunitá
rio e dos Estados-membros . A Comunidade tem uma po
lítica de ambiente há quase vinte anos, apesar do am
biente não ter sido mencionado nos tratados originais .
Durante esse tempo, foram feitos progressos significati
vos em termos da elaboração de um extenso quadro le
gislativo nos Estados-membros e de melhorias reais no
domínio da protecção e qualidade do ambiente .

Todas as actividades humanas, económicas e socio-cultu
rais, prosperam ou decaem em função da qualidade da
relação entre a sociedade e o mundo natural . O desen
volvimento só é «real» quando melhora a qualidade de
vida.

Desde 1972, já se realizaram quatro programas comuni
tários de acção em matéria de ambiente (x), dos quais re
sultaram cerca de 200 textos legislativos cobrindo a po
luição da atmosfera, da água e do solo, a gestão dos re
síduos, as salvaguardas face aos produtos químicos e à
biotecnologia, as normas de produtos, a avaliação do im
pacto ambiental e a protecção da natureza. Muito foi
conseguido durante este período, mas o ritmo actual de
mudanças e as pressões a que o ambiente e as reservas de
recursos naturais estão a ser ou serão sujeitos , em resul
tado da realização do mercado interno e dos desenvolvi
mentos políticos e económicos na Europa Central e de
Leste e noutras zonas do globo, exigem medidas mais
eficientes .

O Relatório de 1987 da Comissão Mundial do Ambiente
e Desenvolvimento normalmente referido como Relató
rio Brundtland — recomendou insistentemente que o de
senvolvimento da actividade humana seguisse uma via
que permitisse o seu progresso sustentado no futuro lon
gínquo, em todo o planeta. Nesse contexto, o desenvol
vimento sustentável foi definido como um desenvolvi
mento que satisfaz as necessidades do presente sem compro
meter a capacidade das gerações futuras de satisfazer as suas
próprias necessidades. Este desenvolvimento implica a pre
servação do equilíbrio global e do valor das reservas de
capital natural, a redefinição dos critérios e instrumentos
de avaliação custo/benefício de curto, médio e longo
prazo de forma a reflectirem os efeitos socio-económicos
e os valores reais do consumo e da conservação, e a dis
tribuição e utilização equitativa dos recursos entre as na
ções e as regiões a nível global e à escala mundial . No
tocante a este último ponto, o Relatório Brundtland
apontou o facto de os países desenvolvidos, com apenas
26 % da população mundial, serem responsáveis por
cerca de 80 % do consumo mundial de energia, aço e
outros metais e de papel, bem como por cerca de 40 %
dos alimentos .

Desenvolvimentos institucionais

Foram identificadas as seguintes características do desen
volvimento sustentável :

A nível institucional, o extraordinário desenvolvimento
da sensibilização pública, do conhecimento científico e
da importância política das questões ambientais foi re
flectido nos Tratados através da inclusão no Acto Único
Europeu de um capítulo separado sobre o ambiente e de
uma referência significativa ao ambiente no artigo-chave
relativo à realização do mercado interno . Pela primeira
vez, essas iniciativas conferiram um mandato formal, ob
jectivos e critérios à política e acção comunitária em ma
téria de ambiente .

— mantém a qualidade global de vida ;

— permite um acesso contínuo aos recursos naturais ;

— evita uma degradação ambiental permanente.

O novo Tratado da União Europeia, assinado por todos
os Estados-membros em 7 de Fevereiro de 1992, contém
várias disposições que darão uma nova dimensão às
preocupações ambientais :

— a nível dos princípios , o artigo 2? refere a promoção
de um «desenvolvimento harmonioso e equilibrado das
actividades económicas» e de «um crescimento susten
tável e não inflacionista que respeite o ambiente»-,

Em termos mais prosaicos, foi definido pelo provérbio :
«Não comas hoje as sementes de que precisas para as semen
teiras de amanhã!». Esta definição tem a vantagem de in
troduzir uma dose importante de realismo no debate so
bre a sustentabilidade . Em termos práticos, o conceito de
desenvolvimento sustentável está assim estreitamente as
sociado às perspectivas de desenvolvimento e prosperi
dade contínua de uma sociedade ou região e, no caso
das empresas individuais , até às suas contas de ganhos e
perdas .

O JO n? C 112 de 20 . 12 . 1973 ; JO n? C 139 de 13 . 6 . 1977 ;
JO n? C 46 de 17 . 2 . 1983 ; JO n? C 328 de 7 . 12 . 1987.
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— a alínea k) do artigo 3o. refere que a acção da
Comunidade implica uma política no domínio do am
biente ; o n°. 2 do artigo 13CP.-R estipula, entre outras
coisas, que essa política visará a um nível de protec
ção elevado e se baseará no princípio da precaução ;

— o n°. 2 do artigo 13CP.-R estipula ainda que as exigên
cias em matéria de protecção do ambiente devem ser
integradas na definição e aplicação das demais políti
cas comunitárias ;

— o artigo 3°.-B atribui uma importância especial ao
princípio da subsidiariedade e o artigo A consagra o
objectivo da tomada de decisões ao nível mais pró
ximo possível dos cidadãos .

Para além disso, o n? 5 do artigo 1309-S foca os casos
das medidas que implicam custos desproporcionados
para as autoridades públicas de um Estado-membro . Este
artigo reflecte a necessidade de tomar em consideração a
coesão económica e social na formulação da política am
biental . Essa necessidade é igualmente referida no n? 3
do artigo 130?-R, segundo o qual a Comunidade terá em
conta, na elaboração da sua política no domínio do am
biente , o desenvolvimento económico e social da Comu
nidade no seu conjunto e o desenvolvimento equilibrado
das suas regiões .

Para além disso, as alterações adoptadas relativamente
ao processo de tomada de decisões da Comunidade, que
consagram o princípio de votação por maioria no Conse
lho de Ministros para a maior parte das questões am
bientais e o reforço do papel do Parlamento Europeu
neste sector através do procedimento de co-decisão, de
verão melhorar a eficiência e a qualidade do processo
legislativo no futuro .

O que é novo neste programa ?

Nesta década final do milénio, enfrentar os desafios am
bientais e envidar esforços para atingir um padrão de de
senvolvimento sustentável , exige que nos centremos nos
agentes e actividades que danificam o ambiente e contri
buem para o esgotamento das reservas de recursos natu
rais, ao invés de esperar, tal como se tinha tendência a
fazer no passado, que os problemas surjam. Tal como foi
atrás referido, isso implicará alterações significativas dos
padrões actuais de consumo e comportamento humano.
Estes objectivos não poderão ser realizados com acções

apenas a nível comunitário, antes exigindo uma reparti
ção de responsabilidades a todos os níveis da sociedade
incluindo os governos, autoridades locais e regionais, or
ganizações não governamentais, instituições financeiras,
empresas de produção, distribuição e venda a retalho e
cidadãos individuais .

Embora se justifique que a estratégia e o programa sejam
preparados ao nível comunitário, uma vez que este é o
único nível em que é possível conjugar todas as medidas
e acções necessárias , a sua implementação será da res
ponsabilidade dos níveis apropriados, duma forma com
plementar e em função da respectiva capacidade de ac
ção . Consequentemente, a estratégia básica consiste na
integração total do ambiente e de todas as outras políti
cas relevantes, através da participação activa de todos os
principais agentes sociais (administrações , empresas, pú
blico em geral) e de um alargamento e aprofundamento
dos instrumentos de controlo e incentivo à mudança de
comportamentos, incluindo especialmente um maior re
curso às forças de mercado.

O desafio dos anos 90

O desenvolvimento sustentável exige uma abordagem de
longo prazo, coerente e eficiente . Será necessário um
empenhamento político e prático considerável durante
um longo período . A Comunidade, enquanto maior par
ceiro económico/comercial num mundo em que é cada
vez mais perceptível que o crescimento tem de ser com
patível com a conservação do ambiente, deve assumir as
suas responsabilidades para com as gerações actuais e fu
turas . Nesse contexto, deve arrumar a sua própria casa e
dar o exemplo aos países desenvolvidos e em desenvolvi
mento no domínio da protecção da saúde pública e do
ambiente e da utilização sustentável dos recursos natu
rais .

A Declaração de Dublim afirma : «o ambiente depende das
nossas acções colectivas e o ambiente de amanhã depende da
nossa actuação de hoje». Actualmente, na Comunidade e
noutros países, tem-se a percepção de que muitos dos
grandes combates ambientais serão vencidos ou perdidos
durante esta década ; e que no próximo século pode ser
demasiado tarde .

Não podemos dar-nos ao luxo de esperar ... e de nos
enganarmos !
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PARTE I

UMA POLÍTICA E ESTRATÉGIA PARA O AMBIENTE E O DESENVOLVIMENTO
SUSTENTÁVEL NA COMUNIDADE EUROPEIA

CAPÍTULO 1

O ESTADO DO AMBIENTE : EVOLUÇÃO E PERSPECTIVAS

ameaçadas e seus habitats . A intensificação da agri
cultura é uma das mais importantes causas da redu
ção da diversidade biológica. O desenvolvimento
económico e a erosão estão a causar uma deteriora
ção constante do ambiente costeiro. Os incêndios flo
restais devastaram muitas zonas da Região Mediter
rânica, verificando-se anualmente novos incêndios de
graves dimensões . O aumento das pressões causadas
pelo desenvolvimento recreativo e pela construção de
segundas residências que lhe está associada está a dar
origem à deterioração de regiões de montanha .

— Ambiente urbano : As dificuldades de conciliação do
imperativo de satisfazer as necessidades do comércio
e transportes modernos com o desejo de proporcio
nar um ambiente de boa qualidade estão a aumentar
regularmente, com o consequente congestionamento,
poluição, ruído e deterioração das ruas , locais públi
cos e do património arquitectónico e a perda geral de
bem-estar.

— Gestão de resíduos : Apesar da existência, a partir de
1975 , de directivas relativas aos resíduos em geral,
aos resíduos tóxicos e perigosos e ao movimento
transfronteiro de resíduos, a gestão do enorme fluxo
de resíduos comunitários encontra-se longe de estar
controlada. Em muitas áreas , as opções de reciclagem
e reutilização não foram desenvolvidas para além de
um estado incipiente . As deficiências nas disposições
relativas ao manuseamento de resíduos constituem
não apenas uma ameaça para o ambiente , mas podem
igualmente ter implicações indesejáveis no contexto
da realização do mercado interno .

Algumas tendências preocupantes

O Relatório sobre o Estado do Ambiente indica também
claramente algumas tendências que, se não forem contra
riadas satisfatoriamente , podem ter consequências nega
tivas significativas na qualidade do ambiente em geral .
Por exemplo :

— Energia : aumento de 25 % até 2010, se não se verifi
carem alterações nas taxas actuais de crescimento da
procura energética o que, por seu lado, resultaria
num aumento de 20% das emissões de carbono da
CE (ano de referência 1987);

— Transportes : aumento de 25 % dos automóveis em
circulação e de 17 % dos kms percorridos, até 2000
(ano de referência 1990);

— Agricultura : aumento de 63 % da utilização de fertili
zantes entre 1970 e 1988 ;

Não é possível elaborar uma estratégia para o futuro sem
analisar a situação actual e o que aconteceu no passado .
Conjuntamente com a publicação do 5? Programa, e
fundamentando a estratégia aí apresentada, está a ser pu
blicado um Relatório actualizado sobre o Estado do Am
biente. Entre as principais conclusões que dele se podem
extrair, constam as seguintes :

— Poluição atmosférica : Realizaram-se alguns progressos
relativamente à redução das emissões de dióxido de
enxofre e de partículas em suspensão, chumbo e
CFC, mas continuam a existir ou estão a aparecer pro
blemas graves, por um lado, respeitantes a vários ga
ses com efeito de estufa como o dióxido de carbono,
os óxidos de azoto, o ozono e o metano, e por
outro, à qualidade do ar, especialmente em áreas ur
banas .

— Poluição aquática : Foram realizados alguns progres
sos no relativo a fontes pontuais de poluição de
águas interiores, mas esses progressos estão a ser
mais do que neutralizados pelo aumento da poluição
oriunda de fontes difusas, nomeadamente da agricul
tura. A qualidade da água está ameaçada e as águas
doces e marinhas estão cada vez mais eutrofizadas . A
directiva relativa às águas subterrâneas não está a
produzir os objectivos pretendidos e os recursos em
causa estão cada vez mais ameaçados pela sobre-ex
ploração e pela poluição. No caso das águas mari
nhas, a poluição provocada por alguns resíduos orgâ
nicos , metais pesados e ' descargas radioactivas tem
diminuído, mas persistem pressões de vária ordem,
nomeadamente na Região Mediterrânica, no Mar do
Norte e no Mar Báltico .

— Degradação do solo : As directivas relativas à gestão de
resíduos , à utilização de lamas residuais na agricul
tura e à utilização de nitratos nas terras, bem como
certos aspectos da Directiva «Seveso» relativa aos ris
cos de acidentes graves de certas actividades indus
triais contribuíram de uma forma relativamente eficaz
para a protecção dos solos . No entanto, o aumento
da intensidade de utilização da terra, a aplicação ex
cessiva de fertilizantes , pesticidas e herbicidas quími
cos e as actividades de drenagem e arroteamento de
solos estão a causar deterioração dos solos , incluindo
contaminação, acidificação, desertificação e erosão,
em muitas áreas .

— Conservação da natureza : Apesar da Directiva relativa
às aves selvagens e das Convenções de Bona e Berna,
estão a aumentar as pressões sobre espécies únicas ou
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— Resíduos : aumento de 13 % dos resíduos urbanos nos
últimos 5 anos , apesar do aumento das taxas de reci
clagem do papel, vidro e plásticos ;

— Água : aumento de 35 % da taxa média de extracção
e consumo de água na Comunidade, entre 1970 e
1985 ;

— Turismo : aumento previsto de 60 % do turismo medi
terrânico até ao ano 2000 (ano de referência 1990).

É necessário um novo impulso
Os quatro anteriores programas de acção comunitários e
as medidas adoptadas para os implementar tiveram um
mérito considerável em termos formais ou legais e permi
tiram realizar algumas melhorias ambientais em termos
objectivos . Para além disso , muitas das acções decididas
até à data ainda não estão concluídas e decorrerá algum

tempo até que os seus efeitos totais sobre o estado geral
do ambiente sejam visíveis .

No entanto , quer porque ainda não decorreu o tempo
suficiente para que os seus efeitos globais sejam visíveis,
ou porque não estão a ser integralmente implementados
em toda a Comunidade, muitos dos instrumentos exis
tentes não estão a dar uma resposta satisfatória aos níveis
actuais de degradação ambiental . Para além disso, muitos
deles não foram previstos tendo em conta as pressões
adicionais resultantes da realização do mercado interno e
dos níveis associados de procura de energia, transportes
e outras actividades, nem as alterações que estão a ocor
rer na Europa Central e de Leste .

É tempo de a política comunitária do ambiente passar a
uma nova fase !

CAPÍTULO 2

O QUINTO PROGRAMA: UMA NOVA ESTRATÉGIA PARA O ABMIENTE E O
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

— os padrões de comportamento dos cidadãos na Co
munidade reflictam a perspectiva de que os recursos
naturais são finitos e que o consumo ou utilização
desses recursos por um indivíduo não deve ser feito à
custa dos direitos ao consumo ou utilização de
outros indivíduos ; similarmente, o consumo de uma
geração não deve ser feito à custa do consumo das
gerações seguintes .

A implementação de uma estratégia de desenvolvimento
sustentável deste tipo exigirá alterações substanciais em
quase todas as políticas das principais áreas em que a
Comunidade está envolvida. Implica que as exigências
em matéria de protecção do ambiente sejam integradas
na definição e aplicação das demais políticas comunitá
rias, não apenas por causa do ambiente, mas também
tendo em vista a manutenção da eficácia das políticas nas
outras áreas propriamente ditas . A interdependência das
políticas nas várias áreas , recursos e sectores é ilustrada
na figura 1 da página seguinte .

Em conformidade com a declaração do Conselho Euro
peu «O Imperativo Ambiental», os princípios orientadores
das decisões políticas do 5? Programa decorrem da abor
dagem cautelar e do conceito de responsabilidade parti
lhada, incluindo a implementação efectiva do «Princípio
do Poluidor Pagador».

Este programa continua a tratar das principais questões
ambientais como a mudança climática, a acidificação, a
poluição das águas, a degradação e erosão dos solos, a
gestão dos resíduos , etc. No entanto, ao invés de estar
exclusivamente orientada para estas questões, a estratégia
do programa é a criação de um novo inter-relaciona
mento entre os principais grupos de agentes (governo,
empresas , público) e os principais sectores económicos

O objectivo global da Comunidade é a melhoria contí
nua do bem-estar de todos os seus cidadãos . Em con
junto com a união política, económica e monetária, o
mercado interno foi concebido para manter unidos os
Estados-membros e os seus povos e para incentivar e for
necer o enquadramento necessário ao seu crescimento
socio-económico. A eficiência a longo prazo do mercado
interno dependerá das contribuições relativas das políti
cas industrial , da energia, do desenvolvimento regional e
da agricultura e da capacidade da política dos transpor
tes para garantir efectivamente a entrega das mercado
rias . Todas estas políticas são interdependentes ; em úl
tima análise, o factor limitativo de um aumento cons
tante do crescimento e da eficiência, à medida que a in
teracção mútua das políticas se desenvolve, é o nível de
tolerância do ambiente natural .

Na base da estratégia definida neste programa está o ob
jectivo último de transformar os padrões de crescimento
na Comunidade de forma a atingir-se um ritmo sustentá
vel de desenvolvimento . Entre outras coisas , isso implica
que

— seja reconhecido que a perenidade da actividade hu
mana e do desenvolvimento económico e social de
pende da qualidade do ambiente e dos seus recursos
naturais e da respectiva conservação em condições
satisfatórias ;

— uma vez que as reservas de matérias-primas são fini
tas, o fluxo de substâncias ao longo das várias fases
da transformação, consumo e utilização seja gerido
de forma a facilitar ou encorajar a optimização da
reutilização e reciclagem, evitando-se assim os des
perdícios e o esgotamento das reservas de recursos
naturais ;
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senvolvimento sustentável, sendo igualmente indicadas
metas a atingir até ao ano 2000 , bem como uma selecção
representativa de acções orientadas para atingir essas me
tas . Estes objectivos e metas não constituem compromis
sos jurídicos , mas antes níveis de realização para que se
deve apontar agora de forma a que seja possível entrar
numa via de desenvolvimento sustentável . Por outro
lado, nem todas as acções indicadas exigem legislação a
nível comunitário ou nacional .

O desenvolvimento sustentável é um objectivo que não é
possível realizar apenas com este programa mas , se o
programa for eficazmente implementado, será um passo
significativo em direcção ao objectivo final .

(indústria, energia , transportes , agricultura e turismo)
através da utilização integrada de uma extensa gama de
instrumentos . Isso pode ser realizado mais eficientemente
a nível comunitário . Sem um quadro global comunitário
dentro do qual todas estas actividades possam ser inte
gradas e coordenadas , corre-se o risco de que as acções
realizadas por Estados-membros ou regiões individual
mente , ou por outros agentes , não sejam globalmente
eficientes ou que a integração das acções ou resultados
comunitários nas outras áreas políticas , nomeadamente
no mercado interno, seja posta em causa .

Para cada uma das questões principais , são avançados
objectivos a longo prazo como uma indicação do s®n"do
dos esforços a desenvolver com vista à realização do de

FIGURAI : DESENVOLVIMENTO SUSTENTÂVEL

- Gestão da qualidade ao ar
- Gestão dos recursos hídricos
- Conservação da qualidade dos solos
- Conservação da Natureza e da paisagem
- Segurança e eficiência energética
- Gestão demográfica

(incl . ambiente urbano e saúde e segurança
das populações

- Gestão de resíduos

■ Ordenamento do território AIA
■ Planeamento de infra-estruturas
incl . escolha de alternativas e AIA

- Gestão do tráfego
- Controlo da poluição causada pelos
veículos

- Localização (incl . AIA)
- Licenças de exploração (MTD)
- Controlos de poluição
(CIP , inform., audit .)

- Contabilidade ambiental
- Desenvolvimento tecnológico
- Política de produtos
- Gestão dos resíduos industriais
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CAPÍTULO 3

AGENTES

Ate ao presente os programas comunitários de acção no domínio do ambiente basearam-se
argamente em legislaçao e controlos envolvendo o governo e a indústria transformadora Oconceito de responsabilidade partilhada requer um envolvimento activo e muito mais alargadode todos os agentes economicos, incluindo as autoridades públicas, as empresas públicas e privadas sob todas as formas e sobretudo, as pessoas em geral, quer como ddadãos quer comoda^tiHzlcao de umaT° í da Part ,1C1Pação e fracção entre estes agentes económicos (eda utilizaçao de uma gama alargada de instrumentos que incluirão, em especial incentivosassociados ao funcionamento do mercado) é o de atingir um novo equilíbrio entre os benefíciosde curto prazo para os indivíduos, empresas e administrações e os benefícios de longo prazopara a sociedade em geral . O princípio de subsidiariedade e o conceito de responsabilidadeparti hada que serão aplicados para atingir este objectivo são discutidos no capítulo 8

3.1 . Autoridades públicas

O papel determinante que os governos têm extravasa a
área legislativa. Faz-se igualmente sentir a nível do pla
neamento e estabelecimento de condições para o desen
volvimento económico, do ordenamento do território, da
acessibilidade da informação, da educação e formação,
da influência no mercado através das políticas de tributa
ção os produtos (p . ex ., tabaco e combustíveis), etc .
ara além disso, apesar de haver diferenças substanciais

entre os sistemas de administração pública da Comuni
dade, na maior parte dos Estados-membros as autorida
des públicas também actuam como operadores de empre
sas públicas , por exemplo nos sectores da rede rodoviá
ria, ferroviária, aeroportos e produção de energia . No
âmbito do esforço geral tendente a atingir um desenvol
vimento sustentável, os governos têm responsabilidades
especialmente pesadas , não apenas no que diz respeito às
actividades que possuem ou controlam, mas também no
relativo à criação do enquadramento e das condições ne
cessárias, à criação de incentivos e à remoção dos obstá
culos para que os indivíduos e as empresas privadas pos
sam desempenhar as respectivas funções .

As autoridades locais e regionais têm um papel especial
mente importante a desempenhar para garantir a susten
tabilidade do desenvolvimento através do exercício das
suas funções legais como «autoridades competentes» no
quadro de muitas directivas e regulamentos existentés e
no contexto da aplicação prática do princípio da subsi
diariedade . Alguns dos domínios em que as autoridades
locais e regionais podem ter um papel decisivo são os
seguintes :

— Ordenamento do território : através da aplicação de
sólidos princípios de planeamento para preservar
áreas importantes, incluindo reservas e paisagens na
turais, melhorar a circulação e o tecido urbano e op
timizar a eficiência energética e dos transportes ;

— Desenvolvimento económico ; a maior parte das autori
dades têm funções de estímulo do desenvolvimento
económico nas respectivas áreas . Um grau apropriado
de prudência pode garantir a sustentabilidade da uti

lização dos recursos necessários para que esse desen
volvimento económico tenha lugar e progrida .
Desenvolvimento das infra-estruturas : as autoridades
locais e regionais são as principais responsáveis pelo
planeamento, construção e gestão de estradas, redes
de abastecimento de águas, sistemas de tratamento de
águas residuais, etc . e , consequentemente , estão espe
cialmente bem colocadas para influenciar a localiza
ção, tipo e impacto do desenvolvimento de infra
estruturas ;

Controlo da poluição industrial: através da utilização
responsável das autorizações de localização e das
licenças de emissão, descarga e de exploração, da uti
ização de tecnologias limpas, do direito ao acesso a
informações ambientais, etc.;

- Gestãô dos resíduos : a aplicação estrita da ordem de
preferências consagrada a nível da gestão de resí
duos- prevenção, reutilização e reciclagem, combus
tão dos combustíveis , eliminação por incineração e
aterro sanitário — reduziria os problemas de elimina
ção dos resíduos e contribuiria para poupar energia e
matérias-primas ;

Transportes : os planos dos transportes e do tráfego
deverão ser completamente integrados no processo
global de planeamento ;

Informação, educação e formação do público : as autori
dades locais e regionais podem, com base na legisla
ção comunitária existente relativado ao direito do pú
blico ao acesso a informação ambiental, incentivar o
seu maior envolvimento na protecção do ambiente e
contribuir para melhorar a confiança do público ; os
que têm responsabilidades directas no campo da edu
cação têm oportunidades e responsabilidades acresci
das no relativo à sensibilização e comportamento do
público ;

Auditoria interna : é necessário que as administrações
analisem criticamente as suas próprias operações,
p . ex . os serviços públicos, a localização dos seus es
critórios , as políticas de compras, a escolha dos veí
culos e equipamento, a conservação da energia, a au
ditoria ambiental e a comunicação da informação ao
público .
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Sempre que for apropriado, os princípios e medidas
acima mencionados devem ser aplicados pelos governos
centrais às suas próprias administrações e decisões
(p. ex., planeamento, informação, educação, formação,
auditoria interna). Finalmente, é imperativo que os re
cursos necessários sejam afectados ao nível central, re
gional e local, para garantir a implementação da política .

3.2 . Empresas públicas e privadas

Dependendo do seu tipo, praticamente todas as empresas
utilizam recursos naturais nos seus processos e produtos ,
criam diversos tipos e quantidades de resíduos e contri
buem para a poluição do ar, da água e do solo . Até
agora, a internalização dos custos a longo prazo destes
recursos e da poluição nos custos de exploração de uma
instalação ou no preço do produto ou serviço final, ape
nas foi feita em escala limitada. E claro que esta situação
não se pode perpetuar, quer por razões económicas, quer
por razões ambientais . Está-se cada vez mais consciente
de que são os próprios interesses da indústria que estão
em jogo : o aumento da procura de tecnologias e produ
tos não poluentes criará novas oportunidades de mer
cado, especiálmente vantajosas para ás empresas inova
doras ; a indústria também se apercebe das vantagens das
considerações ambientais na política de gestão, em ter
mos de economias de recursos e energia. Apesar disso, a
determinação do enquadramento e das condições neces
sárias ao desenvolvimento sustentável cabe à Comuni
dade e aos Estados-membros .

As instituições financeiras que assumem o risco inerente
às empresas e instalações podem exercer considerável in
fluência — em alguns casos, controlo — sobre as deci
sões de investimento e gestão que possam eventualmente
ser tomadas em benefício do ambiente .

3.3 . Público em geral

Cada indivíduo tem vários papeis cruciais a desempe
nhar :

— enquanto indivíduo que pode estar preocupado com
a qualidade do ambiente em geral, com a saúde pes
soal e com a qualidade de vida das próximas gera
ções , bem como enquanto cidadão responsável que
tem a possibilidade de influenciar as políticas e as de
cisões ;

— enquanto produtor directo de poluição e de resíduos
domésticos, empregado ou empregador, enquanto in
divíduo que percorre grandes distâncias para se des
locar para o local de trabalho e nas suas actividades
de tempos livres ;

— enquanto consumidor de bens e serviços, já que as
causas e as soluções dos problemas ambientais são
frequentemente função das escolhas do consumidor.

Na prática, antes dos indivíduos poderem desempenhar
totalmente o seu papel potencial, deverão estar preenchi
das várias condições : é essencial um bom conhecimento e
informação para relacionar as actividades individuais
com a poluição ou a protecção do ambiente, conforme o
caso ; para solucionar este problema, são necessárias
campanhas de sensibilização . As boas intenções não pro
duzirão os resultados desejados, a menos que existam al
ternativas como, por exemplo, recolhas separadas de re
síduos , sistemas fiáveis de transportes públicos, etc.

No relativo à escolha de produtos e serviços , terão de ser
ultrapassados alguns obstáculos práticos : o produto mais
ecológico pode não estar disponível onde um indivíduo
faz normalmente as suas compras ou, se o estiver, pode
ser mais caro que os produtos mais poluentes (o exemplo
do diferencial de preço da gasolina com chumbo e sem
chumbo torna claro que se o preço for atractivo o consu
midor é incentivado a fazer escolhas benéficas para o
ambiente). E, para ganhar e manter a confiança dos con
sumidores, as vantagens ambientais anunciadas devem
ser fundamentadas e acompanhadas por informação im
parcial relativa às características dos produtos .

O envolvimento e participação activa das organizações
não governamentais (ONG), quer vocacionadas para o
ambiente quer para a defesa dos consumidores, bem
como dos sindicatos e das organizações profissionais,
será crucial para o processo geral de sensibilização, para
que o interesse e as preocupações públicas sejam repre
sentados e para a motivação e empenho dos próprios in
divíduos .

No programa, são identificadas cinco áreas de actividade
como sectores-alvo. Esses sectores representam uma
grande parte da actividade económica global e a sua
cooperação e atitude são vitais para preparar o caminho
com vista ao desenvolvimento sustentável . Apesar da es
colha de certos sectores-chave, deve ficar claro que se
espera que todas as empresas participem no esforço para
atingir o desenvolvimento sustentável e que os instru
mentos a desenvolver e aplicar serão concebidos de
forma a provocarem a resposta mais alargada possível .

Se se quiser que os mecanismos de mercado contribuam
para alterar o comportamento humano relativamente ao
ambiente, será importante aplicar uma política global re
lativa aos produtos de consumo. Em especial , é essencial
que as empresas se tornem mais conscientes da medida
em que os seus produtos ou embalagens se transformam
em resíduos e aceitem a responsabilidade pela criação
destes últimos . O proposto rótulo ecológico ao nível co
munitário deve incentivar a indústria a conceber e fabri
car produtos com reduzido impacto negativo sobre o
ambiente. As políticas devem ser concebidas de forma a
que também contribuam para auxiliar os consumidores a
fazerem escolhas fundamentadas com base nas implica
ções em termos da segurança, qualidade, durabilidade e
ambiente em geral . Neste contexto, o sector de venda a
retalho terá de assumir a sua quota-parte de responsabili
dade .
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CAPÍTULO 4

SECTORES-ALVO SELECCIONADOS

Tal como indicado no anterior capítulo sobre os agentes (ver empresas públicas e privadas)
foram seleccionados cinco sectores-alvo que beneficiarão de uma atenção especial neste pro
grama. Seleccionaram-se esses sectores porque são sectores em que a Comunidade, enquanto
tal, tem um papel único a desempenhar e em que uma abordagem comunitária é a forma mais
eficiente de lidar globalmente com os problemas que esses sectores enfrentam. A escolha foi
também determinada pelo facto de os sectores em causa terem ou poderem ter impactos espe
cialmente significativos no ambiente em geral e porque, pela sua natureza, têm papeis cruciais a
desempenhar na tentativa de atingir um desenvolvimento sustentável . Estes factores são discuti
dos mais pormenorizadamente no capítulo 5 e na parte que se segue sobre os próprios sectores
-alvo .

4.1 . Indústria transformadora

O sector industrial contribui com cerca de 25 % da ri
queza comunitária e a industrialização é um elemento
-chave da estratégia de desenvolvimento , quer na Comu
nidade, quer na esfera internacional alargada. Mas a ní
vel da exploração de recursos naturais, consumo de ener
gia, processos de produção e geração de poluição e resí
duos, o sector industrial figura entre as principais causas
da deterioração ambiental . Na medida em que as conse
quências ambientais da actividade industrial excedam o
nível de tolerância da base de recursos naturais, essa ac
tividade pode limitar ou bloquear o desenvolvimento in
dustrial ulterior duma localidade ou região .

Para garantir a existência das condições óptimas de um
crescimento económico contínuo na Comunidade e asse
gurar que a indústria comunitária consiga identificar as
necessárias estratégias de longo prazo para continuar a
ser economicamente competitiva, é essencial considerar a
qualidade ambiental e o crescimento económico mutua
mente dependentes . Para a indústria, uma política am
biental global e correctamente fundamentada pode con
tribuir para a optimização da gestão dos recursos , para o
fortalecimento da confiança pública e para o desenvolvi
mento das oportunidades de mercado. Muitas das novas
tecnologias limpas que produzem um volume reduzido
de resíduos não apenas reduzem substancialmente a po
luição, como diminuem o consumo de matérias primas e
energia em tal medida que as economias de custos po
dem ser superiores ao aumento dos custos iniciais de in
vestimento, reduzindo assim os custos unitários de pro
dução . O desenvolvimento e utilização de novas técnicas
no campo da engenharia genética e da biotecnologia
constitui um exemplo deste tipo : estas técnicas apresen
tam um considerável potencial para aplicações úteis na
agricultura, processamento de alimentos, produtos quí
micos e farmacêuticos, limpeza do ambiente e desenvol
vimento de novos materiais e fontes de energia. Reco
nhecendo a importância deste sector específico, a Comis
são publicou em 1991 uma Comunicação promovendo
um ambiente competitivo no âmbito das actividades in
dustriais baseadas na biotecnologia na Comunidade (').

A combinação de uma sociedade tecnologicamente avan
çada com a base produtiva vigorosa, criativa e adaptável
que constitui o cerne do bem-estar económico da Comu
nidade Europeia e o fundamento da sua estabilidade po
lítica, pode induzir uma melhor distribuição, melhores
comunicações e maiores possibilidades de escolha pessoal
e, em última análise , garantir melhores condições de
saúde e de qualidade de vida.

Neste programa, a dupla abordagem à obtenção de ele
vados padrões ambientais com incentivos positivos à ob
tenção de resultados ainda melhores deverá ser aplicada
de forma coordenada nos diferentes pontos da cadeia
investigação-processamento-produção-comercialização-utili
zação-eliminação em que a indústria e os produtos

Um dos principais objectivos da política industrial comu
nitária é a criação do enquadramento e das condições
necessárias a um sector industrial forte, inovador e com
petitivo, garantindo assim a competitividade e sustentabi
lidade das indústrias europeias no mercado mundial . Em
termos globais, a Comunidade não tem interesse em sa
crificar os benefícios económicos e sociais a longo prazo
a ganhos financeiros de curto prazo.

As anteriores medidas ambientais tendiam a ser de natu
reza proibitiva, preferindo a abordagem «não poderás» à
filosofia «trabalhemos em conjunto». Consequentemente,
havia a tendência de considerar a industrialização ou o
desenvolvimento económico e as preocupações ambien
tais como mutuamente hostis . Com o acentuar das preo
cupações com o ambiente e os recursos naturais e a to
mada de consciência dos efeitos económicos negativos da
degradação ambiental, tornou-se claro que uma indústria
consistente com o ambiente já não é um luxo, mas sim
uma necessidade . E igualmente claro que muitos sectores
da indústria estão a ficar mais sensíveis à sua relação
com o ambiente e à responsabilidade que têm para com
este e para com a base de recursos naturais . Uma das
mensagens-chave do programa é que, no domínio do
ambiente, a indústria não deve apenas ser considerada
parte do problema, mas também parte integrante da solução. O SEC(91 ) 629 de 19 . 4 . 1991 .
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industriais podem ter um impacte na base de recursos
ambientais da Comunidade. Para que esta sequência de
actividades possa ser transformada, com êxito, numa ca
deia sustentável, o ambiente deve fazer parte do ensino e
formação profissional de todos os agentes envolvidos, es
pecialmente dos investigadores e técnicos de produção.

Será dada uma nova orientação e impulso à interface das
políticas ambiental e industrial através do estabeleci
mento de um pacote global e integrado de medidas , in
cluindo as disposições actuais , que compreende os se
guintes elementos :

— reforço do diálogo com a indústria ;

— melhoria do ordenamento do território e planea
mento estratégico, incluindo a avaliação das implica
ções ambientais dos planos e programas de políticas ;

— melhoria dos processos de gestão e controlo da pro
dução incluindo um sistema de licenciamento renová
vel associado à prevenção e controlo integrado da
poluição, auditoria ambiental, avaliação e contabili
zação eficaz do ambiente , utilização da melhor tec
nologia disponível e introdução de sistemas de deter
minação de preços de mercado para o consumo e uti
lização de recursos naturais . No estabelecimento de
normas e condições, tomar-se-ão devidamente em
consideração os prazos necessários para facilitar as
decisões de investimento ;

— normas de produtos mais estritas e fiáveis concebidas
para assegurar que o impacto ambiental dos produtos
durante todo o seu ciclo de vida seja minimizado,
utilizando, entre outros , um sistema comunitário de
rotulagem ecológica ;

— encorajamento do estabelecimento de acordos volun
tários e de outras formas de auto-regulação ;

— idealmente, uma gestão de resíduos eficaz deveria co
meçar com o controlo dos processos de produção ; a
este respeito, é de esperar que o conjunto de medidas
apresentadas para os aspectos da produção tenha um
impacto significativo nas quantidades e tipos de resí
duos gerados ; outros elementos da estratégia inclui
rão a recuperação de produtos residuais pelos produ
tores ou importadores originais (incluindo um melhor
tratamento dos resíduos), investigação contínua da
tecnologia de reciclagem e reutilização e projectos
-piloto nestas áreas ; e normas para incineradores de
resíduos industriais e aterros, para fazer face aos pro
blemas levantados pela eliminação final de resíduos ;

— finalmente, é essencial que sejam criadas as condições
para que o público em geral e os parceiros sociais
sejam mais activamente envolvidos na implementação
da política : isso implica que os indivíduos tenham

acesso a toda a informação relevante para que pos
sam fazer escolhas fundamentadas, enquanto consu
midores ; também devem ter acesso à informação am
biental relevante (por ex., inventário das emissões,
auditorias ambientais , apresentação dos aspectos am
bientais nas contas das empresas) para que tenham a
possibilidade de vigiar a eficiência da indústria e da
regulamentação .

As figuras 2a e 2b (página seguinte) ilustram a forma
como a indústria transformadora será forçada ou enco
rajada através de duas forças diferentes , mas comple
mentares , a enveredar por e produtos e processos de pro
dução ecológicos .

A figura 2a ilustra a aplicação de várias regras, normas e
procedimentos de base legislativa a diferentes fases da
cadeia autorização-produção-avaliação no sentido de
criar um incentivo auto-reprodutivo à aplicação progres
siva de normas constantemente aperfeiçoadas .

A figura 2b centra-se na sensibilização e escolha do con
sumidor. O ciclo é impulsionado pelas forças de mercado
e é auto-regulado e auto-reprodutivo. Tal como referido,
aplica-se não apenas ao consumidor privado, mas tam
bém a empresas que pretendam passar a constar da lista
de empresas com classificação ecológica ou melhorar a
classificação que lhes foi atribuída. A eficácia potencial
deste modelo depende da gama possível de escolha e de
uma informação e avaliação objectiva.

Ao considerar este conjunto de medidas destinado a as
segurar a sustentabilidade do sector industrial e do cres
cimento industrial e económico, será prestada especial
atenção à situação das pequenas e médias empresas e à
questão da competitividade internacional .

Pequenas e médias empresas

No relativo às pequenas e médias empresas, pode não ser
desejável ou necessário fazer discrimações no tocante às
medidas descritas, pelas seguintes razões, entre outras :

— a poluição não é uma prerrogativa das grandes insta
lações : em termos agregados, as pequenas instalações
também causam a sua quota-parte de poluição e resí
duos ;

— muitas sobrevivem à custa da procura gerada por
grandes empresas que serão obrigadas a melhorar os
respectivos processos e a respeitar os critérios globais
do sistema de rotulagem ecológica ;

— no mercado da procura de fundos de investimento, as
pequenas e médias empresas não se podem permitir
estar em situação de desvantagem face aos seus con
correntes de maior dimensão .

Apesar disso, será necessário fazer, na medida do possí
vel, um esforço especial para evitar que restrições admi
nistrativas, financeiras ou legais desproporcionalmente
pesadas possam impedir a criação ou o desenvolvimento
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Figura 2a:Uma abordagem legislativa para promover uma industria não agressiva do ambiente
e competitiva

FIGURA 2b:Capacidade potencial dos consumidores para influenciarem produtos e processos de
produção não agressivos do ambiente
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a acidificação . No entanto, os aspectos globais da polí
tica energética e os seus efeitos no ambiente continuam a
tornar-se cada vez mais importantes . E necessário conce
ber uma estratégia de longo prazo que assegure que as
soluções encontradas para um problema não agudizem
outro . O desafio global do futuro será o de assegurar
que o crescimento económico, o fornecimento seguro e
eficiente de energia e um ambiente limpo sejam objecti
vos compatíveis . Consequentemente, a política energética
será um factor-chave para se atingir um desenvolvimento
sustentável .

de PME. Por exemplo, no que diz respeito às medidas
de controlo em vigor pode ser possível, nos casos apro
priados, modular de alguma forma os prazos para adap
tação ou implementação (revisão sujeita às exigências
normais do Tratado). Noutros casos, pode ser possível
fornecer assistência prática directa, incluindo forneci
mento de serviços de peritos, programas de formação,
etc. Contudo, deve ter-se presente que a sua própria
dimensão dá normalmente às PME um maior grau de
flexibilidade e adaptabilidade ; a adopção das técnicas
mais evoluídas dar-lhes-ia, em muitos casos, uma vanta
gem competitiva em mercados altamente concorrenciais
ou abriria mesmo novos mercados .

Competitividade internacional
As recentes projecções da ONU para a população mun
dial apontam para uma população de 10 mil milhões de
pessoas em 2050, a partir dos 5 mil milhões de 1990 . As
projecções energéticas resultantes indicam que a procura
de energia aumentará, de cerca de 9 mil milhões de
toneladas equivalentes de petróleo (tep) em 1990, para
20 mil milhões de tep em 2050, segundo um cenário con
servador, ou para 13 mil milhões de tep, segundo um
cenário de elevada eficiência energética .

No domínio da competitividade internacional, o conflito
observado entre a protecção ambiental e a competitivi
dade económica resulta de uma visão estreita das fontes
de prosperidade e de uma visão estática da competitivi
dade . Na realidade, ao invés de reduzir as vantagens
concorrenciais, o rigor das exigências ambientais pode
aumentá-las, através do incentivo que introduz à melho
ria dos processos e à inovação . São os países com as exi
gências mais rigorosas que, na sua maior parte, lideram
as exportações dos produtos e tecnologias afectadas . Es
pecialmente relacionada com a questão da competitivi
dade global, a decisão do Ministério japonês do Comér
cio e Indústria Internacional (MITI) de lançar um pro
grama de acção para o século 21 intitulado «A nova
Terra 21 » exige uma resposta firme da Comunidade, se
se quiser que a nossa posição concorrencial no mercado
global seja mantida.

Mesmo com ajustamentos regionais das quotas energéti
cas ('), esta evolução terá um impacto drástico no am
biente em geral . Em ambos os cenários energéticos , a
utilização prevista de carvão causará um aumento consi
derável das emissões de gases com efeito de estufa, espe
cialmente de C02 . O nível mais baixo de procura ( 13 mil
milhões de tep) provocaria um aumento de 60 % das
emissões de C02 a nível global .

O crescimento energético futuro projectado com base no
- cenário conservador criaria consideráveis tensões a nível
da segurança do fornecimento de energia. Estas seriam
especialmente severas nos países em desenvolvimento que
não possuem recursos energéticos próprios e o objectivo
seria provavelmente inatingível a menos que se verificasse
uma abordagem diferente à energia nuclear, uma maior
utilização das fontes energéticas associadas aos resíduos
ou um avanço científico e uma penetração notáveis das
tecnologias energéticas alternativas , como as renováveis
(biomassa, solar, eólica, etc.). O cenário de elevada efi
ciência exige uma alteração enorme das atitudes relativas
à utilização de energia e forçaria os países industrializa
dos a realizarem ganhos de eficiência ainda superiores
aos conseguidos durante o período 1975-1985 .

A transformação das preocupações ambientais em vanta
gens concorrenciais é um dos objectivos do programa
«Em Direcção ao Desenvolvimento Sustentável». Ao es
tar vocacionado para a redução e eliminação da poluição
e para a prevenção, reciclagem e reutilização dos resí
duos, e não apenas para a sua redução ou limpeza, e ao
criar uma gama mais diversificada de instrumentos, in
cluindo incentivos associados ao funcionamento do mer
cado, evitando assim a imposição de restrições às tecno
logias utilizadas para atingir padrões mais elevados , a po
lítica do ambiente pode estimular o investimento, a ino
vação e a competitividade ao invés de os desincentivar.
Em meados de 1992, a Comissão apresentará ao Conse
lho de Ministros uma comunicação global sobre a com
petitividade industrial e a protecção do ambiente que
aprofundará esta temática e proporá áreas de acção no
domínio industrial .

Apenas poderão ser conseguidas melhorias globais a ní
vel da energia e do ambiente se forem realizadas melho
rias importantes nos países em desenvolvimento melho4.2 . O sector da energia

(') Os países em desenvolvimento terão uma quota-parte de
46 % , o mundo actualmente desenvolvido 16 % (41,6 % em
1990) e os países da Europa Central e de Leste 11 % (24 %
em 1990).

O sector comunitário da energia continua a ser confron
tado com problemas ambientais locais e regionais, como
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mais limpo, um melhor equilíbrio entre as diferentes fon
tes de energia e uma utilização mais eficiente da mesma.
A nível da CE, a Comissão apresentou em 1990 quatro
cenários identificando os factores em jogo que podem
afectar a evolução da procura e oferta de energia no
longo prazo ('). Destes quatro, os dois cenários extremos
de evolução futura da situação energética têm uma im
portância imediata para a formulação duma estratégia :
um cenário conservador e um cenário de preços eleva
dos . Estes cenários ainda não têm em consideração a
unificação da Alemanha . Por este motivo, entre outros,
os cenários estão actualmente a ser actualizados . Os re
sultados revistos estarão disponíveis até meados de 1992 .
As emissões de S02 têm vindo a diminuir desde o início
dos anos 80 e continuarão a reduzir-se substancial

rias sensíveis nos países em desenvolvimento e da Europa
Central e de Leste . Neste contexto , assume uma impor
tância crítica a necessidade de transferir financiamentos,
tecnologia e conhecimento científico para esses países , a
fim de os auxiliar a controlar a evolução interna da pro
cura energética, e simultaneamente salvaguardar o seu
direito a um desenvolvimento sustentável . A Comuni
dade, nas conclusões do Conselho de Ministros (Am
biente) de 12 de Dezembro de 1991 , relativas à Confe
rência das Nações Unidas sobre o Ambiente e Desenvol
vimento, já expressou o seu empenhamento neste domí
nio . A Carta Europeia da Energia, que refere expressa
mente a interdependência no campo da energia e a cons
ciência de que a responsabilidade pela disponibilidade de
energia e pelo ambiènte é de todos, também pode repre
sentar uma importante contribuição . Os países da Europa
Central e de Leste obteriam a assistência necessária à sua
recuperação económica e à obtenção de fornecimentos
de energia em condições compatíveis com um ambiente

(') Energia na Europa, Energia para um novo século : a per
spectiva europeia, Julho de 1990 .

EXPLICAÇÃO DOS CENÁRIOS E DAS SUAS IMPLICAÇÕES

Cenário 1 , ou cenário de «manutenção das actuais tendências económicas», com fraco
crescimento económico e ausência de novas iniciativas importantes a nível das políticas
ambiental e da energia.

Cenário 4, ou cenário de «preços elevados», com a mesma , taxa de crescimento que o
cenário 1 , mas configurando um aumento rápido da eficiência energética, um aumento
significativo da energia nuclear, substituição de centrais a carvão por centrais a gás e um
aumento do preço da energia através de, por exemplo, um imposto C02/energia .

Com base nesses cenários , a previsão do consumo energético (em milhões de tep) e das
emissões para a atmosfera (em milhões de toneladas) do conjunto da CE- 12 para 2010
são as seguintes :

Quadro n? 1
Consumo co2 so2 NOx

1990 1 148,30 2 738,00 12,23 10,38

2010 1 376,59 3 143,25 6,56 7,85
Cenário 1
(conserv.)

2010 975,59 2 098,37 4,32 4,35
Cenário 4
(preços elev.)

A partir das previsões disponíveis, conclui-se que apenas o cenário 4 ou um similar per
mite atingir a meta acordada de estabilização do C02 até 2000, relativamente aos níveis
de 1990, e realizar reduções maiores, da ordem dos 25 %, até ao ano 2010, com base
nos conhecimentos actuais , na evolução tecnológica prevista e em alterações considerá
veis de comportamento e estruturais .
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renováveis (como foi proposto no programa ALTE
NER).

No futuro, a tarefa crucial será a de implementar vigoro
samente os programas mencionados e , se necessário,
revê-los e intensificar e alargar a sua área de acção .

O quadro n°. 2 indica as medidas necessárias até ao ano
2000, os instrumentos que é preciso desenvolver a partir
de 1993 e os agentes envolvidos na realização dos pri
meiros passos importantes para a implementação de uma
política sustentável da energia.

4.3 . O sector dos transportes

mente no futuro devido à legislação ambiental comunitá
ria e nacional, a melhoramentos da eficiência energética
e à utilização de combustíveis mais limpos . As emissões
de NOx também serão reduzidas até 2010, embora me
nos drasticamente que as de SO2 . No entanto, é previsí
vel que mesmo estes níveis reduzidos de emissão de SO2
e NOx causem problemas ambientais em muitas áreas da
Comunidade aos níveis nacional, regional e urbano, por
excederem as cargas críticas de acidificação, tal como re
ferido no n? 5.2 do capítulo dedicado aos temas e metas
deste programa. Consequentemente, são necessários es
forços ainda maiores para reduzir as emissões até níveis
sustentáveis . No que diz respeito ao NOx, podem-se
conseguir reduções adicionais no sector de produção de
energia e na indústria transformadora ; podem ainda
atingir-se reduções consideravelmente maiores no sector
dos transportes , nomeadamente através de alterações es
truturais e de comportamento . No tocante ao SO2, os
sectores de produção de energia (em que algumas medi
das de regulamentação já estão em vigor, mas ainda não
estão a ser totalmente aplicadas) e da indústria transfor
madora, são os que apresentam um maior potencial de
redução relativamente aos níveis actuais .

l

Os transportes são vitais para o nosso bem-estar econó
mico e social . São essenciais à produção e distribuição de
mercadorias e serviços , bem como ao comércio e ao de
senvolvimento regional . O sector dos transportes tem
contribuído substancialmente para o crescimento econó
mico na Comunidade e permitiu a realização de impor
tantes economias de escala na produção, bem como o
desenvolvimento da concorrência. Na Comunidade, o
sector dos transportes contribui com cerca de 10 % para
o Produto Interno Bruto e representa 9 % do emprego
(estes dados incluem o transporte por conta própria de
mercadorias e pessoas , bem como a produção de meios
de transporte e a criação e manutenção das infra-estrutu
ras). Desde 1970, a taxa média de crescimento anual glo
bal dos transportes internos foi de 3,1 °/o para os trans
portes de passageiros e de 2,3 % para os de mercadorias .
Quer em termos absolutos , quer em termos relativos, o
aumento dos transportes rodoviários foi muito superior
ao dos outros meios internos de transporte. A partir de
1980, o crescimento médio anual dos transportes aéreos
de passageiros foi de 6,2 % .

Apesar da importância crucial do sector permitiu-se que,
em muitas zonas da Comunidade, e especialmente nas
maiores áreas urbanas e industriais e em muitas das prin
cipais artérias de tráfego, a situação chegasse a um ponto
de desiquilíbrio em termos da mobilidade rodoviária.
Com efeito, o tráfego e os congestionamentos excessivos,
a descoordenação do planeamento de infra-estruturas e a
utilização ineficiente da capacidade existente de trans
porte são características do mercado de transportes nes
sas zonas e constituem, em muitas áreas, uma forma de
racionamento através do congestionamento.

A evolução actual dos transportes rodoviários e aéreos
tende a gerar cada vez maior ineficiência, congestiona
mento, poluição, desperdício de tempo e dinheiro, danos
ambientais, riscos para a vida e perdas económicas
gerais . As restrições físicas — principalmente as restri
ções ambientais — são tais que , no futuro, já não será
possível basear a política de transportes no lado da pro
cura, como era no passado .

A obtenção de resultados práticos no campo da energia
exige uma perspectiva estratégica com um horizonte
muito para além do ano 2000 . Os elementos-chave de
qualquer estratégia para o curto/médio prazo deverão
ser a melhoria da eficiência energética e o desenvolvi
mento de programas estratégicos de tecnologia, in
cluindo I&D, visando uma estrutura energética menos
carbono-intensiva que incluirá, nomeadamente, opções
de energias renováveis . Estes elementos já foram objecto
de uma comunicação da Comissão ao Conselho sobre
«Ambiente e Energia» ('), em Novembro de 1989 . Nou
tra comunicação, intitulada «Uma estratégia comunitária
para limitar as emissões de dióxido de carbono e para
melhorar a eficiência energética» (2), a Comissão fez vá
rias propostas que mereceram o apoio geral do Conse
lho . Entre as medidas previstas no âmbito de uma estra
tégia global, está a introdução de instrumentos económi
cos , que exigem a transferência para o utilizador dos
custos reais do consumo de energia (por exemplo, atra
vés de um imposto C02/energia) ; melhor informação,
educação e formação dos utilizadores finais ; acordos
com a indústria relativos a códigos de conduta (a nível
da CE, já foram acordados códigos de conduta com os
sectores da electricidade, carvão, petróleo 'e gás natural)
e à melhoria da eficiência ; normas de eficiência energé
tica para todos os tipos de produtos e instrumentos , pro
gramas de poupança energética e normas de isolamento
de edifícios (em conformidade com os programas SAVE
e PACE, já adoptados); aprofundamento dos estudos so
bre os aspectos ambientais da energia nuclear ; novas tec
nologias energéticas e respectiva promoção (com base
nos programas THERMIE e JOULE) e continuação da
investigação e promoção da utilização de energias

O transporte nunca é neutro para o ambiente . As emis
sões dos meios de transporte — essencialmente dos ro
doviários e aéreos — representam uma quota-parte

(') COM(89) 369 de 8 . 2 . 1990 .
O SEC(91 ) 1744 final de 14 . 10 . 1991 .
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Quadro n? 2 : Energia

Medidas
até ao ano 2000

Instrumentos Calendário Agentes

Sensibilização e incentivos
destinados a induzir uma
mudança de comporta
mento favorecendo a utili
zação sustentável da ener
gia

— Informação, educação e formação dos uti
lizadores finais

— acordos com a indústria relativos à eficiên
cia

— códigos de conduta a adoptar pelos agen
tes interessados

— instrumentos económicos e fiscais
— abolição de regras restritivas

1993 =S>

em curso

em curso

em curso

1993 =>

EM + CE + público
+ sector da energia

EM + indústria + CE

Sector da energia + EM +
indústria + CE
CE + EM
EM + CE

Programas de eficiência
energética

Implementação dos programas PACE e SAVE
e de programas nacionais similares , incluindo :
— planeamento de custo mínimo
— normas de eficiência energética para in

strumentos, produtos e veículos
— normas de eficiência para a tecnologia da

energia
— normas de isolamento de edifícios
— minimização das fugas de metano dos sis

temas de distribuição de gás natural

em curso CE + EM + indústria
-I- sector da energia

Indústria + sector da energia
CE + EM + indústria
+ sector dos transportes

CE + indústria

EM -I- indústria + CE
EM + sector da energia

Programas de tecnologia Implementação dos programas THERMIE e
JOULE, incluindo :
— I&D de novas tecnologias energéticas e

respectiva promoção e utilização
— I&D de energias renováveis (por ex. , bio

massa)

em curso CE + EM + indústria
+ sector da energia

idem

idem

Programa promocional ALTENER : promoção de energias renováveis
(projectos-piloto e normalização)

1993 => idem

Programas de segurança
nuclear

Estudo dos aspectos da segurança e resíduos
da energia nuclear

em curso CE + EM + sector da energia

Espera-se que o tráfego e a procura de transportes au
mentem significativamente com a realização do mercado
interno, os desenvolvimentos políticos e económicos na
Europa Central e de Leste e o desenvolvimento do Es
paço Económico Europeu . A eficácia e a sustentabilidade
da própria política dos transportes dependerão, no fu
turo, directa e proporcionalmente da qualidade da rela
ção entre os transportes e o ambiente . Será essencial
adoptar uma estratégia orientada para a redução — ou,
pelo menos, para a estabilização — do impacto global
dos transportes no ambiente.

Em especial, será necessário reduzir a poluição operacio
nal, limitar o impacto do desenvolvimento de infra-estru
turas na utilização do solo ('), reduzir o tráfego e o con
gestionamento (especialmente nas áreas urbanas) e pre
venir ou reduzir os riscos inerentes ao transporte de mer
cadorias e resíduos perigosos . A Comissão publicou re
centemente uma comunicação sobre os transportes e o

muito elevada das emissões totais : cerca de 90 % de to
das as emissões de chumbo, cerca de 50 % de todas as
emissões de NOx e cerca de 30 % de todas as emissões
de COV. Nas áreas urbanas, o tráfego é responsável por
cerca de 100 % das emissões de C02 , 60 % das emissões
de NOx e HC, 50 °/o das emissões de partículas e cerca
de 10 % das emissões de SO2 . Os transportes são res
ponsáveis por cerca de 22 % de todas as emissões de
CO2 : destes 22 % , 80 °/o provêm dos transportes rodoviá
rios e mais de 55 % dos automóveis privados . Para além
disso, o sector dos transportes — em especial , o tráfego
rodoviário e aéreo — é considerado o principal respon
sável pelo problema do ruído .

A legislação comunitária recente relativa às emissões dos
escapes dos automóveis e camiões levará a uma substan
cial redução da poluição causada por cada veículo . Con
tudo, devido ao crescimento previsto da quantidade de
automóveis utilizados, da quilometragem percorrida e do
tráfego rodoviário de carga, verificar-se-á um aumento
da parte do sector dos transportes nas emissões totais de
C02 (de 22 para 24 %), de S02 (de 4 para 12 %) e de
NOx (de 58 para 59 %), anulando-se assim quaisquer
potenciais reduções atribuíveis à introdução das novas
normas de emissões .

(') Excluindo a área ocupada pelos cruzamentos e parques de
estacionamento, a rede rodoviária ocupa cerca de 3,1 % do
território total da Comunidade ; excluindo a área utilizada
para estações ferroviárias, a rede ferroviária ocupa 0,1 % .

1
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mento integrado de mercadorias, materiais e resíduos . A
optimização dos meios de transporte e das infra-estrutu
ras , redes e investimentos pode beneficiar simultanea
mente os indivíduos, as empresas, as economias nacio
nais, o mercado interno e a protecção do ambiente .

O quadro n°. 3 ilustra as medidas e instrumentos necessá
rios, os agentes envolvidos aos diferentes níveis, mas com
actuação conjugada, e o calendário previsto .

ambiente (') que, entre outros aspectos , propõe uma es
tratégia de «mobilidade sustentável» envolvendo uma
combinação de :

— melhor planeamento da utilização do solo/desenvol
vimento económico a nível local, regional, nacional e
transnacional para reduzir a necessidade de mobili
dade e permitir o desenvolvimento de alternativas ao
transporte rodoviário ;

— melhor coordenação dos aspectos de planeamento e
investimento das redes de infra-estruturas e instala
ções dos transportes ; incorporação dos custos reais
da infra-estrutura e do ambiente nas políticas e deci
sões de investimento e nos custos e encargos do utili
zador;

— melhoramento da posição concorrencial dos meios de
transporte menos poluidores como os ferroviários, a
navegação interior e marítima e o transporte combi
nado ;

— desenvolvimento dos transportes urbanos que privile
giem o transporte colectivo e a interligação adequada
das diferentes etapas diárias ;

— aperfeiçoamento técnico contínuo dos veículos e
combustíveis ;

— promoção de uma utilização do automóvel privado
mais racional do ponto de vista do ambiente e de al
terações das regras e hábitos de condução, incluindo
a limitação de velocidade.

A implementação envolverá todos os níveis administrati
vos e sociais, chegando até ao proprietário de cada auto
móvel individual, numa verdadeira partilha das responsa
bilidades. Mas os resultados efectivos dependerão, em úl
tima análise, da complementaridade das medidas e esfor
ços . Por exemplo, os hábitos privados de condução são
em grande medida função das possibilidades reais de es
colha que, por seu lado, dependem da disponibilidade de
meios alternativos de transporte, da qualidade das infra
-estruturas, do custo do estacionamento, etc. Os progra
mas de informação e educação, por si sós , terão resulta
dos relativamente fracos , se a escolha efectiva for res
trita. Similarmente, os utilizadores profissionais dos
transportes rodoviários não terão grandes alternativas ao
sistema rodoviário enquanto as condições de aluguer,
prazos de entrega e outras não poderem ser garantidas
por outros meios de transporte . Neste âmbito, o sistema
ferroviário apenas poderá desempenhar integralmente a
sua função no contexto do mercado interno, se puder ser
criada uma rede comunitária satisfatoriamente coerente
entre as várias empresas ferroviárias nacionais ou semi
-estatais e se existir um sistema de transporte e segui

4.4 . O sector agrícola

Os terrenos agrícolas e florestais ocupam mais de 80 %
do território da Comunidade . Tradicionalmente, o agri
cultor é o guardião do solo e do campo. Através de uma
exploração cuidadosa, incluindo a integração das cultu
ras, da criação de gado e da gestão de resíduos, os terre
nos agrícolas são passados em boas condições de uma
geração para outra . A agricultura modelou, e continua
efectivamente a modelar, as zonas rurais europeias e
criou em grande parte as bases da cultura europeia .

No entanto, tal como aconteceu com a indústria trans
formadora e com os transportes, o sector agrícola e as
práticas agrícolas sofreram alterações significativas e fo
ram substancialmente modernizados durante este século,
especialmente ao longo dos últimos 40 anos . Essas alte
rações deveram-se a factores como , o êxodo das popula
ções rurais para as cidades, o aumento da mecanização,
a melhoria dos transportes, a melhoria da qualidade das
sementes, da protecção das culturas e das raças de ani
mais e o comércio e a concorrência internacional em
produtos alimentares .

Neste contexto, a Política Agrícola Comum da Comuni
dade (PAC) foi desenvolvida e adaptada de forma a sa
tisfazer os objectivos de garantia de existência de uma
oferta de bens alimentares a preços razoáveis , de estabili
zação dos mercados e de um nível justo de vida para a
comunidade agrícola, objectivos que constavam do Tra
tado. Contudo, apesar da realização desses objectivos ter
sido, em grande medida, promovida pelos mecanismos
da PAC de apoio aos preços, verifica-se actualmente que
esses mesmos instrumentos estão a ter efeitos menos po
sitivos .

Um desses efeitos tem sido a excessiva ênfase dada aos
níveis de produção em algumas áreas, com a consequente
sobre-intensificação . Por sua vez, este processo está a le
var à sobre-exploração e à degradação dos recursos na
turais de que a própria agricultura depende em última
análise : o solo, a água e o ar. Nas culturas, a utilização
sistemática de produtos para protecção das plantas criou
uma resistência relativa nos parasitas , o que levou ao au
mento da frequência e custo dos tratamentos subsequen
tes e causou problemas adicionais de poluição do solo e
da água. Em certas áreas da Comunidade, todos os anos

(') COM(92) 46 final de 20 . 2 . 1992 : Livro Verde sobre o im
pacto dos transportes no ambiente, uma estratégia comunitá
ria para a «mobilidade sustentável».
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Quadro n? 3 : Transportes

Medidas
até ao ano 2000 Instrumentos Calendário Agentes

a) Infra-estruturas AIA
Fundos estruturais

2000

1995

EM/AL
EM/AL + CE

— Ordenamento do território
— Investimentos em infra-estruturas :

transportes urbanos, instalações de
transbordo, melhoria dos serviços
ferroviários, manuseamento de
mercadorias, navegabilidade inte
rior/tráfego marítimo

— Cobrança pela utilização de infra
-estruturas

1993

idem
EM + CE

idem

b) Combustíveis e
veículos

antes de 1995
2000

antes de 1998
2000

Progressivo aperfeiçoamento técnico
dos veículos :

— emissões de escape e ruído, con
sumo de combustível , eficiência,
eliminação final

Taxas de circulação e for
mas diferenciadas de pa
gamento pela utilização
das estradas

I&D

— regulamentação
— controlo técnico

— reciclagem de compo
nentes

— incentivos fiscais

I&D

— incentivos fiscais

— regulamentação

Indústria -I- CE
CE + EM
EM + CE
Indústria

EM + CE

Indústria + CE
EM + CE
CE + EM

2000

veis :

Composição e consumo de combustí antes de 1995
2000

1995

c) Comportamento
do utilizador

em cursocampanhas nos media,
limites de velocidade e
outras restrições fisicas

— combustíveis alternativos, combustí
veis mais limpos

— eliminação total da gasolina com
chumbo até ao ano 2000

— sensibilização e educação dos mo
toristas para uma utilização mais
racional do automóvel

— melhoria dos transportes públicos/
/colectivos

— desencorajamento do tráfego rodo
viário nas cidades

— desenvolvimento de incentivos eco
nómicos e fiscais

2000investimentos, planos
de ordenamento do
território

encargos, taxas eleva
das de estacionamento

ALIEM + CE +
ONG

ALIEM + CE +
Autor, responsáveis

pelos transp.
AL + EM +

público
Empresas

concessionárias de
portagens
público

antes de 1995

idemutilização conjunta de
automóveis, por ex.
discriminação positiva
(portagens menores)
para a utilização con
junta de automóveis
sistemas de localização
e seguimento, casa
electrónica, e video
-conferências

— desenvolvimento de infra-estruturas
interactivas de comunicações

em curso CE + EM +
indústria

se perdem grandes quantidades de solos superficiais fér
teis devido à erosão causada pela sua gestão inadequada.
Na criação de animais, o aumento da uniformidade ge
nética e a concentração a nível da dimensão das explora
ções têm dificultado o tratamento das doenças dos ani
mais . Os resíduos animais criam cada vez mais problemas
de poluição de solos e águas . Os arroteamentos e a dre
nagem de solos estão a causar o esgotamento das zonas
húmidas e a redução da biodiversidade . A utilização ex
cessiva de fertilizantes azotados e fosfatados está a cau
sar a eutrofização das águas superficiais em muitas re
giões da Comunidade ; a proliferação de algas resultante
altera o teor em oxigénio das águas com consequências
dramáticas para os peixes , para toda a cadeia alimentar e

para o ecosistema em geral e ainda para a sua utilização
como água potável e para fins recreativos . Mesmo nos
casos em que são introduzidas medidas específicas regio
nais ou horizontais para protecção de solos, o seu su
cesso é frequentemente comprometido pela pressão de
outras medidas estruturais ou associadas ao mercado.
Por exemplo, os esforços de protecção dos matos de ur
zes e de combate à erosão nos países nórdicos podem
falhar devido à manutenção de pastagens excessivas in
centivadas pelos esquemas de pagamento por cabeça, no
meadamente no sector dos ovinos .

Para além da degradação ambiental resultante, o sistema
actual gera excedentes, com custos elevados para o orça
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— proteger o património florestal da ameaça da acidifi
cação e dos incêndios ;

— melhorar a produtividade das florestas ;

— desenvolver as actividades florestais e associadas, es
pecialmente nas zonas rurais ;

— promover a florestação das terras agrícolas ;

No entanto, durante o período abrangido por este pro
grama será necessário ir mais além das preocupações e
acções acima referidas e associar mais estreitamente a
produção interna de madeira e os padrões de consumo
da Comunidade com as suas obrigações morais e políti
cas , de forma a trabalhar no sentido de resolver os pro
blemas globais associados à desflorestação .

Os objectivos de longo prazo, as metas de médio prazo e
as medidas necessárias no âmbito da agricultura e da sil
vicultura são apresentadas no quadro n°. 4.

mento comunitário e sem melhorar o rendimento dos
agricultores europeus . Dadas todas estas circunstâncias , a
procura de um equilíbrio mais sustentável entre , a activi
dade agrícola e os recursos naturais não só é desejável
do ponto de vista do ambiente, como faz todo o sentido
dos pontos de vista da agricultura e da economia .

Essa posição é claramente reflectida pelas recentes deli
berações tomadas relativamente à reforma da Política
Agrícola Comum que, entre outros aspectos , indicam
que «produzir mais» já não pode continuar a ser consi
derado como o objectivo central da política comunitária.
No Documento de Reflçxão da Comissão sobre a evolu
ção e futuro da PAC ('), reconhece-se a necessidade de
encorajar a extensificação não só com o objectivo de re
duzir o excedente de produção, mas também de contri
buir para um tipo de produção agrícola e qualidade ali
mentar sustentável do ponto de vista do ambiente e de
formalizar o duplo papel dos agricultores como produto
res de alimentos e guardiães das zonas rurais . As propos
tas subsequentes da Comissão (2) incluem um programa
de acção agro-ambiental que compreende vários tipos de
assistência financeira destinados a incentivar os agricul
tores a gerirem as suas explorações agrícolas de forma
benéfica para o ambiente .

Silvicultura

Em muitas regiões da Comunidade, as florestas consti
tuem não só um factor determinante para o ambiente,
com diferentes funções ecológicas e sociais , como tam
bém um recurso económico consideravelmente impor
tante . A Comunidade é o segundo maior consumidor de
madeira do mundo. A produção comunitária actual
atinge aproximadamente 100 milhões de m} e o consumo
cerca de 200 milhões, pelo que o nível de auto-suficiên
cia é de apenas 50 % .

Apesar desta situação, desde há muito tempo que as flo
restas da Comunidade têm sido negligenciadas . Hoje,
cerca de 40 % das florestas estão doentes com diferentes
níveis de gravidade, devido essencialmente à acidifica
ção ; estudos do IIASA (J) apontam para uma perda de
produção na CE (excluindo a Espanha) causada pela po
luição atmosférica, de cerca de 30 milhões de m5 por
ano, com um valor estimado de cerca de 10 mil milhões
de ecus . Além disso, todos os anos é destruída por incên
dios florestais cerca de 1 % da área florestal total, inci
dindo esta perda essencialmente na região mediterrânica.

Face a esta situação, a Comunidade adoptou em 1989
uma política florestal (4) com o objectivo de :

4.5 . O sector do turismo

O turismo é um elemento importante da vida social e
económica da Comunidade . Reflecte as aspirações legíti
mas dos indivíduos no sentido de disfrutar de novos lu
gares e absorver culturas diferentes, bem como de bene
ficiar de actividades ou descansar longe do local habitual
de residência ou de trabalho . É igualmente um impor
tante valor económico de muitas regiões e cidades da
Comunidade e tem uma contribuição especial a fazer
para a coesão económica e social das regiões periféricas .
O turismo representa um bom exemplo da relação fun
damental que existe entre o desenvolvimento económico
e o ambiente, com todos os benefícios , tensões e confli
tos potenciais associados . Se forem bem planeados e ge
ridos , o turismo, o desenvolvimento regional e a protec
ção do ambiente podem evoluir paralelamente . O res
peito pela natureza e pelo ambiente, nomeadamente nas
zonas costeiras e de montanha, pode fazer do turismo
uma actividade não só lucrativa como também dura
doura.

Na CE, o turismo representa 5,5 % do PIB, cerca de
5 % das receitas das exportações e 6 °/o do emprego to
tal, garantindo mais de 7 milhões de empregos a tempo
inteiro . Na Comunidade, o desenvolvimento do sector
do turismo é bastante diversificado . Durante a última dé
cada, a actividade turística, em termos do número total
de dormidas, aumentou, em média, 14 % . No sul da CE,
o aumento foi muito superior à média. Nas regiões alpi
nas , o número de turistas anuais aumentou acentua

O COM(91 ) 100 final de 1 . 2 . 1991 .
O COM(91 ) 258 final de 11 . 7 . 1991 .
(J) IIASA : Instituto Internacional para a Análise Aplicada de

Sistemas, Áustria : Executive Report 17 , Fevereiro de 1991 .
n COMÍ88) 255 ; TO n? L 165 de 15 . 6 . 1989 .
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Quadro n? 4 : Agricultura e silvicultura

Objectivos Metas
até ao ano 2000 CalendárioAcções Agentes

Conservação dos proces
sos naturais de base indis
pensáveis a um desenvolvi
mento sustentável da agri
cultura, nomeadamente
através da conservação
dos recursos hídricos, do
solo e genéticos

Estabilização ou redução do
teor em nitratos das águas sub
terrâneas

Redução dos casos de águas su
perficiais com um teor em nitra
tos superior a 50mg/l ou que
originem eutrofização de lagos
e mares

Estabilização ou aumento dos
níveis de materiais orgânicos no
solo

EM + AGR

EM + AL

CE + EM

CE +
EM + AL
+ AGR

CE + EM + AGR

CE + EM + AGR

CE + EM + AGR

Aplicação estrita da Direc
tiva nitratos

Estabelecimento de normas
regionais de emissões para
novas pecuárias (NH3) e si
los (ensilagem)
Programa de redução da
utilização de fosfatos
Tomar a atribuição de pré
mios e outros pagamentos
compensatórios dependentes
da total conformidade com
a legislação ambiental

— Registo das vendas e uti
lização de pesticidas

— Controlo das vendas e
utilização de pesticidas

— Promoção do «Controlo
Integrado» (especial
mente actividades de
formação) e da bio-agri
cultura

Redução significativa da utiliza
ção de pesticidas por unidade
de terra em produção e utiliza
ção pelos agricultores de méto
dos integrados de controlo de
pragas, pelo menos em todas as
áreas importantes para a con
servação da natureza

Diminuição da aplicação
de produtos químicos até
que nenhum destes pro
cessos seja afectado
Equilíbrio entre a aplica
ção de nutrientes e a capa
cidade de absorção dos
solos e plantas

1994 =>

em curso

1995

1995 =5>

em curso

1995

1992 =5>

1992

em curso

1995

1992 =>

em curso

idem

Cobertura de 15 % da área
agrícola por contratos de gestão

EM + CEGestão do ambiente rural

3ue permita a manutençãoa biodiversidade e dos
habitats naturais e mini
mize os riscos naturais
(p . ex. erosão, avalanches)
e os incêndios

EM

Planos de gestão para todas as
áreas rurais ameaçadas

EM + CE

Programas para zonas agrí
colas/ambientais com pré
mios cofinanciados pelo
FEOGA

Protecção de todas as raças
de animais domésticos
ameaçadas de extinção
Reavaliação das condições
de licenciamento para irri
gação e dos auxílios estatais
para projectos de drenagem
Formação dos agricultores,
promoção de visitas de in
tercâmbio entre regiões com
situações comparáveis do
ponto de vista aa gestão do
ambiente

CE + EM + AL

Aumento das áreas florestais,
incluindo em terrenos agrícolas

Optimização das áreas
florestais para desempe
nharem plenamente as
suas funções

CE + EM + AL
+ proprietários

florestais

Reflorestação "e regeneração
das florestas existentes, pri
vilegiando os meios mais
adequados para o ambiente
(árvores ae crescimento
lento, florestação mista)
Desenvolvimento das acções
de combate aos incêndios
florestais

Melhoria da protecção (saúde e
fogos florestais)

idem

ríodos de férias, que podem ser curtos mas serão prova
velmente passados em zonas de elevada qualidade am
biental .

damente para cerca de 50 milhões. Para esta década,
prevê-se um crescimento substancial, à medida que os ní
veis de rendimento e os períodos de lazer aumentarem.
Esta tendência repercutir-se-á em toda a Europa e no
meadamente nas zonas costeiras e de montanha, com
destaque para a região mediterrânica. Prevê-se que os
aumentos de rendimento dêem lugar a mais segundos pe

A bacia mediterrânica representa 35 % do comércio tu
rístico internacional e é a área turística líder a nível mun
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A execução destas estratégias dependerá essencialmente
de medidas a adoptar pelas autoridades regionais e locais
e pela indústria do turismo.

O Plano de Acções Comunitárias a favor do Turismo
publicado pela Comissão (2), inclui várias medidas espe
cíficâs destinadas a associar a protecção do ambiente e o
desenvolvimento turístico, por exemplo :

dial . Segundo o Plano Azul do PNUA ('), o número de
turistas na região mediterrânica pode aumentar até atin
gir 380-760 milhões por ano em 2025, dependendo das
taxas de crescimento económico . A esta evolução devem
acrescentar-se as alterações demográficas previstas para a
área. Destes turistas , 160 milhões em 2000 e 260 milhões
em 2025 , visitarão áreas costeiras mediterrânicas , em
comparação com os 55 milhões de 1984 e os cerca de
100 milhões de 1990 . As projecções do Plano Azul são
confirmadas por estimativas da Organização Mundial do
Turismo. Ambas as projecções indicam que 90 % de
qualquer aumento se destinará aos Estados-membros co
munitários da região . Esses aumentos exigirão uma du
plicação do espaço ocupado, já no ano 2000 ; até 2025 ,
os resíduos sólidos e as águas residuais geradas poderão
mais do que triplicar.

— inventários dos recursos turísticos nos Estados-mem
bros ;

— melhor repartição das férias/repartição sazonal do
turismo ;

— guias práticos para a indústria turística e projectos-pi
loto de turismo ambiental ;

— preparação de um código de conduta para turistas ;

Estes desenvolvimentos terão grandes implicações a nível
do ambiente, impondo tremendas pressões aos habitats ,
equipamentos de transportes, zonas costeiras e de mon
tanha, recursos energéticos e hídricos e instalações de
tratamento de águas residuais, nomeadamente nos perío
dos de pico da procura. Em particular, as zonas costeiras
enfrentarão problemas graves .

É difícil definir metas ambientais e objectivos globais a
longo prazo directamente relacionados com o turismo
(exceptuando as normas gerais relativas ao ruído, água e
qualidade do ar), já que o turismo pode ter efeitos posi
tivos e negativos no ambiente e depende muito das esco
lhas individuais dos consumidores . O impacto do turismo
depende muito do seu tipo, do comportamento dos turis
tas e da qualidade dos serviços turísticos . A maior parte
das pressões sobre o ambiente resulta do turismo de mas
sas nas zonas costeiras e de montanha, que provavel
mente sofrerá um aumento considerável nas próximas
décadas . Consequentemente, será necessário desenvolver
planos integrados de gestão nacionais e regionais para as
zonas costeiras e de montanha.

— intercâmbios de informação e experiências no domí
nio da gestão de visitantes ;

— prémios e distinções ambientais .

É essencial perspectivar o crescimento futuro do turismo
no quadro da sustentabilidade . Se forem adequadamente
planeados e controlados, o turismo, o desenvolvimento
regional e a protecção ambiental podem desenvolver-se
paralelamente . Exemplos recentes, como o da praga de
algas no Mar Adriático, que causou perdas nas receitas
de turismo e da pesca estimadas em 1,5 mil milhões de
ecus em 1990, indicam claramente que o ambiente cons
titui um recurso económico muito importante que neces
sita de ser adequadamente conservado e protegido. O tu
rismo sustentável, baseado no respeito pela natureza e
pelo ambiente , pode contribuir positivamente para a
prosperidade não apenas da indústria turística enquanto
tal, mas também das regiões vizinhas, bem como para a
coesão económica e social das áreas periféricas .

Os elementos dessas estratégias que estão directamente
relacionados com a interacção entre o turismo e o am
biente são o controlo da utilização do solo, o estabeleci
mento de normas estritas no relativo a novas construções
e o combate à construção ilegal, a gestão dos fluxos de
tráfego destinados às zonas turísticas e no seu interior, a
diversificação do turismo, a implementação estrita e exe
cução das normas ambientais relativas ao ruído, água po
tável , água balnear, águas residuais e emissões para a at
mosfera (incluindo as emissões na proximidade das zonas
turísticas), criação de zonas-tampão em redor de áreas
sensíveis , como zonas húmidas e dunas, melhor dispersão
das férias de verão, fomento da sensibilização e educa
ção da população local e dos turistas e ensino e forma
ção profissional das pessoas envolvidas na gestão das
áreas em causa.

O quadro n°. 5 dá uma perspectiva geral dos elementos de
uma estratégia para o turismo, indicando os instrumentos
que é necessário desenvolver, a respectiva calendarização
e a combinação de agentes e grupos-alvo envolvidos .

\

(') Plano de Acção para o Mediterrâneo do PNUA. O COM(91 ) 97 final de 24 . 4 . 1991 .
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Quadro n? 5 : Turismo

Objectivos Medidas
até ao ano 2000 Instrumentos Calendário Agentes

Tipo de turismo — melhor gestão do tu
rismo de massas

— planos integrados de
gestão' nacionais e regio
nais, para áreas costeiras
e de montanha

— melhoria do controlo do ordena
mento do território

— regras estritas para novas constru
ções

— gestão dos fluxos de tráfego de,
para e no interior das áreas turísti
cas

— gestão de visitantes ; intercâmbio de
experiências

— modelos-piloto de turismo susten
tável

— implementação estrita e aplicação
efectiva de normas ambientais rela
tivas ao ruído, água potável , águas
balneares, tratamento de águas re
siduais e emissões para e atmosfera

— criação de zonas-tampão à volta de
áreas sensíveis

1993 =5>

idem

idem

AL

AL

EM + AL

1992-1993

idem

em curso

1993 =>

idem

idem

EM + AL +
CE

EM + AL

Comportamento
dos turistas

— fomento da sensibiliza
ção ambiental

— liberalização do trans
porte aéreo e por auto
carro TGV-rede

— aumento dos custos mar
ginais de utilização do
automóvel privado e
promoção de modos al
ternativos de transporte

— melhor dispersão das fé
rias

— diversificação do turismo
(incluindo turismo rural
e cultural)

— desenvolvimento e promoção de
um código de conduta

— campanhas multi-média e conferên
cias

— política dos transportes da CE e políticas nacionais dos transportes
— incentivos económicos como taxa

C02/energia, política de preços a
cobrar pela utilização das estradas
e promoção da utilização dos
transportes públicos

— cooperação e intercâmbio de infor
mação

— plano nacional e planos regionais
— Fundo Europeu de Desenvolvi

mento Regional
— plano de acção da GE em matéria

de turismo
— Comité Consultivo da CE em ma

téria de turismo

1993-1995

idem

1993 =>

1993
1993 =>

antes de 1998

antes de 1995
idem

idem

idem

EM + AL +
indústria

turismo -I- CE
idem

CE + EM

CE + EM
EM + CE

EM + CE +
indústria turismo
AL + EM + CE
AL + EM + CE

AL + EM + CE

AL + EM + CE

Qualidade dos ser
viços turísticos

— promoção de novas for
mas de turismo com
preocupações ambientais

— selecção cuidadosa do
alojamento

— fomento da sensibiliza
ção ambiental das pes
soas envolvidas na ges
tão de zonas de turismo

— fomento da sensibiliza
ção ambiental da popu
lação local e dos serviços
de turismo

— brochuras

— formação profissional
— projectos-piloto
— educação e formação profissional e

intercâmbio das melhores práticas

1993 '=>
idem
idem
idem

Indústria + AL
idem
idem

EM + AL +
CE +
indústria

RESUMO

Neste ponto é talvez apropriado reiterar que a indicação
de alguns sectores-alvo básicos não exclui a intervenção
dos outros agentes ou sectores — todas as empresas pú
blicas e privadas são chamadas a assumir a sua quota
-parte da responsabilidade no arranque da nova estraté
gia e na implementação do programa global .

A abordagem estratégica aos principais sectores-alvo é
resumida no quadro n°. 6. Nos capítulos seguintes deste
documento são indicados objectivos , metas e calendários
pormenorizados relativos a diminuições do impacto am
biental e uma gama extensa de instrumentos destinados a
provocar as alterações necessárias dos comportamentos e
tendências .
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Cuadro n? 6 : Programa-quadro para os sectores-alvo seleccionados

Indústria Energia Transportes Agricultura Turismo

Controlo integrado da
poluição

Redução da poluição Automóveis e combus
tíveis mais limpos

Agricultura ecologica
mente sustentável

Turismo sustentável ,
ordenamento do terri
tório e infra-estrutura

— licenças de explora
ção

— inventário das emis
sões

— auditorias ambien
tais

— taxas ambientais

— tecnologias limpas e
geradoras de baixo
volume de resíduos

— metas específicas
para o CO2, o SO2
e o NOx

— incentivos económi
cos e fiscais

— eliminação segura
dos resíduos nu
cleares

— valores limite para
as emissões

— incentivos económi
cos e fiscais

— controlo técnico dos
veículos

— redução da evapo
ração

— extensificação
— redução da aplica

ção de produtos
químicos

— agricultura orgânica
— informação dos
consumidores

— incentivos económi
cos e fiscais

— água potável
— água balnear
— gestão dos resíduos
— mobilidade susten

tável

c3
"C
o
ΰ
<υ

Í/J
O
w
U
a
α
e

Redução melhor gestão
dos resíduos

Desenvolvimento de
fontes renováveis

Racionalização da in
fra-estrutura

Desenvolvimento flo
restal

Protecção das zonas
costeiras e dos locais
aprazíveis naturais e ar
tificais

— inventário dos resí
duos

— incentivos económi
cos e fiscais

— sistema de depósito/
/reembolso

— elevados padrões
para a sue elimina
ção

— I & D e promoção
de : biomassa, ener
gia eólica, maremo
triz, solar, hidráu
lica geotérmica
(ALTENER)

— planeamento da
rede

— escolha de alternati
vas

— engarrafamentos
— comunicações

— plantação sistemá
tica

— protecção contra in
cêndios

— exploração susten
tável

— desertificação
— herança cultural
— incêndios florestais

— percursos naturais
Recursos

— responsabilidade ci
vil

Produtos não agressivos
do ambiente

Redução do consumo
de energia

Melhoria do comporta
mento dos condutores

Desenvolvimento rural Alargamento da esco
lha do consumidor

— rótulo ecológico
— normas de produtos
— informação do cpn
sumidor

— impostos diferencia
dos

— incentivos económi
cas e fiscais

— informação e edu
cação do consumi
dor

— SAVE, THERMIE,
JOULE

— instrumentos de re
gulamentação

— acordos voluntários

— informação e edu
cação

— incentivos económi
cos e fiscais

— escolha de alternati
vas

— gestão do tráfego

— controlo da gestão
das terras

— turismo rural

— pesca nas águas in
teriores

— alargamento do le
que de opções

— melhor informação
— melhor repartição
sazonal do turismo Comportamentos

N.B. Os instrumentos acima indicados não são exclusivos dos sectores em que foram incluídos ; aparecem nos sectores em que o seu potencial é mais
evidente .
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CAPÍTULO 5

TEMAS E METAS DO PROGRAMA

Neste capítulo são abordados vários temas . Esses temas não pretendem representar uma lista
exaustiva das questões a abordar na Comunidade no período abrangido por este programa,
representando sobretudo questões especialmente importantes que têm uma dimensão comunitá
ria, quer devido às implicações a nível do mercado interno, da sua característica transfronteira,
da repartição dos recursos ou da coesão, quer porque têm uma importância crucial na quali
dade e condições ambientais em quase todas as regiões da Comunidade .

Em cada um dos temas, são avançados objectivos a longo prazo como uma indicação do sen
tido dos esforços a desenvolver com vista à realização do desenvolvimento sustentável . Tendo
em conta o estado actual dos conhecimentos, e em especial a inexistência de parâmetros da
sustentabilidade, os objectivos são geralmente expressos em termos qualitativos .

São indicadas algumas metas , enquanto objectivos intermédios, a atingir num certo espaço de
tempo especificado até ao ano 2000 . Estas não constituem compromissos jurídicos mas, tal
como o termo «meta» implica, níveis de funcionamento ou realizações que devem ser planea
dos agora para que seja possível atingir o desenvolvimento sustentável .

As acções indicadas em cada tema representam uma lista não exaustiva das medidas a tomar
para atingir as metas estabelecidas para o período que decorre até 2000 .

Finalmente, os quadros indicam quais os sectores/agentes considerados directamente responsá
veis pelas acções descritas . Na maioria dos casos será necessário aplicar esforços a vários níveis
para implementar o conjunto de acções necessárias à resolução de cada problema. Este aspecto
é aprofundado no capítulo 8 .

5.1 . Mudança climática Em 1990, foi publicado pelo Painél Inter-governamental
sobre a Mudança Climática (PIMC) (') um extenso rela
tório de avaliação da natureza e das consequências do
aquecimento global . No relatório, as emissões de CO2
são identificadas como a principal causa do efeito de es
tufa . A este respeito, a decisão da Comunidade de estabi
lizar as emissões de CO2 ao nível de 1990 até ao ano
2000 é um primeiro passo importante para a resolução
do, problema, tendo a iniciativa sido seguida por muitos
países desenvolvidos . Recentemente, a Comissão apre
sentou ao Conselho de Ministros uma comunicação so
bre uma estratégia de redução das emissões de C02 e o
aumento da eficiência energética, incluindo impostos de
nível comunitário sobre o C02 energia concebidos para
se atingirem os objectivos em causa (2).

Embora seja de natureza global , a mudança climática
prevista em consequência do aumento das concentrações
atmosféricas de gases com efeito de estufa colocará tam
bém graves problemas a nível da Comunidade (frequên
cia de condições meteorológicas extremas, aumento do
nível dos oceanos, períodos de canícula e seca, etc.). Os
principais responsáveis pelo efeito de estufa são o dió
xido de carbono (C02), os clorofluorocarbonetos (CFC),
o óxido nitroso (N20) e o metano (CH4).

A Comunidade já estabeleceu metas para o abandono
progressivo dos CFC e halons, mais exigentes que as es
tabelecidas no protocolo de Montreal .O nível de C02 aumentou principalmente devido à

queima de combustíveis fósseis (sectores da energia, in
dústria e transportes) e à destruição da floresta. O au
mento das quantidades de CFC deve-se inteiramente à
produção industrial, já que não há fontes naturais . Os
gases de metano provêm essencialmente da agricultura
(gado e algumas culturas), da energia (fugas de gás natu
ral) e de depósitos de resíduos .

(') PIMC : Relatórios dos Grupos de Trabalho, 1990 ; Relatório
Suplementar, 1992 , OMM/PNUA.

O SEC(91 ) 1744 final de 14 . 10 . 1991 .
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Para que seja possível conceber as adequadas medidas de
adaptação ou resposta aos problemas é preciso saber
mais sobre as consequências possíveis da mudança climá
tica nos vários sectores do ambiente europeu, bem como
sobre as consequências socio-económicas de eventuais
medidas a adoptar. O problema é especialmente impor
tante porque está ligado estreitamente a alguns dos ou

tros assuntos que se seguem e a várias políticas comuni
tárias (investigação, agricultura, energia, transportes).

Neste contexto, são indicados no quadro n° .. 7 objectivos
gerais, metas para o ano 2000, tipos de acções necessá
rias e os principais sectores envolvidos .

Quadro n? 7 : Mudança climática

Objectivos Metas CE até 2000 Acções Calendário Sectores

co2 Não exceder a capacidade
natural de absorção do
planeta terra

— Estabilização aos níveis
de 1990 #) (redução pro
gressiva até 2005 e
2010 O)

— Medidas de conservação
de energia, por ex.
— utilização de energias

não prejudiciais ao
ambiente

— alterações de compor
tamentos

— medidas económicas e
fiscais

— Aumento da eficiência
energética, por ex.
— I&D

— alterações de infra-es
truturas

— alterações nos modos
de transporte

— medidas económicas e
fiscais

— Substituição de combustí
veis orientada para a utili
zação de fontes com
emissões de CO2 menores
ou mesmo nulas (renová
veis , gás natural , etc.),
por ex.
— I&D

— alterações de infra-es
truturas

— medidas económicas e
fiscais

contínuo

idem

idem

Energia
transportes
indústria
público

Energia
resíduos
transportes
indústria

consumidores

Energia

Metano
(CH4)
Oxidos de
azoto

(N20)

— Medidas a identificar até
1994 e a aplicar (possivel
mente metas de redução)

— Inventário de dados antes de
1994

Energia
agricultura
resíduos

CFC +
letracloreto
de carbono +
compostos
halogenados
-I- 1,1,1-tri
cloroetano

Inexistência de emissões
de substâncias destruido
ras da camada de ozono

— Eliminação antes de 1 de
Janeiro de 1996 (excepto
para alguns usos essen
ciais)

Indústria

HCPC, etc. — Bimitação da utilização a
um máximo de 5 % dos
níveis de utilização de
CFC em 1990

# ) Meta já estabelecida pela CE.
N.B. A CE compromete-se a auxiliar e apoiar os esforços de estabilização e redução dos gases com efeito de estufa dos países que lho solicitem. Poderão

ser utilizadas as seguintes medidas : negociação da dívida, transferências de tecnologia, acordos gerais de comércio, participação em mecanismos
financeiros globais .

(') Conclusões do Conselho Energia/Ambiente de 29 de Outubro de 1990 .
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5.2 . Acidificação e qualidade do ar truturação económica — as denominadas regiões de ob
jectivo 1 e 2 para efeitos das intervenções do Fundo Eu
ropeu de Desenvolvimento Regional — os níveis de aci
dificação (com base nos seus actuais níveis de emissão e
de deposição e na contribuição relativamente pequena
para os níveis de deposição do resto da Europa) permi
tem um desenvolvimento considerável destas regiões com
base na legislação comunitária já adoptada . Contudo,
nos locais destas regiões em que as cargas críticas já são
ultrapassadas ou é provável que o venham a ser, devem
ser aplicadas as mesmas medidas estritas .

A acidificação deve-se, em grande medida, à combustão
de combustíveis fósseis e às práticas agrícolas , causando
danos aos ecossistemas florestais, lagos, outras águas su
perficiais e subterrâneas e solos . As principais substâncias
acidificantes são os óxidos de enxofre (S02), óxidos de
azoto (NOx) e os compostos orgânicos voláteis (COV),
incluindo os hidrocarbonetos (HC) e a amónia (NH3).
Os NOx, HC e COV dão origem a produtos tais como o
ozono (O3) por foto-oxidação, produtos estes que , por
sua vez, causam danos consideráveis às culturas e à vege
tação, bem como à saúde humana (períodos de «smog»). Tendo em vista facilitar a optimização do desenvolvi

mento destas regiões e o aumento da coesão económica,
a introdução de medidas mais estritas permitirá ainda
uma maior margem de manobra a nível do desenvolvi
mento, tanto em termos de escala como de continuidade .
Em segundo lugar, a menor procura de energia e a
maior eficiência energética previstas no cenário 4 permi
tiriam também aumentar a competitividade destas regiões
tanto na Comunidade como a nível internacional .

Estudos recentes no âmbito da Comissão Económica
para a Europa da ONU mostraram que é possível deter
minar, para certos tipos de ecossistemas (e, por conse
guinte , para certas zonas da Europa), os níveis e cargas
de deposição que estes podem suportar sem efeitos noci
vos (cargas críticas, ver notas explicativas na página 46).

O quadro n°. 8 apresenta as metas e instrumentos globais
a atingir na Comunidade até ao ano 2000 para um de
senvolvimento sustentável .A figura 3 indica as zonas da Europa em que as cargas

críticas foram ultrapassadas em 1990, em resultado da
deposição de S02 e NOx provenientes apenas das fontes
comunitárias . O quadro n°. 9 apresenta as medidas necessárias para ga

rantir níveis de qualidade do ar não prejudiciais à saúde
e ao ambiente .

A figura 4 mostra que as emissões de S02 e de NOx re
sultantes do cenário 1 (cenário conservador) ultrapassa
rão as cargas críticas em grande parte da Comunidade .
Esta situação não toma em consideração a carga adicio
nal das substâncias acidificantes resultantes das emissões
de amónia. Neste cenário, obviamente, a CEE não evolui
no sentido de uma utilização sustentável da energia .

5.3 . Protecção da natureza e biodiversidade

Desde a revolução industrial e, em especial , nos últimos
cinquenta anos , a humanidade tem vindo a destruir cons
tantemente a base ecológica do mundo vivo . Em muitos
casos , os danos causados aos complexos sistemas vivos
são irreversíveis .

Os cálculos feitos por computador com base no modelo
IIASA-RAINS (ver notas explicativas) para o cenário 4
são mais prometedores , mas este cenário ainda não ga
rante uma situação sustentável em todas as regiões da
Comunidade até 2010 (ver figura 5). Mais uma vez, não
são considerados os efeitos resultantes das emissões de
amónia . Daí se conclui que as emissões e deposições em
muitas regiões da Comunidade exigem que sejam aplica
das medidas o mais estritas possível , ou seja, reduções
das emissões de S02 e de NOx superiores a, respectiva
mente, 65 % e 60 % , valores estes resultantes do desen
volvimento com base no cenário 4 (tal como se referiu
no capítulo dedicado ao sector da energia, a Comissão
apresentou quatro cenários sobre a futura procura de
energia na Comunidade ; estes cenários estão a ser actua
lizados e os resultados são esperados para 1992).

Apesar das medidas tomadas por agências internacionais ,
pela Comunidade e pelos Estados-membros, persistem as
principais ameaças à conservação da natureza e à manu
tenção da biodiversidade, estando mesmo a aumentar
nalgumas áreas . Os habitats são convertidos para utiliza
ção humana com o consequente desalojamento das espé
cies que os ocupavam . Grande parte do desenvolvimento
empreendido ou ainda em curso está em contradição
com o desejo fundamental do homem de viver em har
monia com a natureza e de a apreciar.

A razão pela qual é necessário preservar a natureza e a
biodiversidade é mais profunda : em primeiro lugar, são
elementos necessários para a manutenção geral do equilí
brio ecológico ; além disso, a natureza constitui um
banco genético de valor incalculável, essencial para o
progresso científico no domínio da medicina, biologia,
agricultura e outros .

No entanto, no caso das regiões menos desenvolvidas da
Comunidade e de determinadas regiões em fase de rees
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Figura 3 Deposição de SO2 E NOx provenientes dos Estados-membros excedendo as cargas 
críticas, em 1990 

Figura 4 Deposição de SO2 e NOx proveniente dos Estados-membros excedendo as cargas críticas, 
em 2010, com base no cenário "conservador" (ver notas explicativas na pág. 46) 
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Figura 5 Deposição de SO2 e NOx provenientes dos Estados-membros excedendo as cargas 
críticas, em 2010, com base no cenário de "preços elevados" (ver notas explicativas na 
pág.46) 

NOTAS EXPLICATIVAS 

Cargas críticas 

As cargas críticas foram definidas como estimativas quantificadas da exposição a um ou 
mais poluentes abaixo das quais não se verificam efeitos prejudiciais significativos em 
elementos específicos do ambiente, segundo o estado actual de conhecimentos. Ad-
mite-se que se verificam efeitos prejudiciais significativos quando são excedidos os valo-
res críticos de compostos químicos nos solos florestais e nas águas doces. 

Foi desenvolvido uma mapa europeu das cargas críticas no Centro de Coordenação dos 
Efeitos (CCE) do Instituto da Saúde Pública e Protecção Ambiental (RIVM) dos Países 
Baixos com base no sistema de rede do P E M A (150 km x 150 km) e no estudo carto-
gráfico empreendido em regime de cooperação pelas administrações nacionais em 1990 
no âmbito de um programa da C E E - O N U . 

«Mapping Criticai Loads in Europe», J-P. Hettelingh, R. Downing, P. A. Aí. de Smet, 1991, 
CCE/RIVM. 
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O modelo RAINS

O RAINS é um modelo de simulação especialmente desenvolvido, com software GEO
MAN, no Instituto Internacional de Análise Aplicada de Sistemas de Laxenburg, Aústria
(IIASA). A sigla RAINS é constituída pelas iniciais (em inglês) de «Informação e Simula
ção relativa à Acidificação ao nível Regional».
Tal como utilizado neste programa, o modelo RAINS combina informações sobre a po
luição atmosférica transfronteiriça de longo alcançe fornecidas pelo PEMA (o Programa
Europeu de Vigilância e Avaliação da CEE-ONU) com
— informação relativa à utilização de energia, à actividade agrícola e às emissões de

S02 , NOx e NH3, actuais e previstas , por país ;
— tecnologias de controlo das emissões e custos da sua redução ;
— planos actuais de redução do SO2 e NOx até ao ano 2000 .
/. Alcamo, R. Shaw e L. Hordijk eds. (1990). The RAINS Model ofAcidification;Science
and Strategies in Europe, Kluwer, Dordrecht, The Netherlands.

Os mapas utilizados neste programa
Os mapas incluídos neste documento indicam em que medida as deposições actuais e
previstas de S02 e NOx excedem determinadas cargas críticas .
O excesso reflecte a diferença entre os mapas de cargas críticas do CCE/RIVM para a
Europa e os mapas de deposições acidificantes de SO2 e NOx desenvolvidos para a
CE- 12 e o conjunto da Europa com o modelo RAINS acima referido . Os dois cenários
energéticos utilizados foram extraídos da Comunicação da Comissão intitulada «Energia
na Europa : Energia para um Novo Século» (Julho de 1990).
Embora os cenários energéticos acima mencionados não levassem em consideração a
unificação da Alemanha quando foram publicados, os mapas relativos à situação pan-eu
ropeia apresentados neste programa levam em consideração os planos actuais de redução
do S02 e NOx na ex-RDA até ,ao ano 2000 .

Agradecimentos
A Comissão Europeia deseja expressar o seu reconhecimento pela disponibilidade e assis
tência prestada pelo Centro de Coordenação dos Efeitos do RIVM na preparação dos
mapas utilizados neste programa.
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Quadro n? 8 : Acidificação

Objectivos Metas CE até 2000 Acções + calendário Sectores/agentes

NOx O Não exceder nunca
as cargas e níveis
críticos

— estabilização das emissões a
nível da CE em 1994 (nível
de 1990) # )

— 30 % de redução no ano
2000

— as acções referidas no quadro
7 a nível global aplicam-se
igualmente ao NOx e ao SOx

Energia
transportes
agricultura
indústria
turismo

SOX ( · ) — redução de 35 % das emis
sões a nível da CE no ano
2000 (nível de 1985)

— propostas de normas de pro
dutos para o carvão, fuel
óleos e resíduos antes de
1995

CE + EM -I- energia
e indústria

NH3
(amoníaco)

— metas varíaveis em função
dos problemas identificados
nas regiões

— inventário das emissões +
tendências do NH3 antes de
1994 ; normas relativas a no
vos edificios de explorações
agrícolas antes de 1996

EM + AL + CE
AEA + AGRI

Geral COV — redução de 10 % das emis
sões causadas pelo homem
em 1996

— redução de 30 % (nível de
1990) em 1999

— reduções no sector dos trans
portes-idem nos sectores in
dustriais dos solventes , tintas
e produtos químicos

CE + EM +
indústria

Dioxinas — redução de 90 % das emis
sões de dioxinas de fontes
identificadas até ao ano 2005
(nível de 1985)

— Directiva (revisão) relativa a
normas para estações de inci
neração de resíduos urbanos
antes de 1994

— proposta de directiva relativa
à incineração de resíduos pe
rigosos : 1992

CE + EM

CE + EM

Metais
pesados

— pelo menos, redução de 70 %
das emissões de Cd, Hg e Pb
de todas as origens, em 1995

— Controlo integrado da polui
ção e revisão aa MTD

CE + EM + AL +
indústria

#) Meta já estabelecida pela CE.
(') Em 1990 , a Comissão apresentou vários cenários sobre a procura e oferta de energia e as suas consequências a nível das emissões de NOx , SO2 e CO2.

A partir dos cálculos informatizados feitos com o modelo RAINS, parece poder concluir-se que as regiões incluídas nos objectivos 1 e 2 dos Fundos
Estruturais ainda têm uma grande margem de desenvolvimento em aberto, do ponto de vista da acidificação . No entanto, se em áreas dessas regiões
onde as cargas críticas forem atingidas ou ultrapassadas , será necessário introduzir reduções superiores às previstas na legislação comunitária existente.
Em todas as outras regiões da CE, as metas de redução referidas deverão ser aplicadas sem quaisquer excepções, o que exigirá uma diminuição
substancial da procura de energia através da melhoria da eficiência e de uma maior poupança energética .
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Quadro n? 9 : Qualidade do ar

Objectivos Metas até ao ano 2000 Acções Calendário Agentes

— Todas as pessoas devem
ser efectivamente protegi
das contra os riscos reco
nhecidos para a saúde pro
venientes da poluição at
mosférica

— implementação e aplica
ção efectiva da legislação
existente em matéria de
SO2 , NO2, chumbo, par
tículas e fumos negros

— identificação dos proble
mas existentes ou poten
ciais

— propostas de alteração da
legislação existente

antes de
1995

idem

CE + EM +
AEA

CE -I- EM

— As concentrações autoriza
das dos poluentes atmosfé
ricos devem ter em consi
deração a protecção do
ambiente

— carácter imperativo dos
valores da OMS a nível
da CE

— vigilância da qualidade
atmosférica e controlo
dos níveis de concentra
ção relativamente às nor
mas de todas as substân
cias abrangidas pela legis
lação

até 1998 EM + AL Ί
ΛΕΑ

— Alargamento da lista de
substâncias regulamentadas
que são poluidoras e peri
gosas para a saúde pública
e o ambiente

Para o ozono (O3):

— para protecção da saúde :
níveis actuais se não exce
derem o valor médio ao
longo de 1 hora de 175
μg/mJ e o valor médio ao
longo de 8 horas de 110
μg/m1

— para protecção da vegeta
ção : não deverão ser ex
cedidos o valor médio de
200 μg/m3 ao longo de 1
hora e o valor médio de
65 μg/m5 ao longo de 24
horas

— directiva em 1992 CE + EM

Para o monóxido de carbono
(CO) e o cádmio (Cd):

— identificação dos proble
mas potenciais ou existen
tes

antes de
1997

CE -I- EM +
AEA

— conhecimento dos níveis
existentes e estabeleci
mento de normas

— conformidade com as
normas relativas às con
centrações

Para outras substâncias ,
como, por exemplo, metais
pesados, compostos orgâni
cos e deposição de enxofre e
azoto :

— identificação dos proble
mas potenciais ou existen
tes

antes de
1999

idem

— conhecimento dos níveis
existentes I

— metas diferentes em fun
ção das diferentes situa
ções existentes
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Para a maioria das espécies da flora e da fauna selva-
gens, a divisão e isolamento dos habitats, devido sobre-
tudo à construção de infra-estruturas (incluindo os cabos 
eléctricos de alta tensão), constituem a maior ameaça. A 
divisão dos habitats e o bloqueio ou destruição das zonas 
de contacto impossibilitam as migrações essenciais às es-
pécies, tendo como consequência a extinção de algumas. 

A estratégia comunitária será orientada para a manuten-
ção da biodiversidade na Europa, essencialmente através 
de um ordenamento sustentável dos habitats de grande 
importância na Comunidade e das zonas vizinhas. Com 
base no conceito da Natura 2000, deve ser criada uma 
rede de habitats através da sua recuperação e manuten-
ção e da sua interligação através de corredores. A cria-
ção e manutenção desta rede dependerá em grande pane 
da forma como serão definidas e aplicadas no futuro as 
políticas dos transportes, da agricultura e do turismo. 

A figura 6 apresenta a abordagem estratégica para a pro-
tecção da natureza e da biodiversidade. 

O quadro ti° 10 estabelece as metas para o ano 2000 e os 
instrumentos necessários a curto prazo para que a rede e 
o controlo da biodiversidade europeia estejam parcial-
mente operacionais em 2000. 

Para além da protecção da natureza e da biodiversidade 
na vasta escala acima referida, é necessário que as auto-
ridades nacionais, regionais e locais, bem como as em-
presas e proprietários de casas ou terrenos, mantenham e 
aumentem a beleza natural, nomeadamente nos parques 
e jardins da sua área de influência. 

5.4. Gestão dos recursos hídricos 

A água é um dos elementos essenciais à vida. A quali-
dade da água é também um indicador da qualidade geral 
do ambiente natural. Sem água não é possível a manu-
tenção ou desenvolvimento harmonioso e sustentável das 
actividades socio-económicas. As águas de boa qualidade 
apenas estão disponíveis em quantidades limitadas no es-
paço e no tempo. De acordo com recentes dados estatís-
ticos do Euros ta t /OCDE, o consumo anual médio per 
capita (incluindo a água para irrigação) na Europa dos 
Doze aumentou de 590 m5 em 1970 para 650 m' em 
1975, 750 m l em 1980 e 790 m' em 1985 — um aumento 
total de aproximadamente 35 % durante 15 anos. N o fi-
nal da década de 80, a taxa de consumo anual per capita 
na Comunidade variava entre 200-300 m' no Luxem-
burgo e 1 000-1 200 m5 em Itália, Portugal e Espanha. 
Para que a qualidade de vida seja melhorada e se atinja 
um desenvolvimento sustentável, é essencial garantir um 
abastecimento de água suficiente e de qualidade aceitável 
em toda a Comunidade sem perturbar o equilíbrio natu-
ral do ambiente. 

Figura 6: Diagrama sobre a conservação da natureza 
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Quadro n? 10 : Natureza e biodiversidade

\ Metas até 2000 Instrumentos Calendàrio Sectores/Agentes

Conservação da biodi
versidade através do
desenvolvimento e ges
tão sustentável dos ha
bitats naturais e zonas
vizinhas de valor euro
peu e global e do con
trolo aa utilização e
comércio das espécies
selvagens

I

1 . Manutenção ou recupera
ção de habitats e espécies
naturais de fauna e flora
selvagem a um nível ade
quado de conservação

2 . Criação de uma rede eu
ropeia coerente de locais
protegidos
— Natura 2000 : progra

mas de vanguarda re
lativos a áreas naturais
de CE cuidadosamente
seleccionadas e geridas

3 . Controlo estrito do co
mércio e das práticas abu
sivas em matéria de espé
cies selvagens

— Directiva habitats

— Actualização da Directiva
79/409/CEE relativa às
aves selvagens

— Estabelecimento de crité
rios para identificação de
habitats , zonas-tampão e
corredores migratórios

— Programas de acção para
a conservação e vigilância
eficiente dos locais desig
nados para a Natura 2000

— Inventário, sistemas de vi
gilância e planos de recu
peração para espécies
ameaçadas de extinção e
sobre-exploradas

1992 =>

em curso

1992-1993

1991-1993

1991-1992

Agricultura, silvicultura,
pescas, transportes,

turismo, energia, indústria

CE, EM, AL, ONG,
agricultores

CE + EM + AL

idem -I- ONG +
agricultores

idem

idem

— Regulamentação do co
mércio interno e interna
cional de espécies amea
çadas de extinção

1992 =í> idem + PNXJA
(CITES)

— Convenções internacio
nais (biodiversidade, Al
pes, acordos regionais ao
abrigo da Convenção de
Bona)

1992 EM + CE + PNUA
(CITES + Convenção

de Bona)

-

— Reforma da PAC (no
meadamente programas
por zonas para apoio de
práticas agrícolas benéfi
cas ao ambiente)

em curso CE, EM, AL

l — Avaliação ambiental de
planos e programas

1995 => EM, AL, CE

— Programas de promoção
da sensibilização pública

1992 =$> idem + ONG

'

— Medidas de conservação e
protecção das florestas

f

progressivos CE, EM +
proprietários
florestais
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As políticas comunitárias devem, assim, ter por objectivo :

— a prevenção da poluição das águas marinhas e doces
superficiais e subterrâneas , em especial a prevenção
da poluição na origem ;

exemplo, as directivas relativas à incineração de resíduos
urbanos (2) e ao tratamento de águas residuais urba
nas (})), bem como muitas actividades desenvolvidas atra
vés dos Fundos Estruturais, levam-na inevitavelmente a
desempenhar um papel importante no desenvolvimento
das cidades . A política comunitária deve, portanto, in
centivar as autoridades locais a enfrentar o desafio colo
cado pelos problemas ambientais de muitas cidades dos
nossos dias e apoiá-las na escolha das melhores soluções .

— recuperação da qualidade das águas subterrâneas e
superficiais de forma a atingir uma alta qualidade
ecológica e a garantir (entre outras funções) a exis
tência de fontes adequadas de produção de água po
tável ;

Os transportes, a energia, a indústria e, nalguns casos, o
turismo constituem as principais actividades sectoriais
com impacto na qualidade do ambiente urbano e que, ao
mesmo tempo, podem beneficiar significativamente de
um ordenamento racional e de uma gestão sustentável
das áreas urbanas . Em 1990, a Comissão publicou um
Livro Verde sobre o Ambiente Urbano (4), em que eram
sugeridas várias acções relacionadas , nomeadamente ,
com :

— garantir que a procura- e abastecimento de água se
jam equilibrados, com base numa exploração e gestão
mais racional dos recursos hidrícos ;

— o ordenamento do território urbano e rural ;
A indústria transformadora (processos industriais), o sec
tor da energia (arrefecimento), o sector agrícola (irriga
ção) e o sector do turismo (água potável e balnear) de
pendem, em grande parte , da disponibilidade de água de
boa qualidade e em quantidade suficiente mas são, ao
mesmo tempo, os principais responsáveis pela sua polui
ção .

— a optimização da gestão do crescimento industrial e
económico, do consumo de energia e da produção de
resíduos ;

— a racionalização do tráfego urbano, incluindo a me
lhoria dos serviços de transportes públicos ;

O quadro n? 11 apresenta os objectivos globais a realizar
a longo prazo relativos à quantidade e qualidade das
águas, as metas a atingir no ano 2000 e as acções neces
sárias a curto prazo, em conformidade com o programa
de acção definido na Declaração de Haia sobre a futura
política comunitária em matéria de águas subterrâneas,
tal como acordada em reunião de Ministros da Comuni
dade em 26 e 27 de Novembro de 1991 ('). — a protecção e valorização do património histórico das

cidades e a criação de espaços verdes .

5.5 . Ambiente urbano
Na figura 7 é apresentado um diagrama geral que indica
claramente a complexidade da situação do ambiente ur
bano e os agentes em causa. No que diz respeito ao con
ceito de responsabilidade partilhada grande parte do es
forço recairá sobre os sectores industrial , empresarial e
dos transportes, bem como sobre os cidadãos/consumi
dores individuais .

Na Comunidade, cerca de 80 % da população vive em
cidades . As áreas urbanas são, portanto, os locais onde
os problemas de ambiente mais afectam a qualidade de
vida dos cidadãos . As tendências demográficas , incluindo
a evolução da população, a dimensão dos agregados fa
miliares e a ocupação do espaço, apontam para o au
mento das pressões nas áreas urbanas . De acordo com o
princípio da subsidiariedade, a responsabilidade pela
qualidade do ambiente urbano e pela adopção das medi
das de correcção ou melhoria eventualmente necessárias
recai sobre as autoridades competentes , essencialmente
as autoridades locais . No que diz respeito à Comuni
dade, parte da sua legislação sobre o ambiente (por

No que se refere aos objectivos , metas e acções, é evi
dente que a qualidade do ambiente nas áreas urbanas be
neficiará com a realização dos objectivos e com a aplica
ção das medidas indicadas nos quadros relativos aos

O Directiva 89/369/CEE, JO n? L 163 e Directiva
89/429/CEE, JO n? L 203 .

(3) Directiva 9 1 /27 1 /CEE, JO n? L 135 de 30 . 5 . 1991 .(') E confirmada por uma resolução do Conselho em 12 . 12 .
1991 , JO n? C 59 de 6 . 3 . 1992 . (4) COM(9Q) 218 de 27 . 6 . 1990.
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Quadro n? 11 : Quantidade e qualidade dos recursos hídricos
y

Objectivos Metas CE até 2000 Acções Calendário Agentes

ASPECTOS
QUANTITATI
VOS

Águas subterrâ
neas e águas do
ces superficiais

— Utilização sustentável
dos recursos em água
doce : a procura de
água não deve exceder
os recursos disponíveis

— Impedir a sobre-ex
ploração permanente

— Integração dos crité
rios de conservação e
utilização sustentável
destes recursos nou
tras políticas, in
cluindo em particular
a da agricultura e do
ordenamento do terri
tório, mas também a
da indústria (desen
volvimento, localiza
ção e processos de
produção)

— Redução sensível da
poluição das águas
subterrâneas e das
águas doces superfi
ciais

— Recolha e actualiza
ção de dados sobre as
águas subterrâneas

— Medidas de vigilância
e controlo das águas
subterrâneas

— Protecção e gestão in
tegrada da água, in
cluindo legislação

— Medidas de protecção
e reabilitação de aquí
feros

— Medidas de promoção
de uma utilização
mais eficiente da água

— Medidas económicas e
fiscais

1992/ 1993

até 1995

meados de
1993

idem

idem

em curso

EM + AL

idem

CE + EM
+ AL

EM

EM + CE +
sectores + AL

EM + AL +
CE

ASPECTOS
QUALITATI
VOS

Águas subterrâ
neas

— Manter a qualidade
das ¿.guas subterrâneas
não contaminadas

— Impedir um aumento
da contaminação das
águas subterrâneas já
contaminadas

— Recuperar as águas
subterrâneas contami
nadas para que voltem
a ter a qualidade ne
cessária para efeitos
de produção de água
potável

— Águas subterrâneas :
evitar a poluição pro
veniente de fontes
pontuais e reduzir a
poluição por fontes
difusas, com recurso
às melhores práticas
ambientais e à me
lhortecnologia dispo
nível

— Águas subterrâneas e
águas doces superfi
ciais : implementação
estrita das directivas
existentes relativas às
águas residuais urba
nas e à poluição por
nitratos para reduzir a
aplicação de nutrien
tes no solo, águas e
sedimentos

Notocante às águas
doces, análise da ne
cessidade de uma di
rectiva relativa à redu
ção de fosfatos

— Elaboração de mais
normas específicas de
emissões incentivando
o desenvolvimento de
processos de produção
e normas de eficiência
de produtos, de forma
a prevenir efeitos ne
gativos previsíveis na
água (utilização da
melhor tecnologia dis
ponível combinada
com padrões-alvo a
atingir posterior
mente)

— Influenciar os organis
mos de normalização
através da participa
ção da indústria da
água, nos casos rele
vantes

contínuas

1995

1992 =>

idem

EM + AL

CE

CE + EM +
Indústria +
organismos

de
normalização
(CEN, por ex.)

idem
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I Objectivos Metas CE até 2000 Acções Calendário Agentes

(continua) — Propostas relativas à
substituição progessiva
de pesticidas nocivos e
introdução progressiva
de restrições à sua uti
lização

— Medidas económicas e
fiscais

1993

em curso

CE + EM

EM + AL +
CE

Aguas superfi
ciais

Aguas doces

Manter um padrão ele
vado de qualidade ecoló
gica com uma biodiversi
dade correspondente,
tanto quanto possível , ao
estado não perturbado
cada unidade hidrológica

— Aguas superficiais :
melhoria da qualidade
para se atingir uma
melhor qualidade eco
lógica e salvaguarda
da sua elevada quali
dade, onde esta existir

— Aguas doces superfi
ciais : proposta de di
rectiva a apresentar.
Programas dos Esta
dos-membros relativos
a todas as águas tendo
em consideração a sua
situação específica ;
medidas práticas, par
cialmente financiadas
através de fundos na
cionais de protecção
do ambiente

1992

1997

CE + EM

EM

Águas marinhas Redução das descargas de
todas as substâncias que,
devido à persistência da
sua toxicidade ou efeito
acumulado, possam afec
tar negativamente o am
biente, para níveis que
não ponham em perigo
um televado padrão de
qualidade ecológica de
todas as águas superficiais

— Aguas marinhas : ex
tensão de objectivos e
acções similares aos
da Conferência do
Mar do Norte a ou
tras áreas marinhas
sensíveis da CE

— Águas marinhas : para
além das medidas des
tinadas a atingir uma
elevada qualidade eco
lógica e reduzir a po
luição das águas su
perficiais :

— elaboração, de pro
postas relativas ao
transporte marí
timo com o objec
tivo de evitar da
nos ambientais
causados por essa
actividade (derra
mamentos de pe
tróleo, perda de
carga, redução da
poluição operacio-,
nal)

— vigilância de zonas
geográficas com
técnias apropriadas
de controlo

— proposta de direc
tiva relativa à re
dução da poluição
operacional e aci
dental provocada
por embarcações
de pequena tonela
gem

— medidas económi
cas e fiscais

1993 =5>

em curso

1993 =>

em curso

CE + EM

EM

CE + EM

EM + CE
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Figura 7: Ambiente urbano (Diagrama)

DESENVOLVIMENTO REGIONAL

principais sectores-alvo, assim como ao ar, à água e aos
resíduos . O quadro n°. 12, seguidamente inserido, re
porta-se a um dos problemas mais prementes nas áreas
urbanas, problema esse que não é directamente focado
nos outros quadros referidos — o ruído . Mais de 16 %
da população é sujeita, durante a noite, a um nível de
ruído superior a leq 65 dB(A) ('), devido essencialmente
ao tráfego rodoviário e aéreo, o que constitui um sério
risco para a saúde . O. primeiro objectivo deve ser o de
corrigir esta situação, antes de procurar resolver outros
problemas .

5.6 Zonas costeiras

As zonas costeiras da Comunidade constituem um patri
mónio ambiental único, com recursos ecológicos , cultu
rais e económicos insubstituíveis . O conjunto dos recur
sos marinhos da Comunidade depende da sua qualidade
ambiental ; para além disso , esta interrelação entre a terra
e o mar caracteriza-se por uma extrema fragilidade . Para
se ter uma ideia da dimensão, a Comunidade tem

cerca de 58 000 km de costa, excluindo as ilhas de me
nores dimensões e os mares interiores .

As pressões exercidas sobre as nossas costas estão a au
mentar :

— as regiões costeiras estão a tentar compensar o seu
atraso de desenvolvimento ;

— estas regiões estão sujeitas a um constante aumento
demográfico líquido ;

— o turismo no litoral apresenta uma popularidade cres
cente, e pode apresentar flutuações sazonais signifi
cativas .

Estas e outras pressões têm como consequência a redu
ção dos espaços abertos e das áreas naturais , bem como
importantes modificações da paisagem, podendo dar
também origem a conflitos na utilização do solo e do
mar e à concorrência entre as autoridades locais e regio
nais .

A Comunicação da Comissão «Europa 2000» (2) aborda
com algum pormenor a questão da importância ambien
tal e do potencial de desenvolvimento das zonas costeiras
e das ilhas . A comunicação refere que em muitas zonas

(') Fonte : Relatório da CEMT sobre «A política dos transportes
e o ambiente», OCDE, Paris , 1990 . O COM(91 ) 452 final de 7 . 11 . 1991 .
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Quadro n? 12 : Ruído

Objectivo Metas CE até 2000 Acções Calendário Sectores/agentes

Transportes + indús
tria

Nenhuma pessoa deve ser
exposta a níveis de ruído
que ponham em risco a
saúde e a qualidade de
vida

AEA + EM + AL

EM + AL

antes de 1994

antes de 1995

antes de 1995 CE + EM +
indústria

Níveis de exposição nocturna
em leq dB(A):
— devem ser eliminadas as

causas de exposição da
população a níveis de
ruído superiores a 65 ; não
deverá ser ex cedido em
nenhum momento o nível
de 85 db(A)

— a proporção da população
actualmente exposta a ní
veis entre 55-65 não deve
sofrer qualquer aumento

— a proporção da população
actualmente exposta a ní
veis inferiores a 55 não
deverá sofrer qualquer
aumento de nível de ruído

AEA + CE + EM

■ inventário dos níveis de
exposição na CE

■ establecimento de um
programa de redução do
ruído

■ maior redução das emis
sões de ruído (automó
veis , camiões, aviões ,
guindastes, aparadores de
relva, etc.). Apresentação
progressiva de directivas
para implementação até
2000

normalização das medi
ções e avaliações dos ní
veis de ruído

medidas para influenciar
os compotamentos, por
ex. a nível da condução
de automóveis, dos proce
dimentos de voo e dos
processos industriais de
laboração nocturna
medidas relacionadas com
as infraestruturas e o or
denamento do território,
como melhor delimitação
de zonas envolventes dos
aeroportos, áreas indus
triais , estradas e vias fér
reas principais

idem EM + AL + CE

idem EM + AL

costeiras , nomedamente nas menos desenvolvidas, as ri
quezas ambientais naturais constituem um aspecto-chave
do seu potencial de desenvolvimento, mas são ao mesmo
tempo gravemente ameaçadas pela urbanização e pelos
sectores do turismo, transportes , indústria, energia, agri
cultura e pescas, embora no caso deste último sector a
Política Comum de Pescas da Comunidade preveja uma
estratégia de conservação .
O Conselho de Ministros (Ambiente), numa Resolução
adoptada em 25 de Fevereiro de 1992 (*), solicitou à Co
missão que propusesse uma estratégia comunitária global
de gestão integrada das zonas costeiras, tendo em vista a
criação de um enquadramento coerente em matéria de
ambiente para formas integradas e sustentáveis de desen^
volvimento . A estratégia proposta abrangerá toda a zona
litoral, incluindo as praias e as águas costeiras e estuari
nas, bem como a faixa continental litoral até ao limite da
influência marinha ou costeira. Algumas actividades de
I&D, tais como as desenvolvidas no âmbito dos progra
mas comunitários de investigação no domínio do am
biente e dos programas MAST e FAR/AIR, fornecerão
uma base científica para uma gestão ecologicamente
compatível dessas zonas . Nos casos apropriados, a Co

munidade poderá conceder apoio financeiro , com base
nos Fundos Estruturais (por exemplo, no âmbito do pro
posto Objectivo 6), com vista à aplicação eficaz da estra
tégia .

O quadro n? 13 apresenta os principais elementos da es
tratégia.

5.7 Gestão dos resíduos

Os problemas causados pelos resíduos são específicos e
relativamente complexos : os resíduos são uma fonte po
tencial de poluição mas podem também constituir uma
fonte secundária de matérias-primas . A escolha das prio
ridades neste sector tem consequências económicas e am
bientais e uma importância directa, não só para a política
ambiental, como para a tecnológica, económica e de de
fesa do consumidor.

A gestão dos resíduos produzidos na Comunidade será
um dos principais problemas a resolver nos anos 90 . A
actual tendência de aumento da produção de resíduos
deve ser travada e invertida, tanto em termos de volumes
como de riscos e danos ambientais . Foi já publicada (2) e

(') TO n? C 59 de 6. 3 . 1992 . (J) SEC(89) 934 final de Setembro de 1989.
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Quadro n? 13 : Zonas costeiras

Objectivo Metas CE até 2000 Instrumentos Calendário Sectores/agentes

— desenvolvimento sustentá
vel das zonas costeiras e
respectivos recursos em
conformidade com a capa
cidade de carga dos am
bientes costeiros

— maior prioridade às ne
cessidades ambientais das
zonas costeiras através de,
entre outras medidas, me
lhor coordenação entre as
políticas relevantes da CE
e entre as políticas a nível
comunitário, nacional e
regional

— enquadramento dos pla
nos integrados de gestão
aos níveis apropriados

antes de 1998 EM + AL + CE

— enquadramento operacio
nal para integração do
planeamento e gestão

— melhor conhecimento e
intercâmbio de experiên
cias

contínuos EM + AL + CE

— desenvolvimento e aper
feiçoamento de bases de
dados e indicadores ade
quados

antes de 1995 EM + AL + CE

— desenvolvimento de crité
rios para um melhor equi
líbrio entre o ordena
mento do território e a
utilização e conservação
dos recursos naturais

— projectos-piloto de gestão
integrada de zonas costei
ras

1993-1994 EM + AL + CE

— aumento da sensibilização
do público, autoridades
competentes e sectores
económicos

— campanhas de informação
τ— educação
— formação profissional
— apoio financeiro a

projectos de demons
tração e abordagens
inovadoras (LIFE)

1992 => EM + AL + CE
Sector de turismo

transportes
empresas
agricultura

público em geral

— aperfeiçoamento dos cri
térios para garantir a sus
tentabilidade dos projec
tos e programas (incl .
AIA)

1993 =S> EM + CE

adoptada pelo Conselho (*) uma estratégia comunitária
para a gestão dos resíduos até ao ano 2000, que hierar
quiza opções para a gestão de resíduos em que é dada
prioridade à prevenção da sua produção, seguida da pro
moção da reciclagem e reutilização e, finalmente, da op
timização dos métodos de eliminação final dos resíduos
não reutilizados . A figura 8 apresenta o diagrama de flu
xos estratégico para a gestão de resíduos .

Esta estratégia será seguida e reforçada ao abrigo deste
programa. Dedicar-se-á maior atenção, nomeadamente,
à prevenção da formação de resíduos e à resolução do
problema na origem, ao incentivo à reutilização e reci
clagem dos resíduos através, por exemplo, da separação
na origem, ao estabelecimento de prioridades no relativo
aos fluxos de resíduos c ao incentivo à criação de uma
rede racional de instalações de eliminação . Além disso,
será promovida a aplicação da análise do ciclo de vida

para encorajar a intervenção de todas as pessoas interes
sadas, de modo a que possam ser definidas metas a atin
gir num determinado período . Os resíduos perigosos re
querem uma atenção especial, tanto no que se refere à
prevenção da sua produção e à maximização da sua reci
clagem, como ao desenvolvimento de infra-estruturas de
eliminação segura a nível comunitário .

Sempre que se justifique , serão utilizados instrumentos
económicos e fiscais tais como encargos e taxas . O pa
cote de medidas legislativas sobre a gestão de resíduos
deve também ser completado pela adopção de directivas
específicas sobre as embalagens, a incineração de resí
duos industriais e tóxicos e o controlo e recuperaçãò de
aterros sanitários, para além de uma directiva mais geral
sobre a responsabilidade civil por danos causados .

O quadro n°. 14 apresenta os objectivos gerais e as metas
até ao ano 2000, bem como as acções necessárias a curto
prazo .(') Resolução do Conselho de 7 . 5 . 1990 , JO n? C 122 .
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Figura 8 : Esquema estratégico de uma política comunitária de gestão de resíduos perigosos e outros resíduos

I Princípios I V AVALIAÇÃO DA POLÍTICA DE GESTÃO DE RESÍDUOS
III\ RELATIVAMENTE AOS SEUS PRINCÍPIOS

EVITAR a produção de RECUPERAÇÃO dos ELIMINAÇÃO l
resíduos resíduos produzidos segura \ Retroacção

l -Aperfeiçoamento dos regulamentos , instrumentos e
Através de tecnologias : Separação e triagem Redução da li acções
Tecnologias limpas Recolha selectiva eliminação IIl
Através de políticas de Reciclagemdemateriais II
produtos : \ II
Rótulo ecológico & Recuperação de Normas II
Critérios relativos aos energia mais rigorosas^) Il
produtos || II
Através de políticas de II
prevenção: II Il
Reutilização Através de II
alterações de comportamento: . II II
Produtores e consumidores I

i 1
Π 0 ENQUADRAMENTO LEGISLATIVO I m OBJECTIVOS IV ACÇÕES

DE APLICAÇÃO GERAL DE APLICAÇÃO ESPECÍFICA \ Implementação estritadalegislação Desenvolvimento de bases de

Directiva-quadro relativa aos A. relativo a tipos específicos de \ comunitária através de: dados sobre :
resíduos resíduos : \

Dados credíveis relativos a :
- Produção e características de

\ resíduos
Directivas relativas a: \ - Produção e características dos - Instalações de tratamento de

Directiva relativa aos resíduos - Óleos usados \ resíduos resíduos

perigosos - PCB e PCT l - Instalações de tratamento delil
- Lamas de estações de depuração resíduos Criação de sistemas integrados
- Embalagem \ de gestão de resíduos : planos,
- Pilhas e acumuladores Gestão de resíduos redes , instalações

Regulamento relativo ao Fluxos prioritários de resíduos : I Desenvolvimento de balanços
controlo do transporte de - Pneus usados I ecológicos para avaliação das
resíduos - Solventes halogenados \ I alternativas de gestão de resíduos

- Sucata de automóveis J .k III
Proposta de directiva relativa à - Detritos provenientes de ■MT Desenvolvimento e aplicação de
responsabilidade civil por danos demolições instrumentos económicos

causados ao ambiente - Resíduos hospitalares especificamente concebidos para
- Resíduos urbanos a gestão de resíduos

B. relativo a tipos específicos de I Desenvolvimentoe promoçãode:
resíduos : - Tecnologias limpas
III - Eco-produtos

operações de gestão Redução dos movimentos de - Sistemas de separação e
III resíduos classificação

Directivas e normas técnicas - Circuitos de reciclagem
relativas a : \ - Processos seguros de

! eliminação
Incineração de resíduos (Resíduos I
urbanos e Industriais) Estabelecimento de circuitos de Implementação dos princípios de
Eliminação por aterro sanitário reciclagem e abertura de opções de auto-suficiência e proximidade

mercado para os materiais II
lil reciclados Desenvolvimento de

lil\ especificações de produtos que
permitam a utilização de

Ill materiais reciclados

! Desenvolvimento e aplicação de
III I instrumentos comunitários de

II-I apoio financeiro :
- LIFE (ACA , NORSPA,

I MEDSPA)
- Fundos regionais

III - Fundos para investigação e
desenvolvimento
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Quadro n? 14 : Resíduos

Objectivos Meias CE até 2000 Acções Calendário Sectores/agentes

meta global : utiliza
ção racional e susten
tável dos recursos

indústria,
agricultura,
transportes,
energia,
turismo

Resíduos
urbanos

antes de
1995
1995

CE + EM +
AL + indústria
CE + EM +
AL + indústria

Indústria +
público + CE
+ EM + AL
CE + EM +
AL + indústria

+ ONG
+ público

impedir a criação de
resíduos (fecho dos
ciclos)
reciclagem e reutili
zação máxima dos
materiais

eliminação segura de
quaisquer resíduos
que nãc possam ser
reciclados ou reutili
zados, pelos seguintes
processos (por ordem
de preferência) :
— combustão como

combustível
— incineração
— aterro sanitário

implementação da Direc
tiva aterros sanitários

implementação da Direc
tiva relativa às embala
gens
tecnologias mais limpas e
concepção de produtos
política relativa a fluxos
prioritários de resíduos,
fim dos aterros sanitários
para resíduos específicos
(legislação e acordos vo
luntários)
dados comunitários cre
díveis relativos aos resí
duos gerados, recolhidos
e eliminados

implementação do sis
tema de responsabilidade
incentivos e instrumentos
económicos (incl . siste
mas de depósito/reem
bolso e acordos voluntá
rios)
normas relativas a emis
sões de dioxinas para in
stalações de incineração
de resíduos urbanos

estabelecimento de pla
nos de gestão de resíduos
nos Estados-membros
estabilização da quanti
dade média de resíduos
gerados na CE ao nível
de 300 kg/capita (nível
de 1985) ('); não exceder
esse valor em nenhum
país
taxa mínima de recicla
gem/reutilização de pa
pel, vidro e plásticos de
50 % (média CE)
infra-estrutura para reco
lha, separação e elimina
ção segura, cobrindo
toda a Comunidade
não exportação para fora
da CE para efeitos de eli
minação final
reciclagem/reutilização
de produtos de consumo
mercado de materiais re
ciclados
redução considerável das
emissões de dioxinas
(redução de 90 % relati
vamente aos níveis de
1985 , em 2005)

CE . + EM +
AL + AEA

CE + EM

EM + CE +
indústria

progressivas

em curso

1995

2000

em curso

antes de
1994

antes de
1995
1995

em curso

em curso

1995

antes de
1995
2000

1995

em curso

Resíduos
perigosos

não exportação para fora
de CE para efeitos de eli
minação final
estabelecimento de pla
nos de gestão de resíduos
nos Estados-membros
infra-estrutura para reco
lha, separação e elimina
ção segura, cobrindo
toda a Comunidade
mercado de materiais re
ciclados

CE + EM +
AL

CE + EM +
AL + indústria
CE + EM +
AL + indústria

CE + EM +
indústria +

AL + ONG +
público

Indústria + CE
+ EM

AEA + EM +
AL + CE +

indústria

CE + EM +
indústria
CE + EM

CE + EM +
indústria

EM + CE +
indústria

impedir a produção
de resíduos (fecho
dos ciclos)
reutilização/recicla
gem máxima dos ma
teriais
eliminação segura de
quaisquer resíduos
que não possam ser
reciclados ou reutili
zados, pelos seguintes
processos (por ordem
de preferência) :
— combustão como

combustível
— incineração
— aterro

implementação da Direc
tiva aterros sanitários

implementação da Direc
tiva relativa à incineração
de resíduos perigosos
política relativa a fluxos
prioritàrios de resíduos,im dos aterros sanitários
para resíduos específicos
tecnologias mais limpas

dados comunitários cre
díveis relativos aos resí
duos gerados, recolhidos
e eliminados
estabelecimento de uma
bolsa de resíduos
implementação do sis
tema de responsabilidade
inventário dos riscos

incentivos e instrumentos

económicos, incl . acordos
voluntários

(') Com base em estatísticas do Eurostat e da OCDE.
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CAPÍTULO 6

GESTÃO DE RISCOS E ACIDENTES

Sem prejuízo do objectivo global do desenvolvimento sustentável, é essencial que ao longo da
presente década seja consideravelmente melhorada a avaliação e gestão dos riscos e a resposta
a acidentes e catástrofes . Apresenta-se seguidamente um resumo das principais áreas de risco a
que será dada prioridade neste programa.

6.1 . Riscos relacionados com a indústria

A protecção do ambiente e da saúde humana exige que
os riscos relacionados com a indústria sejam equaciona
dos em vários domínios actividades industriais gerais,
controlos químicos, biotecnologia e rotulagem de produ
tos . No âmbito dos anteriores programas comunitários
de acção em matéria de ambiente, foram feitos progres
sos consideráveis no domínio da legislação e do con
trolo, nomeadamente :

— Directiva 82/501 /CEE (') relativa aos riscos de aci
dentes industriais, geralmente referida como Direc
tiva «Seveso»;

produzidas aumentaram espantosamente . Por exemplo,
apenas no que diz respeito aos pròdutos químicos orgâ
nicos, a produção global passou de 7 milhões de tonela
das em 1950 para 63 milhões em 1970, ultrapassando ac
tualmente os 250 milhões . A maior parte dos agentes
químicos é potencialmente perigosa se for incorrecta
mente utilizada ou libertada no ambiente, acidental ou
propositadamente, em grandes quantidades . Para além
disso, muitos produtos químicos têm tendência a conti
nuarem a existir como agentes poluidores durante muito
tempo, após terem exercido a sua função original . As uti
lizações mais importantes de produtos químicos ocorrem
no tratamento de produtos de papel, metais de» base e
produtos alimentares, refinação de petróleo e na fabrica
ção de têxteis, equipamento de transportes, equipamento
e aparelhos eléctricos, borracha e plásticos .

No Capítulo 4.1 , foram referidos alguns dos aspectos
mais vantajosos das novas técnicas da engenharia gené
tica e da biotecnologia . Contudo, receia-se que estas no
vas tecnologias possam representar riscos potenciais não
só para a saúde humana, como também para o conjunto
do ambiente . É possível que a utilização alargada e a li
bertação de novos organismos geneticamente modifica
dos altere o delicado equilíbrio natural ou influencie
mesmo a evolução . Consequentemente, a gestão cuida
dosa da biotecnologia na Comunidade Europeia e no
mundo é uma necessidade . «

— Directiva 67/548 /CEE (*), e directivas posteriores
que a alteram, relativa à classificação e rotulagem de
substâncias perigosas ;

— Directivas relativas a emissões nocivas para a atmos
fera, descargas para a água e gestão de resíduos tóxi
cos e perigosos ;

— Directiva 90/219/CEE (5) que regulamenta a utiliza
ção de microrganismos geneticamente modificados
em laboratórios de investigação e instalações de pro
dução industrial e Directiva 90/220/CEE (5) que visa
a adequada avaliação e gestão dos riscos em situações
de libertação no ambiente de organismos genetica
mente modificados .

No entanto, ainda há muito por fazer, especialmente no
relativo aos produtos químicos e à biotecnologia.

Os produtos químicos tornaram-se uma parte pratica
mente indispensável da vida moderna . Quase todos os
produtos contêm algum tipo de produto químico ou são
tratados ou embalados com produtos químicos . Estão ac
tualmente identificados mais de 7 milhões de produtos
químicos ; cerca de 100 000 são correntemente utilizados
na fabricação de produtos . Para além do crescente nú
mero de produtos químicos existentes, as quantidades

A regulamentação da biotecnologia exige a manutenção
de um delicado equilíbrio entre as preocupações de
saúde pública/ambientais e os interesses da investigação/
/industriais . A Comunidade assumiu uma clara aborda
gem preventiva ao adoptar legislação para criar um con
junto comum de exigências de avaliação dos riscos am
bientais e de medidas de segurança, cujo objectivo é a
protecção da saúde dos cidadãos e o ambiente, bem
como garantir a existência de um mercado único para a
biotecnologia.

A Comunidade já adoptou medidas para mobilizar o
considerável potencial técnico disponível nos organismos
europeus de normalização com vista à aplicação eficiente
da biotecnologia e ao apoio da legislação. O programa
de normalização será alargado de forma a incluir méto
dos de identificação de OGM, métodos normalizados de
ensaio para avaliação do impacte e riscos ambientais, e
protocolos relativos à avaliação comum.

(») JO n? L 230 de 5 . 8 . 1982 .
(2) JO n? L 196 de 16. 8 . 1967 .
O JO n? L 117 de 8 . 5 . 1990 .
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Na figura 9 é apresentado um diagrama de fluxos que prioritárias a desenvolver ao longo dos anos restantes da
ilustra o processo de tratamento dos produtos químicos presente década no relativo aos riscos industriais, produ
existentes . No quadro n°. 15 infra, são descritas as acções tos químicos e biotecnologia .

Figura 9:Diagramadefluxos ilustrando o processo de selecção para lidar com os produtos químicos
existentes

2000 Produtos químicos produzidos

\ emelevadas quantidades j-recolha de dados (até 1 993) /

-avaliação preliminar /
200 Produtos químicos /

prioritários /
V-avaliação pormenorizada de 25 por ano/
\ durante 8 anos /

50 produtos
químicos

sujeitos a programas

globais de redução
\ do risco /
\ antes do /

ano

2000
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Quadro n? 15 : Gestão do risco

Objectivos Metas
até 2000

Medidas Calendário Agentes

a) ACTIVIDADE INDUS
TRIAL

— Gestão dos riscos indus
triais

Melhores normas de segu
rança

Avaliação completa da expe
riência obtida no quadro da
Directiva 82/50 1 /CEE

1993/ 1994 CE

Desenvolvimento de normas
de gestão da segurança

A perfeiçoamento e harmo
nização das medidas de im
plementação

Relatório ao Conselho e ao
Parlamento, incluindo qual
quer programa de acção
eventualmente necessário

Desenvolvimento de normas
de avaliação e gestão do
risco

1995

em curso

CE

Institutos de
normalização

Cobertura a 100 % dos es
tabelecimentos perigosos

Revisão completa da imple
mentação

1994, 1998 CE

— Controlo do ambiente em
geral

Melhores normas de gestão
e de procedimentos ,

Desenvolvimento de normas
para sistemas de gestão am
biental

em curso Institutos de
normalização

Auditoria ambiental (pro
gressiva)

1994 =S> Empresas

b) CONTROLO DE PRO
DUTOS QUÍMICOS

— Recolha de dados Procedimento eficaz de no
tificação para todos os pro
dutos químicos

Notificação de todos os no
vos produtos químicos
Recolha de dados sobre to
dos os produtos químicos
existentes ; Regulamento do
Conselho relativo aos pro
dutos químicos existentes

em curso

1992 =>

CE, EM,
indústria

CE, EM,
indústria

— Identificação dos perigos Manutenção/aperfeiçoa
mento dos critérios de clas
sificação existentes

Acutalização contínua à luz
do progresso cientificadas

em curso CE, EM

Alargamento de lista de
substâncias classificadas

em curso Fabricantes +
importadores

— Avaliação dos riscos Princípios comuns de avalia
ção

Alteração da Directiva
67/548/CEE

1992/ 1993 CE

Avaliação de 2 000 produtos
químicos produzidos em
quantidades elevadas

Regulamento do Conselho
relativo aos produtos quími
cos existentes

1993 *$> CE, EM,
indústria

Avaliação de 500 substân
cias activas em pesticidas
para fins não agrícolas

Directiva do Conselho rela
tiva aos pesticidas não agrí
colas

1994 =5> CE, EM,
indústria

— Gestão do risco Reforço da ligação entre a
classificação e as medidas de
controlo

Criação do Comité Consul
tivo no domínio da redução
dos riscos dos produtos quí
micos

1992 CE + indústria

— Redução do risco Programas de redução do
risco para 50 produtos quí
micos prioritários

Legislação + acordos vo
luntários

1994 => CE, EM,
indústria
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Objectivos Metas
até 2000

Medidas Calendário Agentes

c) BIOTECNOLOGIA l l
— Gestão do risco relative à

utilização confinada de
OGM

Cobertura a 100 % de todas
as instalações e actividades

Medidas eficientes de segu
rança relativas à utilização
de OGM na investigação, e
na indústria

Revisão completa da
implementação

Desenvolvimento de
critérios mais
pormenorizados

em curso

1992 =>

CE -

CE + EM

— Gestão do risco relativo à
libertação de OGM :io
ambiente

Procedimento eficiente de
autorização para todas as li
bertações na Comunidade,
quer na investigação, quer
na indústria

Revisão completa da imple
mentação e adaptação téc
nica

em curso idem

Controlo das exportações de
OGM para países terceiros

Proposta de um instrumento
de regulamentação

1992 CE

— Avaliação do risco Abordagens e princípios co
mune ae avaliação αο risco
ambiental

Desenvolvimento de meto
dologias de avaliação do
risco

1993 => CE + EM +
institutos de
normalização

(CEN, por ex.)

Métodos comuns de teste,
de identificação, etc.

Avaliação e aceitação co
mum de métodos

1993 => idem

»

Transporte seguro de OGM Legislação comunitária 1992 CE + EM

d) PROTECÇÃO DOS
ANIMALS UTILIZADOS
PARA FINS EXPERI
MENTAIS

Diminuição das experiências
com animais

Redução de 50 % do nú
mero de animais vertebrados
utilizados para fins experi
mentais

Directiva 86/609/CEE
(vide também Declaração
Maastricht relativa à protec
ção dos animais)

em curso CE + EM +
indústria

em qualquer outra parte do mundo e atinge 60 e 70 %
na Bélgica e na França, respectivamente . No futuro,
prevê-se que as instalações nucleares continuem a ser
uma importante fonte de energia na Comunidade Euro
peia, nomeadamente tendo em vista o seu potencial para
garantir a independência do nosso fornecimento energé
tico face a países terceiros e para evitar os impactos am
bientais de fontes energéticas mais tradicionais, nomea
damente o carvão e o petróleo . Assim, será necessário
continuar a desenvolver esforços para garantir a segu
rança nuclear e a protecção contra as radiações, bem
como a adopção dos dispositivos adequados de segu
rança para a gestão dos resíduos«nucleares e a desactiva
ção das instalações obsoletas .

Recentemente, têm igualmente aparecido indícios cres
centes de uma exposição radiológica significativa da po
pulação a concentrações de rádon no interior de edifí
cios . Em Fevereiro de 1990, a Comissão emitiu uma re
comendação conforme aos princípios estabelecidos pela

6.2 . Segurança nuclear e protecção contra as radiações

O Tratado Euratom estabelece os objectivos e tarefas co
munitárias relativas à utilização pacífica da energia nu
clear. A segurança nuclear foi recentemente alvo de aten
ção especial no interior e no exterior da Comunidade. A
crescente credibilidade das acções comunitárias na se
quência do acidente de Chernobyl, a questão transnu
clear e, mais recentemente, a assistência financeira e téc
nica prestada para melhorar as medidas de segurança dos
reactores nucleares da União Soviética e da Europa Cen
tral e de Leste aumentaram as pressões para que a
Comunidade assuma um papel de liderança no campo
da energia nuclear.

Dentro da própria Comunidade, a electricidade produ
zida a partir da energia nuclear representa actualmente
cerca de 34 % da oferta total de electricidade produzida
por cerca de 132 centrais em seis Estados-membros da
Comunidade . Esta proporção é maior na Europa do que
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O acidente de Chernobyl demonstrou ainda que o forne
cimento de informações a nível internacional, nacional e
local tinha de ser melhorado. Desde então, a Comuni
dade adoptou duas medidas importantes a esse respeito :

i) Criação, em Dezembro de 1987, de um sistema co
munitário de informação rápida, ECURIE (5), que é
compatível com um sistema análogo criado pela AIEA
no âmbito da Convenção relativa à rápida notificação
dos acidentes nucleares .

ii) Adopção, em Novembro de 1989 (6), de uma directiva
relativa à informação da população sobre as medidas
de protecção sanitária aplicáveis em caso de emergên
cia radiológica ; a directiva e uma comunicação subse
quente definem o teor da informação a fornecer à po
pulação em circunstâncias normais e no caso de
emergências .

A Comunidade também adoptou uma série jde medidas
no domínio da informação ao público, incluindo a publi
cação e a distribuição de manuais, brochuras e vídeos
destinados aos profissionais dos orgãos de informação e
ao público em geral .

Comissão Internacional para a Protecção contra as
Radiações (CIPR), que leva em consideração os dados
mais recentes sobre o rádon (').

Para lidar de forma global com todos estes tipos de ex
posição, o Tratado Euratom incumbe à Comunidade o
estabelecimento de padrões uniformes de segurança para
proteger a saúde dos trabalhadores e do público em geral
e para garantir a sua aplicação . Esta tarefa compreende
aspectos regulamentares, técnicos e informativos .

As primeiras normas de segurança de base datam de
1959, e foram publicadas sob a forma de directivas .
Constituem a base de uma política comunitária global no
domínio da protecção contra as radiações, especialmente
na medida em que as normas de segurança de base se
aplicam praticamente a qualquer actividade que possa
envolver riscos de irradiação ou contaminação para a po
pulação, os trabalhadores e o ambiente . Actualmente, es
tas normas aplicam-se a cerca de 900 000 trabalhadores
dos diferentes sectores de toda a Comunidade que utili
zam radiações ionizantes , como a indústria da energia
nuclear e as aplicações médicas, industriais e de investi
gação .

Uma vez que a investigação e a tecnologia nuclear são
áreas de rápida evolução e que há ainda um grande ca
minho a percorrer na radiobiologia e radiopatologia, foi
sempre considerado importante manter actualizadas as
normas de segurança. Após 1959, as normas foram ac
tualizadas várias vezes, a última das quais em 1984 . A
Comissão apresentou ao ' Conselho de Ministros uma
proposta de directiva que tem por objectivo a actualiza
ção das normas de segurança básicas e a instituição de
um sistema rigoroso de autorização prévia e controlo dos
movimentos de resíduos radioactivos desde a origem até
ao destino final (J).

Na sequência do acidente de Chernobyl, em Abril de
1986, a Comunidade adoptou controlos comuns sobre os
alimentos (J) para proteger a saúde dos cidadãos comuni
tários e para evitar conflitos comerciais internos . A conti
nuação desses controlos foi estabelecida por um regula
mento do Conselho, de Março de 1990 (4), que prevê
também um mecanismo para o progressivo retorno à
normalidade . Foram também adoptados regulamentos re
lativos a níveis de intervenção para todos os radionuclí
deos potencialmente importantes em géneros alimentares ,
incluindo alimentos para bebés, produtos lácteos e ali
mentos líquidos, a aplicar na eventualidade de futuros
acidentes . O conjunto de regras actualmente em vigor é
considerado um sistema de protecção completo, no que
diz respeito aos géneros alimentares .

É especialmente importante para o sector da energia nu
clear que a confiança que o público lhe devota seja man
tida ou mesmo aumentada . Para esse efeito, não só é es
sencial que a indústria opere com padrões de segurança
adequadamente exigentes, mas também que isso seja «vi
sível», o que exige a existência de informação pública
amplamente divulgada e proveniente de fontes credíveis .
Essa responsabilidade incumbe principalmente às autori
dades nacionais e às próprias entidades que exploram as
centrais . Contudo, o Tratado Euratom confere à Comis
são o direito de verificar o funcionamento e a eficiência
dos meios de vigilância ambiental dos Estados-membros .
Esse direito foi exercido ocasionalmente nos primeiros
anos da década de 60 . Em Dezembro de 1989 , a Comis
são decidiu retomar as suas actividades nessa área . Até à
data, foram feitas visitas à central de energia nuclear de
Philippsburg (Alemanha) e às instalações de controlo da
radioactividade ambiental do Ministério da Saúde luxem
burguês ; até ao ano 2000, este programa progredirá con
sideravelmente . Será inspeccionado equipamento de me
dição das descargas de efluentes radioactivos e de vigi
lância ambiental, a pedido de um Estado-membro ou por
iniciativa da Comissão . Será dada especial importância à
inspecção de instalações associadas a locais que sejam
objecto de grande preocupação pública .

(') JO n? L 80 de 27 . 3 . 1990 .
(2) Directiva 92/3/Euratom do Conselho de 3 . 2 . 1992 .
O JO n? L 371 de 30. 12 . 1987 ; JO n? L 211 de 22 . 7 . 1989 ;

JO n? L 101 de 13 . 4 . 1989. ( 5) JO n? L 371 de 30 . 12 . 1989.
(4) JO n? L 82 de 29. 3 . 1990 . C) JO n? L 357 de 7 . 12 . 1989 .
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As instalações nucleares da primeira geração estão pre
sentemente a tornar-se obsoletas ou a sua desactivação
está prevista para breve. Uma vez que este processo con
tinuará enquanto forem utilizadas centrais nucleares para
a produção de energia, é imperativo que sejam urgente
mente adoptados e implementados critérios satisfatórios
de protecção contra a:> radiações para o desmantela
mento de instalações nucleares, incluindo a reciclagem
dos materiais , e para a restauração dos locais em causa.

Um elemento-chave do plano estratégico será uma direc
tiva comunitária que modificará as normas de segurança
de base relativas à protecção contra as radiações de
forma a que estas passem a abranger as transferências de
resíduos radioactivos . A directiva já está em estado avan
çado de preparação e alargará aos resíduos radioactivos
as disposições comunitárias existentes relativas ao trans
porte de resíduos perigosos . A proposta em discussão
prevê que todos os movimentos de resíduos radioactivos
passem a estar sujeitos a um rigoroso sistema de autori
zação e controlo, desde a origem até ao destino final .

No quadro »? 16 são indicados os objectivos, metas e
medidas a aplicar durante esta década. Em resumo, a
Comunidade continuará a melhorar as normas de segu
rança nuclear e protecção contra as radiações para man
ter o excelente nível de qualidade já atingido ; e, como
complemento essencial desta política, continuará a con
tribuir para a atenuação das consequências do acidente
de Chernobyl e para o aumento da segurança das insta
lações nucleares nos países da ex-União Soviética e da
Europa Central e de Leste . Este último aspecto é referido
mais pormenorizadamente no capítulo dedicado à
cooperação internacional.

Entre as várias acções que têm por objectivo melhorar as
condições de resposta a eventuais acidentes nucleares , es
tão já em curso várias iniciativas comunitárias no domí
nio da assistência mútua em caso de acidentes nucleares
ou dê emergências radiológicas . As iniciativas incluem a
realização de reuniões regulares de peritos dedicadas à
optimização da utilização dos recursos disponíveis no
caso de acidentes nucleares ou de emergências radiológi
cas . Foi já preparado um primeiro projecto de inventário
dos recursos disponívei:; para fazer face a ocorrências
deste género. Para além da realização de tarefas específi
cas, as reuniões estão a criar uma rede rapidamente aces

' sível de correspondentes das autoridades competentes
dos Estados-membros para a prestação de assistência
mútua em condições óptimas na Comunidade, em caso
de necessidade.

6.3 . Protecção civil e emergências ambientais

Durante o período abrangido pelo presente programa,
este aspecto da actividade comunitária será reforçado en
quanto contribuição prática para a criação de uma Eu
ropa dos Cidadãos e, mais importante, de forma a reflec
tir os desenvolvimentos políticos e económicos no inte
rior e no exterior da Comunidade .

Será desenvolvido um esforço especial de informação e
educação do público no;; aspectos relativos à radioactivi
dade e protecção contra as radiações . Em especial, será
colocado à disposição dos professores do ensino primá
rio e secundário materuil de apoio pedagógico, no âm
bito de um projecto alargado. A formação adequada de
jovens cientistas, pessoal, médico e outros trabalhadores
que lidam com radiações ionizantes continuará a desem
penhar um papel importante no domínio da protecção
contra as radiações . Estão actualmente a ser estudadas
várias acções de apoio, incluindo uma brochura de for
mação para trabalhadores do sector dos transportes que
transportam material ou resíduos radioactivos , uma cas
sete vídeo sobre protecçiío contra as radiações para mé
dicos de clínica geral e estudantes de medicina da área
do diagnóstico radiológico, brochuras informativas para
dentistas, etc.

A selecção das prioridades nesta área será determinada
por dois aspectos especiais :

— em primeiro lugar, a necessidade de melhorar o es
tado geral de preparação e a capacidade operacional
dos serviços de protecção civil para garantirem a se
gurança humana em caso de acidentes naturais ou
tecnológicos ;

Finalmente, no domínio da gestão de resíduos radioacti
vos, há vários indícios de que chegou o momento de ini
ciar um trabalho à escala comunitária que cubra todos os
tipos de resíduos radioactivos, incluindo os resíduos in
dustriais e sanitários gerados fora do ciclo do combustí
vel nuclear. O objectivo prioritário dessa estratégia de
verá ser o de assegurar a protecção do ambiente, dos tra
balhadores e da população, incluindo as gerações futu
ras . Os trabalhos preparatórios terão em consideração os
instrumentos comunitários existentes, bem como as im
plicações do mercado interno na gestão dos resíduos ra
dioactivos .

— em segundo lugar, a necessidade de melhorar a res
posta de emergência devido aos crescentes riscos co
locados por grandes concentrações industriais e pela
produção, armazenagem e transporte de substâncias
ou resíduos tóxicos ou perigosos ; para além disso, é
especialmente necessário intensificar a cooperação in
ternacional para melhorar os mecanismos de resposta
a catástrofes ambientais graves, como fogos florestais
e derrames de petróleo que, devido às suas dimen
sões, frequentemente excedem a capacidade de res
posta eficaz de um único país .
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Quadro n? 16 : Segurança nuclear

Objectivos Metas até 2000 Medidas Calendário Agentes

a) MELHORAMENTO
DAS -MEDIDAS DE ,
SEGURANÇA

Actualização das Normas
Básicas de Segurança comu
nitárias existentes de acordo
com as recomendações de
1990 da CIPR

Alteração da Directiva
80/836/Euratom

1992 => CE, EM

Manter as NBS actualizadas
em função dos desenvolvi
mentos científicos e das re
comendações mais recentes
da CIPR

idem em curso CE, EM

Harmonizar as exigências
de segurança nuclear na
Comunidade

Desenvolver e aplicar a De
cisão do Conselno de 25 de
Julho de 1975

em* curso CE, EM

Alargar a filosofia de segu
rança da Comunidade aos
países da ex-União Soviética
e da Eúropa Central e de
Leste

— Programas de Assistên
cia Técnica

— Alargar a coordenação
do G-24 de modo a in
cluir os países da ex
-União Soviética

1991 =$►

1991 =>

CE, EM,
indústria
CE, G-24

Convenção-quadro Interna
cional

Apoio activo à AIEA a nível
dos trabalhos preparatórios

1992 => CE, AIEA

b) VERIFICAÇÃO
DO CONTROLO DAS
INSTALAÇÕES ARTIGO
35? EURATOM

Reactivação de uma disposi
ção do Tratado

— Definição dos objectivos
e metas da verificação

— Implementação

1991 =>

em curso

CE

CE + EM

c) ESTRATÉGIA DE
GESTÃO DE RESÍDUOS

Inclusão das transferências
de resíduos radioactivos nas
NBS

Inclusão nas alterações à
Directiva 80/836/Euratom

1992 =δ> CE, EM

■

Plano estratégico de gestão
de todos os resíduos radio
activos

Definição, adopção e execu
ção do plano estratégico

1992 =5> CE, EM,
indústria

d) MELHORIA DA
INFORMAÇÃO E
EDUCAÇÃO DO
PÚBLICO

Inclusão da protecção con
tra as radiações nos currícu
los do ensino primário e se
cundário

Melhoria da qualidade da
informação pública

— Guia para professores
— Brochuras, vídeos

Conferência permanente so
bre a saúde e a segurança na
era nuclear

1992

em curso

em curso

CE, EM
idem

CE

Preparação e publicação de
um guia para jornalistas so
bre a energia nuclear

1992 CE

■

Recomendação relativa a
uma abordagem harmoni
zada no domínio da infor
mação pública em matéria
de exposição interior ao rá
don

1993 CE

e) FORMAÇÃO
ADEQUADA EM
PROTECÇÃO CONTRA
AS RADIAÇÕES

Melhoria da ' qualidade da
formação de diferentes gru
pos ' profissionais

Cursos em diferentes domí
nios da protecção contra as
radiações e da segurança
nuclear

1992 =S> CE
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— a melhoria dos sistemas de informação e comunica
ção para uma transmissão mais rápida e eficiente da
informação, das instruções e das decisões entre os
principais intervenientes em situações de emergência.

Em termos operacionais , será necessário avançar com o
desenvolvimento e aperfeiçoamento dos procedimentos e
acordos de assistência mútua relativos a catástrofes natu
rais e tecnológicas , incluindo a poluição acidental ; a op
timização das intervenções em casos de emergências e
catástrofes em países terceiros exigirá uma melhor coor
denação dos esforços dos Estados-membros da Comuni
dade e uma maior cooperação com as organizações in
ternacionais pertinentes (OMI, PNUA, UNDRO, etc.).
A mobilização em condições mais satisfatórias dos recur
sos humanos e materiais poderia ser conseguida me
diante :

— a criação de «Task Forces» para intervir nos diferen
tes tipos de emergências ;

— o aumento da cobertura e qualidade dos cursos de
formação e exercícios de simulação ;

A Comunidade — com a Comissão a intervir como cata
lizador — continuará a desenvolver e melhorar a actual
rede de informação e os procedimentos operacionais .
Para além disso, será feito um esforço renovado no do
mínio da sensibilização e educação do público : a desig
nação do período de doze mezes subsequente a Junho de
1993 como Ano Europeu da Protecção Civil constituirá
um incentivo importante e oportuno a este respeito . As
iniciativas lançadas nesse contexto serão sistematica
mente prosseguidas pelo menos até ao ano 2000, quando
termina a década internacional das NU dedicada à pre
venção das catástrofes naturais .

CAPÍTULO 7

ALARGAMENTO DA GAMA DE INSTRUMENTOS

Uma das principais vantagens da Comunidade Europeia, quando comparada com outras insti
tuições internacionais como as agências das Nações Unidas e a OCDE, é que é um organismo
com poder legislativo ; quando age nessa qualidade, as suas medidas são obrigatórias para os
Estados-membros . No âmbito dos primeiros quatro programas de acção, a actividade ao nível
comunitário assumiu a forma de directivas e regulamentos do Conselho . A grande maioria das
medidas adoptadas foi concebida para dar resposta a problemas claramente identificados ou
para controlar certos processos ou actividades, embora existam excepções importantes, como as
medidas relativas às avaliações do impacto ambiental , à protecção da fauna e flora selvagem e
ao acesso à informação ambiental . Muitas das directivas têm o duplo objectivo de proteger o
ambiente e eliminar as distorções à concorrência no mercado interno .

Devido a esta actividade legislativa, a Comunidade e os Estados-membros que a constituem
tiveram um êxito significativo na prevenção das ameaças à saúde pública e ao ambiente, que
não pode ser ignorado e não deve ser subestimado, dispondo actualmente de um quadro legis

' lativo, embora relativamente recente e longe de estar completo, constitui uma base muito sólida
para as iniciativas que é necessário desenvolver nos próximos anos .

Continuarão a ser necessárias medidas legislativas de nível comunitário, nomeadamente respei
tantes a :

— estabelecimento de níveis fundamentais de conservação e protecção do ambiente ;

— compromissos comunitários no âmbito de acordos de nível internacional ;

— normas e/ou controlos comuns que possam ser considerados necessários ou aconselháveis
para preservar a integridade do mercado único .
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Mas não é possível adoptar uma directiva ou regulamento que diga : «Procederás de forma
sustentável». Para além do mais, devido ao largo espectro de muitas das questões ambientais
que actualmente se colocam e da ameaça que as tendências actuais da vida política, económica
e social representam para a nossa biosfera, é imperativo adoptar uma perspectiva diferente face
às causas dos problemas ambientais . E essencial atacar a raiz dos problemas — a actividade
humana, os valores humanos relativamente ao ambiente e aos recursos naturais, o comporta
mento humano e os padrões de consumo.

Para que seja possível alterar substancialmente as tendências e práticas correntes e envolver
todos os sectores da sociedade, num espírito de responsabilidade partilhada, é necessário de
senvolver e aplicar uma combinação mais larga de «instrumentos». A política ambiental basear
-se-á em quatro conjuntos principais de instrumentos : instrumentos regulamentares , instrumen
tos baseados no funcionamento das forças de mercado (incluindo instrumentos económicos e
fiscais e acordos voluntários), instrumentos horizontais de apoio (investigação, informação,
educação, etc.) e mecanismos de apoio financeiro . Os elementos seguidamente apresentados
são importantes para a criação de um pacote alargado (no fim deste capítulo — ver quadro
n°. 17 — consta uma lista mais completa de objectivos, metas , calendários e agentes relevantes).

os utilizadores finais administrações , empresas e pú
blico em geral — e não têm em consideração os dife
rentes níveis de complexidade ou simplificação neces
sária, nem o facto de que diferentes tipos de decisão
exigem diferentes tipos ou níveis de informação .

À luz do que foi dito , e tendo presente a relação exis
tente entre uma decisão correcta e uma boa informação,
é imperativo que no âmbito deste programa seja atri
buído um elevado nível de prioridade a :

— preenchimento das lacunas actuais a nível de dados
de referência sobre o ambiente e melhoria da sua
compatibilidade, comparabilidade e transparência ;

— normalização dos aspectos científicos e técnicos da
obtenção, confrontação e interpretação da informa
ção para optimizar o valor e utilidade dos dados ob
tidos em (e trocados entre) diferentes níveis adminis
trativos e empresariais e diferentes regiões e níveis
geográficos ;

— exploração e reforço das capacidades e experiência
do sistema estatístico europeu a nível do forneci
mento regular de dados relevantes sobre o ambiente,
comparáveis e relacionados com as estatísticas tradi
cionais oficiais nos domínios económico e social ;

— aumento da frequência e melhoria da qualidade dos
relatórios relativos ao estado do ambiente a nível lo
cal , regional, nacional e comunitário .

7.1 . Aperfeiçoamento dos dados relativos ao ambiente

A conservação, em termos satisfatórios, do ambiente,
desde a concepção das políticas até à adopção e aplica
ção de medidas concretas apenas pode ser assegurada se
a quantidade e qualidade da informação relevante for
adequada . E indispensável um melhor conhecimento e
compreensão das leis fundamentais que regem a natureza
e os respectivos processos de evolução sob a influência
dos fenómenos naturais e das intervenções humanas . O
conhecimento da natureza e dos processos naturais ainda
é limitado ; o debate científico em curso sobre o efeito de
estufa e as suas eventuais consequências oferece um
exemplo notável dessa situação .

Os trabalhos preparatórios do Relatório sobre o Estado
do Ambiente publicado ao mesmo tempo que este pro
grama evidenciaram as lacunas e as deficiências da infor
mação ambiental disponível na Comunidade e nos Esta
dos-membros :

a) na maior parte dos Estados-membros há diferentes
instituições ou organizações envolvidas na recolha e
análise de dados ; as diferenças de nomenclaturas , cri
térios, metodologias e interpretações contribuem para
dificultar a comparabilidade e compatibilidade aos ní
veis nacional , regional e comunitário ;

b) há uma acentuada falta de dados de referência, esta
tísticas, indicadores e outro material quantitativo e
qualitativo necessário para avaliar as condições e ten
dências ambientais , estabelecer e adaptar as políticas
públicas e justificar os investimentos financeiros ;

c) são praticamente inexistentes dados quantitativos mais
precisos sobre as intervenções e influências humanas
no ambiente , necessários para a realização de exercí
cios representativos de modelização e para a optimi
zação das políticas e decisões de investimento em
larga escala ;

d) os dados disponíveis não estão muitas vezes tratados
ou a informação apresentada convenientemente para

A Agência Europeia do Ambiente : um instrumento essencial

A melhoria da informação ambiental exigirá um esforço
combinado da parte de todos os organismos e níveis ad
ministrativos relevantes trabalhando efectivamente em
conjunto. Face a esta situação, foi decidido criar uma
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Agência Europeia do Ambiente e uma Rede Europeia de
Informação e de Observação do Ambiente (|). A tarefa
da Agência é o fornecimento às entidades envolvidas na
política comunitária em matéria de ambiente, das insti
tuições comunitárias ou dos Estados-membros, de infor
mação fidedigna e comparável em todo o território co
munitário, descrevendo si qualidade e o nível de sensibili
dade do ambiente, bem como as pressões que sobre ele
incidem. A Agência funcionará em conjunto com o Eu
rostat e os serviços da Comissão da área da I&D. O pa
pel da Agência Europeia do Ambiente é considerado cru
cial no domínio da avaliação e divulgação da informa
ção, da distinção entre riscos reais e aparentes e do for
necimento de uma base científica e racional às decisões e
acções que afectam o ambiente e os recursos naturais .
Consequentemente, é imperativo que a Agência fique to
talmente operacional urgentemente .

7.2 . Investigação científica e desenvolvimento tecnológico

A Comunidade já está significativamente envolvida na
investigação e desenvolvimento associada a problemas e
questões ambientais . Programas como C&T marinhas e
do ambiente incluem estudos básicos e estratégicos da
mudança climática global, do seu possível impacto, da
dinâmica dos ecossistemas, dos riscos naturais e tecnoló
gicos, bem como a questão da melhoria do ambiente
através de tecnologias menos poluentes , da gestão dos
resíduos e da redução dos riscos colocados pelos aciden
tes industriais . Outros programas de I&D, como os dedi
cados à biotecnologia, à agro-indústria, à energia, aos
materiais industriais e às tecnologias da informação, en
globam estudos sobre os respectivos aspectos ambientais .

No entanto, é claro que a estratégia mais coesa, eficaz e
de mais longo prazò deste programa de política e acção
exige um esforço de I&D mais coerente e substancial
mente maior. No essencial, a I&D de nível comunitário
deve apoiar directamente os seguintes objectivos, entre
outros :

— fornecimento de uma base científica para avaliar o
estado do ambiente e melhorar as condições de alerta
rápido de problemas ambientais . Isto exige o desen
volvimento da dados de referência e índices ambien
tais, sistemas avançados de vigilância e avaliação do
ambiente, etc.;

— melhor compreensão dos processos ambientais de
base e do impacto das actividades humanas . Neste
âmbito , é necessária investigação estratégica de longo
prazo para estudar a mudança climática global e o
seu eventual impacto, bem como para definir as con
dições do desenvolvimento sustentável do ponto de
vista do ambiente ;

— desenvolvimento de uma base sólida para os instru
mentos regulamentares e de mercado, incluindo es
sencialmente I&D pré-normativa no domínio da
saúde e segurança dos populações , dos riscos e ava
liação do impacto ambiental, das auditorias ambien
tais , do controlo dos produtos químicos, etc.;

— desenvolvimento e aplicação de técnicas de preven
ção, redução e atenuação do impacto ambiental . Isto
inclui avanços nos domínios da biotecnologia am
biental, dos novos materiais , de processos novos e
menos poluentes , da melhoria da gestão dos resíduos
e da prevenção dos acidentes industriais . Os traba
lhos nesta área serão essencialmente orientados para
os sectores-alvo identificados no capítulo 4 .

Finalmente, as relações e ligações entre a política am
biental e a I&D de apoio devem ser substancialmente re
forçadas . Para maximizar a eficácia das actividades de
I&D, será necessário melhorar o fluxo de informações e
a retroacção entre a I&D e a formulação da política,
bem como adoptar uma abordagem mais adaptável à
I&D, de forma a que esta possa dar uma resposta mais
directa e flexível às alterações das exigências políticas .

Os governos , empresas e consumidores são os agentes
económicos essenciais cujas decisões podem beneficiar
ou ter impacto sobre o ambiente, mas a gama de opções
aplicáveis dependerá em grande medida do sucesso da
identificação das relações causa-efeito e de se consegui
rem encontrar as soluções científicas e tecnológicas apro
priadas . No capítulo 2 reconheceu-se que, em última
análise, o factor limitativo do desenvolvimento econó
mico e social é o nível de tolerância do ambiente natural .
Conceitos associados ao ambiente como tolerância, resi
liência, risco, impacto, etc., essenciais à formulação da
política, só podem ser definidos e utilizados se se com
preender o funcionamento dos processos ambientais fun
damentais em escalas espaciais e temporais determinantes
e a forma como esses processos são modificados pela ac
tividade humana. Em todos os sectores considerados
neste programa, é necessário prestar especial atenção às
oportunidades de melhorar o ambiente e a gestão das re
servas de capital natural , através de uma utilização mais
eficaz das tecnologias existentes e do desenvolvimento e
utilização de tecnologias novas ou aperfeiçoadas .

Já foram feitos progressos significativos no desenvolvi
mento de tecnologias limpas e da engenharia genética,
por exemplo, mas está ainda por explorar um manancial
de oportunidades e de novas indústrias potenciais . Na
sua maior parte, este domínio exige uma intervenção aos
níveis empresarial, regional e nacional . Pelo seu lado, a
Comunidade pode fazer importantes contribuições nos
domínios da bio-ética, da formulação e promoção de
programas prioritários cie investigação, do intercâmbio
de dados e de resultado:; e da transferência de tecnolo
gias .

(') Regulamento (CEE) n? 1210/90 do Conselho ; JO n? L 120
de 11 . 5 . 1990 .
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Reciprocamente, será necessário conceber mecanismos
que permitam que a formulação e implementação da po
lítica se adaptem à evolução do conhecimento científico
e da capacidade tecnológica.

7.3 . Planeamento sectorial e ordenamento

A integração da avaliação ambiental no processo de pla
neamento macro-económico levaria não só ao aumento
do nível de protecção ambiental e à optimização da ges
tão de recursos , mas também à redução das disparidades
nas condições de concorrência internacional e inter-re
gional no domínio dos novos projectos de desenvolvi
mento, disparidades que actualmente resultam das diver
gências dos critérios de avaliação praticados nos Esta
dos-membros .

A Comissão e os Estados-membros, dando expressão ao
seu empenho na integração das políticas, já se propuse
ram — na cimeira de Maastrichtlevar inteiramente em
consideração o impacto ambiental e o princípio do de
senvolvimento sustentável na formulação e implementa
ção das medidas .

7.4 . A abordagem económica : estabelecimento correcto
dos preços

I

Embora seja difícil avaliar em termos monetários o valor
de muitas riquezas ambientais e alguns elementos espe
cialmente importantes ou raros não tenham sequer
«preço», os mecanismos de avaliação, determinação do
preço e contabilização têm um papel fulcral a desempe
nhar no processo de construção do desenvolvimento sus
tentável . As avaliações económicas podem contribuir
para que os agentes económicos levem em consideração
os impactos ambientais quando tomam decisões de inves
timento ou consumo. Quando as forças de mercado são
relevantes, os preços devem reflectir os custos totais para
a sociedade da produção e do consumo, incluindo os
custos ambientais .

Entre as medidas que é necessário adoptar para estabele
cer custos ambientais com vista a criar mecanismos de
determinação de preços mais eficazes do ponto de vista
do ambiente, estão as seguintes :

A utilização cuidada do solo e o planeamento de infra
-estruturas podem fornecer o enquadramento e as regras
básicas do desenvolvimento socio-económico e da
«saúde» ecológica de um país, região ou localidade . Para
se atingir o desenvolvimento sustentável, as funções de
planeamento e as autoridades públicas responsáveis de
vem assegurar a optimização da combinação da indús
tria, energia, transportes, habitação, lazer e turismo, ser
viços auxiliares e infra-estrutura de apoio que seja con
sistente com a capacidade de carga do ambiente .

Um planeamento integrado deste tipo será um elemento
particularmente importante do esforço de coesão econó
mica e social da Comunidade . A realização das várias
combinações necessárias nas diferentes áreas e circuns
tâncias e nos diferentes grupos populacionais exige um
nível avançado de planeamento e coordenação nos Esta
dos-membros .

O estabelecimento de um enquadramento apropriado e
globalizante nos domínios do planeamento/desenvolvi
mento/protecção ambiental exige ajustamentos institu
cionais para que o princípio da subsidiariedade seja apli
cado no processo de decisão ao nível mais apropriado :

— a nível dos Estados-membros ou comunitário,
quando se tratar de planos de desenvolvimento eco
nómico nacionais ou regionais ou de questões glo
bais ;

— a nível das unidades geográficas naturais ou regio
nais, quando se tratar do desenvolvimento ou polui
ção regional, das bacias hidrográficas ou do trans
porte interurbano ;

— a nível local , quando se tratar de questões com redu
zido impacto geográfico .

Na Comunidade, o planeamento de infra-estruturas e o
ordenamento do território são normalmente identificá
veis como uma sequência que começa em planos econó
micos nacionais ou regionais e termina em planos direc
tores municipais e de protecção do ambiente . A sequên
cia tem duas componentes principais — as políticas ou
planos a montante, incluindo princípios de controlo e
declarações de intenções , e os programas e projectos a
jusante, que constituem a base da acção . Dado que o ob
jectivo é o desenvolvimento sustentável, parece lógico,
senão mesmo essencial , fazer uma avaliação das implica
ções no ambiente de todas as políticas, planos e progra
mas relevantes .

— avaliação em termos económicos das reservas de re
cursos naturais e ambientais dos Estados-mehibros ;

— desenvolvimento de indicadores de recursos renová
veis para os Estados-membros (e , nos casos apropria
dos, regiões) para ilustrar as taxas a que os recursos
naturais estão a ser utilizados e renovados, incluindo
a disponibilidade e utilização dos recursos hídricos, a
formação e erosão de solos, o crescimento e abate de
florestas, as populações piscícolas regionais e respec
tivas capturas, etc.;

— extensão e adaptação dos instrumentos tradicionais
das estatísticas económicas com base em investigações
de nível nacional e europeu, incluindo modificação
de indicadores económicos básicos, como o PNB,
para que passem a reflectir o valor dos recursos natu
rais e ambientais enquanto geradores de rendimentos
actuais e futuros e incorporem as perdas e danos am
bientais com base em valores monetários atribuídos ;
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também a respectiva eficiência económica e impacto re
gional .

Uma primeira categoria importante de instrumentos eco
nómicos é constituída pelas taxas e impostos . São bem
compreendidos e utilizados, por exemplo no domínio da
poluição das águas . Começaram por ser desenvolvidos
essencialmente para se obterem os fundos necessários
para operações de limpeza e para infra-estruturas como
as instalações de tratamento de águas, e continuarão a
ser importantes para esses objectivos e outros similares,
como a eliminação de resíduos . No entanto , em confor
midade com o princípio do poluidor pagador, esses en
cargos deveriam ser progressivamente reorientados com
vista ao desencorajamento da poluição na origem ou ao
encorajamento de processos de produção menos polui
dores , através dos mecánismos de mercado .

Tradicionalmente , a fixação das taxas e impostos que re
caem sobre as emissões de fontes estacionárias tem sido
da competência das autoridades nacionais e locais . A me
dida que o campo de aplicação dessas taxas se alarga e
que começam a ter um impacto ambiental real e, conse
quentemente, geram maiores receitas, pode revelar-se ne
cessária uma intervenção comunitária para garantir a
transparência e comparabilidade dos sistemas de tributa
ção e evitar distorções da concorrência na Comunidade
(por exemplo, nos casos da poluição da água e do ar),
especialmente quando estiverem envolvidas emissões ou
descargas de fontes móveis .

Uma segunda categoria de instrumentos , os incentivos
fiscais, pode exercer considerável influência nos padrões
de consumo e comportamento . As considerações ambien
tais já são tidas em conta na política fiscal da Comuni
dade : são exemplos disso a diferenciação dos impostos
aplicados pelos Estados-membros à gasolina com
chumbo e sem chumbo, a proposta de directiva do Con
selho relativa à taxa do imposto sobre consumos específi
cos que incide sobre carburantes de origem agrícola ( 1) e
o imposto sobre o CC^/energia previsto na Comunica
ção da Comissão «Uma estratégia comunitária para limi
tar as emissões de dióxido de carbono e para melhorar a
eficiência energética» (2).

Esta evolução será encorajada durante o período coberto
por este programa, com vista à modernização e raciona
lização global dos sistemas fiscais de forma a que estes
reflictam mais adequadamente a necessidade de proteger
a base de recursos naturais e o ambiente . A este respeito,
é hoje amplamente aceite que é economicamente mais
eficiente tributar as actividades que danificam a estrutura
de recursos económicos , incluindo o ambiente, e reduzir
os impostos que podem ter efeitos negativos no emprego
e no investimento . Contudo, deverá ser evitado a todo o
custo o aumento da carga fiscal global .

— desenvolvimento de metodologias e linhas de orienta
ção significativas de análise custo/benefício relativas
a medidas e acções de política que tenham implica^
ções no ambiente e nas reservas de recursos naturais ;

— redefinição dos conceitos, regras, convenções e meto
dologias contabilísticas para garantir que o consumo
e a utilização de recursos ambientais sejam incluídos
nos custos totais de produção e reflectidos nos preços
de mercado. Estas medidas devem incluir as verifica
ções e controlos apropriados para garantir a transpa
rência dos mercados e a concorrência leal .

Para salvaguardar ou melhorar a sensibilização das em
presas face às questões ambientais, garantir que todas as
despesas e riscos ambientais sejam considerados e facili
tar o desempenho de uma função de controlo pelas con
tas no relativo a questões ambientais, as empresas devem :

— incluir nos seus relatórios anuais pormenores relativos
à sua política e actividades no domínio do ambiente e
respectivas consequências ;

— incluir nas suas contas as despesas em programas am
bientais (o que exige uma definição clara dessas des
pesas) ;

— criar provisões contabilísticas relativas a riscos am
bientais e futuras despesas ambientais .

Utilização de incentivos económicos e fiscais

A utilização de instrumentos económicos e fiscais terá de
passar a constituir uma parte cada vez mais importante
da abordagem global, tendo em vista o estabelecimento
correcto dos preços e a criação de incentivos, baseados
no mercado, a um comportamento económico benéfico
ao ambiente . O objectivo fundamental destes instrumen
tos será o de internalizar todos os custos ambientais ex
ternos suportados durante a totalidade do ciclo de vida
dos produtos desde a sua origem até à eliminação final ,
passando pela produção, distribuição e utilização, de
forma a que os produtos não prejudiciais ao ambiente
não fiquem em posição concorrencial desfavorável no
mercado face aos produtos poluidores e geradores de re
síduos . A este respeito, colocam-se duas opções : uma
abordagem através dos preços e outra relacionada com
as quantidades . Apesar da Comunidade e dos Estados
-membros estarem actualmente a aplicar a primeira, é
também importante estudar em que medida as opções
possíveis como as - autorizações transaccionáveis podem
ser utilizadas para controlar ou reduzir as quantidades .
Será cada vez mais importante garantir que os vários
instrumentos sejam aplicados eficientemente, de forma a
evitar custos de ajustamento desnecessários para a eco
nomia da Comunidade, minimizar consequências adver
sas a nível da distribuição e optimizar o benefício am
biental . Ao desenvolver esses instrumentos será igual
mente importante considerar não apenas o seu impacto
potencial no ambiente local e num âmbito alargado, mas

(') COM(92) 36 final de 28 . 2 . 1992 .
O SEC(91 ) 1744 final de 14 . 10 . 1991 .
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mostrarem um elevado, e crescente, nível de sensibiliza
ção ambiental do público em geral, este continua a estar
mal informado em questões essenciais . Para além da ga
rantia de acesso à informação ambiental disponível ao
abrigo da Directiva 90/313/CEE (') do Conselho (que
deve entrar em vigor em 31 de Dezembro de 1992) e do
direito de participar na avaliação das consequências am
bientais dos projectos mais importantes, é essencial que o
cidadão comum possa participar no processo de estabele
cimento das condições exigidas para a concessão de li
cenças de exploração e para o controlo integrado da po
luição e possa avaliar a eficiência real das empresas pú
blicas e privadas através do acesso a inventários das
emissões, descargas e resíduos e a auditorias ambientais .

No que diz respeito à .informação em geral , será necessá
ria uma estratégia global para informar o grande público,
os parceiros sociais e económicos, as autoridades regio
nais e locais e as organizações não governamentais dos
objectivos e metas da política comunitária do ambiente e
das respectivas responsabilidades e contribuições poten
ciais . Esta estratégia permitirá criar estruturas que facili
tem a participação dos cidadãos e dos vários agentes nas
acções da Comissão neste domínio . Essas estruturas po
dem ser criadas a nível regional e/ou local , levando em
consideração as experiências das redes existentes (os cen
tros de informação rural e os centros urbanos de iniciati
vas locais).

Os auxílios estatais , envolvendo sistemas de subvenção
directa e indirecta, constituem uma terceira categoria de
instrumentos económicos . A Comissão já adoptou um
quadro legal para os auxílios estatais em matéria de am
biente, para garantir a existência na Comunidade de um
sistema coerente que seja compatível com o princípio do
poluidor pagador. Esse enquadramento será actualizado
para levar em consideração não apenas a importância
crescente dos subsídios a tipos especiais de despesas am
bientais, mas também para garantir a integridade do
mercado interno .

As deduções fiscais destinadas a incentivar os investimen
tos em equipamento ambiental e em processos de produ
ção menos poluentes constituem uma categoria especial
de auxílios estatais que é cada vez mais utilizada. Esses
incentivos fiscais podem ser muito eficientes a nível da
aceleração da introdução de capital fixo menos poluente
e devem ser encorajados para facilitar a transição crítica
para o desenvolvimento sustentável .

Uma quarta categoria de instrumentos baseados no mer
cado, a desenvolver na Comunidade, é constituída pela
auditoria ambiental . Este instrumento deve ser primor
dialmente considerado como um instrumento de gestão
interna indicador da eficiência da gestão de recursos, in
cluindo a utilização de matérias primas , o consumo de
energia e os níveis de produtividade e de resíduos . Deve
evidenciar as áreas de risco, indicar a eficiência a nível
da prevenção e gestão do risco e controlar os níveis de
segurança e saúde no local de trabalho . Para os accionis
tas, os investidores e as instituições financeiras e segura
doras , essas auditorias baseadas nos recursos fornecerão
um indicador de eficiência tão importante como as con
tas financeiras tradicionais . Para as autoridades públicas
e o público em geral , as auditorias ambientais constitui
rão um indicador de conformidade e de eficiência que
pode contribuir para fomentar a confiança global do pú
blico.

Finalmente, será adoptada uma abordagem comunitária
integrada à questão da responsabilidade ambiental . O
conceito de «responsabilidade partilhada» envolve dois
aspectos importantes . Por um lado, é importante que a
responsabilidade pela prevenção de danos ambientais seja
assumida por todos os intervenientes no problema. Por
outro lado, também é necessário defender os interesses
comuns no domínio do ambiente assegurando que, no
caso de se verificarem efectivamente danos ambientais,
estes sejam devidamente reparados . A responsabilidade
será um instrumento essencial de último recurso para pu
nir a deterioração do ambiente . Para além disso — e em
conformidade com o objectivo de prevenção na fonte
-fornecerá um incentivo económico muito claro à gestão
e controlo do risco, da poluição e da produção de resí
duos.

7.5 . Informação e educação do público

Para que o indivíduo, enquanto consumidor, possa fazer
uma escolha racional e devidamente informada, é neces
sário que a informação relativa ao produto que lhe é for
necida cubra todos os aspectos relevantes como as condi
ções de funcionamento, a fiabilidade, a eficiência energé
tica, a durabilidade, os custos de exploração, etc., e que
essa informação lhe seja fornecida de forma imparcial e
apoiada por garantias reais e fiáveis . O rótulo ecológico
comunitário contribuirá para isso mas, uma vez mais,
também ele terá de ser desenvolvido num prazo curto
-a-médio e combinado com uma abordagem mais global
às questões da segurança do consumidor e da protecção
do ambiente.

Nunca é demais realçar a importância do ensino no de
senvolvimento da consciencialização ambiental ; a educa
ção ambiental deve integrar os currículos escolares já a
partir do ensino primário .

O ponto de partida da acção conjunta da Comunidade
Europeia e dos Estados-membros no domínio da educa
ção ambiental é a Resolução relativa à educação em ma
téria de ambiente do Conselho e dos Ministros da Edu
cação reunidos no seio do Conselho, de 24 de Maio de
1988 O

O sucesso da estratégia de desenvolvimento sustentável
dependerá em grande medida das decisões, acções e in
fluência do público em geral . Mas, apesar dos inquéritos

C) JO n? L 158 de 23 . 6 . 1990 .
O JO n? C 177 de 6. 7 . 1988 .
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— conservação da energia e gestão dos resíduos em
instituições públicas (hospitais , centrais eléctricas, re
partições públicas e equipamento e maquinaria do
Estado) ;

— vigilância dos níveis de aderência à legislação , das
condições de operação e dos níveis de poluição ;

— exploração de estações de tratamento de águas resi
duais ;

— avaliação do impacto ambiental .

No sector privado, as necessidades de formação e de
aquisição de capacidades adicionais a todos os níveis, de
gestão e operacionais , incluem :

— na indústria transformadora : investigação e desenvol
vimento, gestão de processos , eficiência energética,
exploração das biotecnologias, prevenção, reutiliza
ção, reciclagem e eliminação segura de resíduos , con
finamento e reabilitação de locais contaminados , ope
rações de transporte , manutenção de veículos e con
servação de combustíveis ;

— na agricultura, horticultura e silvicultura : conserva
ção e gestão da natureza, práticas agrícolas ecologi
camente sustentáveis , consultadoria em agricultura e
horticultura, gestão de resíduos , controlo integrado
de pragas, controlo da erosão e prevenção e controlo
de incêndios ;

— no sector dos serviços : consultadoria ambiental (jurí
dica e técnica), fornecimento e divulgação de infor
mação e conhecimentos (especialmente às PME),
avaliação do impacto ambiental, contabilidade e au
ditoria ambiental, sistemas de transporte menos po
luentes e eficientes e serviços e informação turística
de melhor qualidade .

Em termos de profissões , as necessidades incluem biólo
gos e químicos , geólogos e geógrafos, arquitectos e espe
cialistas no domínio do ordenamento do território , enge
nheiros civis, mecânicos , electrotécnicos e da produção e
técnicos , operadores e especialistas de formação no do
mínio do ambiente .

7.7 . Mecanismos de apoio financeiro

No contexto global do desenvolvimento sustentável , da
conservação dos recursos naturais , da prevenção da po
luição e da produção de resíduos e da aplicação efectiva
do «princípio do poluidor pagador», as políticas e acções
estabelecidas neste programa devem autofinanciar-se . Se
forem aplicadas com determinação, devem aumentar a
eficiência e a prosperidade industrial, económica e social
sem aumento de custos relativamente às práticas actuais,
mais desperdiçadoras .

Por princípio, as intervenções financeiras da Comuni
dade ou de fundos públicos não devem diminuir a res
ponsabilidade fundamental dos «agentes» económicos re
levantes, nem constituir um alibi para a incapacidade de
integrar a dimensão ambiental nos processos de produ
ção, nas escolhas individuais e nas políticas e programas

A Resolução afirma — entre outras coisas — que :

«A educação em matéria de ambiente tem por objectivo re
forçar a sensibilização dos cidadãos para os problemas exis
tentes neste domínio, bem como para as possíveis soluções, e
estabelecer as bases de uma participação devidamente infor
mada e activa dos indivíduos na protecção do ambiente e
na utilização prudente e racional dos recursos naturais.»

O presente programa exige que a implementação efectiva
da resolução seja acelerada . Sem prejuízo das prerrogati
vas dos Estados-membros no domínio da educação, os
estudos ambientais — quer separados, quer integrados
nos estudos de ciências naturais e sociais ou noutras ma
térias de preparação para a vida quotidiana (como a edu
cação cívica, a política, as relações industriais , a higiene
e a saúde) — devem ser incluídos nos currículos de todas
as escolas primárias e secundárias até ao ano 2000 e nas
opções formais de exame o mais cedo possível após essa
data. Para começar a trabalhar no sentido da concretiza
ção desses objectivos é necessário iniciar, logo que possí
vel, a criação de cursos universitários e cursos de verão,
programas de formação de professores e a publicação e
desenvolvimento de bibliografia e auxiliares pedagógicos
no domínio do ambiente .

7.6 . Ensino e formação profissional

As tendências actuais e previstas a nível das mudanças
estruturais e tecnológicas e da oferta, procura e concor
rência nos mercados podem explicar-se em grande me
dida pelo facto do mercado estar a ser dinamizado pelas
exigências dos consumidores relativas a todos os aspectos
da qualidade dos produtos e serviços . A resposta a esta
procura é ditada pelo nível de capacidade e técnológico
nos sectores da indústria transformadora e dos serviços .
Para além disso, dados empíricos relativos à Europa e
aos EUA indicam que : há uma estreita correlação entre a
proporção da população que tem níveis elevados de for
mação profissional e a prosperidade regional ; nessas re
giões a procura tende a ser mais exigente em termos da
qualidade ; e os produtores de mercadorias e serviços
dessas regiões são concorrenciais em mercados mais vas
tos , e até em mercados de âmbito global .

Entre outros , estes factores são indiciadores da necessi
dade de privilegiar a formação e o desenvolvimento de
capacidades na Administração e nas indústrias transfor
madoras e dos serviços, se se pretenderem atingir os ob
jectivos do mercado interno e da política do ambiente da
Comunidade . As necessidades de formação e de aquisi
ção de capacidades específicas evidenciadas por estudos
(por ex., o programa FAST) feitos na Comunidade in
cluem :

No sector público :

— gestão e tomada de decisões no domínio de políticas ,
questões estruturais e projectos ;

— gestão dos recursos hídricos ;
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Próxima revisão das políticas estruturaiseconómicos e sectoriais relevantes. Para além disso, o
facto de se realizarem intervenções financeiras não deve
criar a impressão errónea de que o desenvolvimento sus
tentável é mais dispendioso ou menos eficiente economi
camente que uma abordagem do tipo «deixar andar».

Em todo o caso, certos mecanismos financeiros actual
mente existentes ou previstos têm, e continuarão a ter,
uma influência significativa na realização dos objectivos
do programa.

Na próxima reforma dos Fundos Estruturais, a Comuni
dade terá por objectivo a promoção de um desenvolvi
mento sustentável, em conformidade com o artigo 2? do
novo Tratado. Neste contexto, o desenvolvimento
apoiado pelos fundos deve basear-se nas vantagens in
trínsecas e nos recursos naturais próprios das regiões em
causa e ser orientado para processos e produtos de ele
vada qualidade . Isso implica um maior nível de integra
ção da dimensão ambiental nos próprios aspectos proces
suais dos fundos -sendo o ambiente considerado como
uma preocupação essencial do processo de desenvolvi
mento — bem como uma maior coordenação e sinergia
entre os diferentes fundos . Esta abordagem é fundamen
tal para a coesão económica e social a longo prazo da
Comunidade .

As políticas estruturais

Os Fundos Estruturais da Comunidade — i.e ., o Fundo
Europeu de Desenvolvimento Regional (FEDER), o
Fundo Social Europeu (FSE) e o elemento de orientação
do Fundo Europeu de Orientação e Garantia Agrícola
(FEOGA)- são aplicados para reforçar a coesão econó
mica e social e para beneficiar as regiões mais pobres da
Comunidade . Em 1988 , foi acordada uma importante re
forma do seu funcionamento ; os recursos financeiros dis
poníveis para auxiliar as regiões mais desfavorecidas fo
ram aumentados e concentrados em objectivos específi
cos . O orçamento é duplicado, em termos reais, entre
1987 e 1993 ; em 1992, representa cerca de 27 °/o do or
çamento comunitário global .

No caso do FEDER, o desenvolvimento apoiado pelo
Fundo levará em consideração as implicações ambientais .
Os Estados-membros serão encorajados a adoptar uma
abordagem integrada, considerando a globalidade do im
pacto ambiental nas fases iniciais de formulação dos pla
nos e programas e evitando degradações ambientais que
possam ser irreversíveis ou exigir dispendiosas acções de
correcção no futuro .

No que diz respeito ao FSE, este programa sublinha a
importância dos aspectos ligados ao ensino e à formação,
incluindo a indicação das capacidades e especializações
profissionais que serão necessárias para a sua implemen
tação . No contexto da revisão, e conjuntamente com a
Task Fpíce dedicada aos Recursos Humanos, Ensino,
Formação e Juventude, o FSE dará um maior apoio à
formação e à criação de empregos associados a activida
des ambientais que contribuam para um desenvolvimento
regional sustentável .

Destes fundos, é o FEDER que actualmente contribui
mais significativamente para o desenvolvimento econó
mico, através da sua intervenção directa no financia
mento de investimentos produtivos e de infra-estruturas .
Muitas das suas intervenções têm consequências para o
ambiente . No FEDER, os fundos dedicados a «projectos
ambientais» aumentaram consideravelmente de cerca de
100 mecus por ano em 1985-1987 para cerca de 700 me
cus por ano no programa actual (a preços de 1991 ), em
parte devido a ENVIREG e a outras iniciativas comuni
tárias. O FSE, através do apoio que dá à formação e à
criação de empregos , e o FEOGA, através das suas inter
venções no domínio do desenvolvimento rural e das prá
ticas agrícolas ecológicas, também contribuem para a
protecção e melhoria do ambiente .

As oportunidades e incentivos para promover uma gestão
responsável do solo, das florestas e dos ecossistemas
através do FEOGA e do FSE aumentarão à medida que
a Política Agrícola Comum for reorientada com vista a
uma gestão mais equilibrada e dinâmica das áreas rurais
da Comunidade. Um princípio geral a aplicar na reestru
turação a longo prazo da PAC é o de que o apoio comu
nitário será progressivamente sujeito à condição de que a
exploração dos recursos agrícolas e outros recursos ru
rais seja feita duma forma aceitável do ponto de vista do
ambiente e, em última análise, duma forma que melhore
na generalidade a qualidade do ambiente rural e natural .

Para além da despesa «ambiental» referida, os Quadros
Comunitários de Apoio, que constituem os contratos en
tre os Estados-membros e a Comissão (na qualidade de
gestores dos fundos), exigem conformidade com a legis
lação ambiental e a avaliação do impacto ambiental dos
projectos . No entanto, nos casos em que os modelos de
desenvolvimento regional sobrevalorizam o crescimento
económico de curto-prazo, podem verificar-se efeitos la
terais no ambiente não consistentes com o objectivo do
desenvolvimento sustentável . Consequentemente, será
prestada ainda maior atenção à avaliação de todas as im
plicações dos planos , programas e projectos no ambiente
e na sustentabilidade do desenvolvimento .

Finalmente , no que diz respeito aos Fundos Estruturais
em geral , é necessária uma maior integração do planea
mento e das redes , especialmente quando está em causa a
integração e coesão das regiões periféricas questão que
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será mais desenvolvida no quadro do exercício «Eurona
2000» O). F

Instrumento Financeiro Comunitário para o Ambiente
(LIFE)

Embora os conceitos filosóficos de responsabilidade am
biental e de desenvolvimento sustentável tenham uma
aceitação consideravelmente generalizada, continuam a
ser bastante abstractos para a grande maioria dos agentes
económicos . Quer como administradores , empresários ou
consumidores, os agentes económicos não percebem cla
ramente como é que devem aplicar os conceitos na sua
actividade quotidiana . Neste contexto, as principais tare
fas do LIFE serão :

a definição e a promoção de modelos de produção e
comportamento coerentes com os princípios do de
senvolvimento sustentável ;

a demonstração prática da viabilidade técnica e da
eficiência económica de modelos e acções selecciona
das ;

o apoio a projectos específicos de demonstração, a
projectos-piloto e a acções horizontais de informa
ção, ensino e formação destinados a influenciar os
agentes económicos através da utilização de exem
plos práticos ;

— o reforço das estruturas administrativas .

Até agora, este tipo de acções tem sido realizado de
forma bastante dispersa através de um conjunto de ins
trumentos financeiros de âmbito reduzido — MEDSPA
NORSPA, ACA E ACNAT. O LIFE destina-se a garan
tir uma real integração e uma maior eficiência dos
instrumentos precedentes através de uma melhor coorde
nação dos procedimentos e da gestão global .

Criação de um Fundo de Coesão

O artigo 130 . -D do Tratado da União Europeia prevê a
criação, até 31 de Dezembro de 1993, de um Fundo de
Coesão, que contribuirá financeiramente para a realiza
ção de projectos nos domínios do ambiente e das redes
transeuropeias em matéria de infra-estruturas de trans
portes . Os potenciais beneficiários são a Grécia, a Ir
landa, Portugal e a Espanha . A própria natureza do
Fundo pressupõe um elevado nível de intervenção comu
nitária (85 a 90 %). O Fundo de Coesão dará uma nova
dimensão ao esforço de coesão económica e social e será
para os Estados beneficiários o que as políticas estrutu
rais são para as regiões .

Está previsto que os financiamentos do Fundo de Coesão
sejam sujeitos a duas condições :

— Em primeiro lugar, os projectos a considerar devem
ter origem na legislação comunitária . Para projectos

no domínio do ambiente , isto significa que devem re
sultar de uma decisão comunitária que implique cus
tos desproporcionais para as autoridades públicas do
Estado-membro em questão . Desta forma, o Fundo
de Coesão auxiliará os Estados-membros com menos
recursos a aplicar efectivamente a legislação ambien
tal .

A segunda condição é a adopção prévia pelo Conse
lho de um programa de convergência económica. A
aplicação desse programa será acompanhada pela
Comunidade no contexto da vigilância multilateral
prevista no artigo 1049-C do Tratado .

A Comissão apresentará em 1992 uma proposta de regu
lamento relativo à criação e funcionamento do Fundo.

O Banco Europeu de Investimento

Ao longo da maior parte dos últimos 20 anos, a protec
ção ambiental tem constituído um importante critério de
selecção e avaliação de projectos do BEI. Em 1983 , o
BEI fez uma declaração formal de intenções sobre a po
lítica ambiental , «Declaração relativa às Políticas e Pro
cedimentos Ambientais associados ao Desenvolvimento
Económico», conjuntamente com o Banco Mundial, ban
cos de desenvolvimento regional, o PNUA, o PNUD e a
Comissão das Comunidades Europeias . O BEI passou
também a ser membro do Comité para o Ambiente das
Instituições Internacionais de Desenvolvimento (CIDIE).

Em 1984, o Conselho de Administração estabeleceu os
fundamentos da política do banco que lhe permite inter
vir para apoiar projectos relacionados com o ambiente
em toda a Comunidade . Desde 1988 , o banco tem
cooperado com o Banco Mundial no quadro do Pro
grama para o Ambiente do Mediterrâneo (PAM). Um
dos resultados desta cooperação é o Programa de Assis
tência Técnica para o Mediterrâneo (METAP), cujo ob
jectivo é o de funcionar como catalisador do investi
mento relacionado com o ambiente na região . Estão a
ser consideradas outras possibilidades de cooperação por
exemplo, o cofinanciamento do investimento no âmbito
do ENVIREG.

Para as suas operações, o banco adoptou uma definição
de ambiente que cobre projectos relacionados com a
água, com a eliminação de resíduos sólidos , com o con
trolo da poluição atmosférica, com a conservação do pa
trimónio e com determinados projectos de redução da
poluição urbana . Apesar desta definição bastante restri
tiva, nos últimos anos verificou-se um aumento acen
tuado dos empréstimos concedidos pelo banco aos países
membros para projectos no domínio do ambiente (que
subiram para 15 % dos empréstimos totais em 1989) e
um alargamento dos tipos de investimento ambiental co
bertos . O «teor ambiental» dos empréstimos concedidos
pelo banco varia entre os Estados-membros (de 2 % a
3 % , em Portugal e na França, até 44 % na Alemanha),
reflectindo, entre outros factores, a gama de possibilida
des de concessão de crédito por parte do banco nesses
países .() COM(91 ) 452 final de 7 . 11 . 1991 .
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Quadro n°. 17 : Medidas horizontais
Metas até ao ano 2000 Acções

Objectivos

Aperfeiçoamento dos dados de
referência

1 . MELHORIA DA
INFORMAÇÃO

Calendário Agentes

1992 => AEA + CE

1995 EM

1995 CE

1995
1997

CE
CE

1995
2000

EM
CE

1994 => CE,
Empresas

1992 ,
1996

Empresas +
EM + CE

Programa comunitário de es
tatísticas do ambiente
Estatícas nacionais do am
biente
Estatícas regionais e comuni
tárias
Indicatores da evolução e
das tendências gerais
Relatórios nacionais e comu
nitários sobre o estado do
ambiente

■ Publicação dos inventários
(progressiva)

- Novo programa de I&D

Desenvolvimento de indicadores
ambientais
Avaliação regular da qualidade e
dos progressos registados
Inventário das emissões e des
cargas poluidoras e dos resíduos
Aumento considerável do inves
timento em I&D relativa ao am
biente em geral e energia

2 . INVESTIGAÇÃO
CIENTÍFICA E
DESENVOLVI
MENTO
TECNOLÓGICO

— Programas específicos como tec
nologias de baixa emissão de
carbono , biomassa e outras
energias renováveis

— Programas alargados de biotec
nologia, incluindo a sua utiliza
ção no controlo integrado de
pragas na agricultura

— Programa alargado sobre tecno
logias limpas , tecnologias de re
ciclagem e materiais reutilizáveis
e recicláveis

Planos integrados de desenvolvi
mento socio-económico

1993

1995

1993

1992 =>

1994

1998

1997

3 . PANEAMENTO
SECTORIAL
E ESPACIAL

idem

idem

idem

EM, AL, CE

EM, AL, CE

EM,. AL, CE

EM, AL, CE

EM, AL, CE

EM, AL, CE

CE

AEA, CE, EM

EM + CE

idem

EM + indústria

1995 =>
em curso

4 . NIVELAMENTO
CORRECTO DOS
PREÇOS

a) Avaliação e
Contabilização

Planos integrados de desen
volvimento regional
Planos integrados en gestão
dos transportes até ao ano
2000

Planos integrados de gestão
das zonas costeiras
Planos integrados dos trans
portes para 2010
Avaliação do impacto am
biental ao nível do planea
mento e do projecto

• Aplicação da AIA nos pro
gramas e projectos orienta
dos para o FEDER

- Linhas directrizes prelimina
res associadas à «melhoria da
informação»

- Quadros «sombra» do PNB
apresentando o valor dos re
cursos naturais

- Quadros formais do PNB
- Desenvolvimento e imple
mentação de um programa
coerente de internalização
dos custos externos

- Consultas a organizações
profissionais

- Linhas directrizes comunitá
rias

- Contas paralelas nas empre
sas

- Consultas aos EM e a orga
nizações industriais e profis
sionais

- Directiva comunitária

Avaliação das reservas de recursos
ambientais

Desenvolvimento de indicadores dos
recursos renováveis

Modificação de indicadores econó
micos básicos
Análise custo/benefício

1993 =>

1993
1995

1995 =>

1999 =>

1992 =>

1992

1993

2000 =s>

1992 / 1993

1994

Criação de mecanismos de contabi
lidade ambiental

CE

Contabilistas +
Organ. profiss. .

+ CE

Apresentação dos aspectos ambien
tais nas contas das empresas

CE, EM, Organ ,
profissionais
e industriais
CE + EM
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Objectivos Metas até ao ano 2000 Acções Calendário Agentes

1993

1993

1992/ 1993

EM + CE

EM + AL

CE + EM

b) Incentivos fiscais

c) Taxas

d) Auxílios
estatais

Integração das exigências de protec
ção ambiental nas políticas fiscais
Maior transparência dos sistemas de
tributação

Aplicação do princípio do poluidor
pagador

e) Outros instrumentos
económicos de mercado

— Auditoria ambiental de todas as
maiores empresas públicas e pri
vadas

1992
1994

1992/ 1993

CE + EM +
contabilistas

CE + EM + AL
+ empresas

EM + AL +
seguradoras

1995

Promoção de incentivos fis
cais para o ambiente
Revisão dos impostos e taxas
a nível nacional e local

Revisão completa dos auxí
lios estatais no domínio do
ambiente

Directiva relativa às audito
rias ambientais
Consultas aos EM, à indús
tria e a instituições segura
doras
Arranque do esquema de bó
nus de eficiência aplicável às
convenções e condições rela
tivas às licenças de explora
ção
Directiva relativa à responsa
bilidade civil por danos cau
sados por resíduos
Documento de discussão so
bre os sistemas de responsa
bilidade civil e responsabili
dade conjunta
Adopção de um regulamento
comunitário

Implementação progressiva
Relatórios sobre o progressoe eficiência verificadas

1993 => CE + EMResponsabilidade integrada e
conjunta

1992 CE

1995 CE + EM

EM -I- empresas
CE + EM

— Sistemas de depósito/reembolso em curso

1995/ 1998

Aumento do nível de informa
ção genérica

5 . INFORMAÇAO E
EDUCAÇÃO DO
PÚBLICO

1993

1995 =>

1992 =>

AL, EM; CE

AL, EM

CE, EM,
serviços
públicos

Campanhas específicas de infor
mação sobre ternas selecciona
dos

Melhor informação ao consumi
dor

1993 =5>
1998

CE, EM
CE, EM

Institutos de
normalização

CEIncorporação do ambiente em
todos os currículos do ensino
primário e secundário

Acesso público à informação
ambiental

Relatórios regulares sobre o
estado do ambiente
Residuos, consumo de ener
gia, transportes, etc. (a deci
dir pelo Grupo de Revisão
da Política em matéria de
Ambiente)
Rotulagem ecológia
Rótulo de segurança am
biental e do consumidor in
tegrado
Relatório sobre a situação
actual e proposta relativa a
novos desenvolvimentos
Programa de investigação
pedagógica
Adopção de linhas directri
zes gerais
Preparação de livros/auxilia
res pedagógicos
Formação de professores
Integração nos currículos es
colares
Programa de seminários,
cursos de verão e colóquios
Actualização anual dos cur
rículos

1992

1992/ 1993

1993

EM Inst. ens,

EM

Empresasem curso

1993 =>

2000

1993 =>•

1993 =S>

Inst. ens.
EM

EM
Inst. ens .

CE

6. ENSINO E
FORMAÇÃO
PROFISSIONAL

— Integração dos estudos do am
biente numa parte proporcional
mente significativa das institui
ções de ensino superior

1992

1993 =5>

idem

CE

Inst.
nacionais ens.

idem

Relatório sobre a situação
actual de todos os sectores

Inteçração de estudos do
ambiente

Criação de faculdades do
ambiente
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Objectivos Metas até ao ano 2000 Acções Calendário Agentes

(continuação) — Programas de formação profis
sional para técnicos, operadores
de máquinas, agrónomos, técni
cos florestais e outros trabalha
dores e formadores relevantes

— Cursos, seminários e conferên
cias de formação profissional
para auditores, contabilistas e
especialistas de planeamento

— Programa contínuo de cursos e
seminários para especialistas deplanificação de políticas, gesto
res dos transportes, consultores
agrícolas e operadores de tu
rismo

— Investigação pedagógica,
preparação de livros e auxiliares pedagógicos

— Coordenação entre institui
ções profissionais, desenvol
vimento de linhas directrizes
e de procedimentos

— idem

1992 =>

1992 =S>

idem

Inst, ens.,
empresas

CE +
organ ,

profissionais

idem

7. MECANISMOS DE
APOIO FINACEIRO

Integração total da dimensão am
biental na concessão de apoios dos
fundos estruturais (com efeito a
partir da ratificação do novo Tra
tado)
Orientação dos auxílios FEOGA de
modo a favorecer uma agricultura e
um desenvolvimento rural integra
dos e sustentáveis

Desenvolvimento do LIFE enquanto
«mecanismo impulsionador» aa im
plementação efectiva da política do
ambiente

— Ter em consideração o im
pacto ambiental

1993 => EM + AL + CE

— Transformação progressiva
do apoio aos preços em ga
rantia ao rendimento

— Contratos de gestão da terra
— Programa de desenvolvi

mento rural

— Programa de desenvolvi
mento florestal

— Arranque do LIFE
— Revisão completa e extensão

à medida das necessidades

1992 =>

1992 =5>

Progressivo

idem

1992

1995

CE

EM + CE
idem

Empresas forestáis
CE + EM
CE + EM

idem

Novo Fundo de Coesão

Novos mecanismos de apoio finan
ceiro às PME

— Incentivo especial à redução
da poluição atmosféria,
águas residuais, resíduos, etc.

— Análise completa das dificul
dades e necessidades

— Revisão completa dos auxí
lios estatais no domínio do
ambiente

1993-1998

1992/ 1993

1993

CE + EM + AL

CE + EM +
organ, industriais

CE

CAPÍTULO 8

SUBSIDIARIEDADE E RESPONSABILIDADE REPARTIDA

O novo Tratado da União Europeia confere um lugar de
destaque ao princípio de subsidiariedade, considerando-o
de aplicação geral . O artigo A refere-se ao processo de
criação de uma união cada vez mais estreita entre os po
vos da Europa, «em que as decisões serão tomadas ao
nível mais próximo possível dos cidadãos». Com base no
artigo 3?-B do novo Tratado, a Comunidade intervirá
apenas, de acordo com o princípio da subsidiariedade, se
e na medida em que os objectivos da acção encarada não
possam ser suficientemente realizados pelos Estados
-membros, e possam, pois, devido à dimensão ou aos
efeitos da acção prevista, ser melhor alcançados ao nível
comunitário . Na concepção deste programa, tentou
se transpor o princípio da subsidiariedade para termos
operacionais .

Na medida em que os objectivos e metas apresentados no
programa e o objectivo final do desenvolvimento sustentá
vel só podem ser atingidos com a acção concertada de to
dos os agentes relevantes trabalhando em parceria, o pro
grama combina o princípio da subsidiariedade com o con
ceito mais lato de responsabilidade partilhada . Este último
conceito envolve menos o problema da escolha de um nível
de execução da acção, com exclusão dos outros, do que o
problema da combinação de agentes e instrumentos aos ní
veis apropriados, sem se pôr em causa a divisão de compe
tências entre a Comunidade, os Estados-membros e as au
toridades regionais e locais . Para uma meta ou problema, a
tónica (agentes e instrumentos) pode ser colocada no nível
comunitário/governo nacional/governo regional e para
outro no nível regional/local/sectorial ou empresas/pú
blico em geral/consumidores .
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A aplicação prática do princípio da subsidiariedade e da 
responsabilidade partilhada implicará também o respeito 
pelo princípio actualmente vigente (n? 4 do artigo 
130?-R) e proposto (n? 4 do artigo 130?-S) que estipula 
que, sem prejuízo de certas medidas de carácter comuni-
tário, os Estados-membros assegurarão o financiamento 
e aplicação da política em matéria de ambiente. 

O quadro n°. 18 representa uma tentativa de indicar 
a complementaridade das acções aos diferentes níveis 
num quadro geral de subsidiariedade e responsabilidade 
partilhada. Nos outros quadros do programa, a 
coluna «agentes» indica os vários agentes considerados 
mais relevantes para a aplicação de medidas espe-
cíficas. 

Quadro n° 18: Exemplos de responsabilidade repartida 
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CAPÍTULO 9

IMPLEMENTAÇÃO E APLICAÇÃO EFECTIVA

í) Será criado um Fórum Consultivo para permitir a
realização de consultas e a troca de informações en
tre os sectores industriais/de produção, o mundo
empresarial, as autoridades regionais e locais, as as
sociações profissionais , os sindicatos, as organizações
de defesa do ambiente e de consumidores e as Direc
ções-Gerais da Comissão . Prevê-se que o Fórum fun
cione como uma organização flexível , sendo criados
subgrupos específicos à medida das necessidades para
lidar com tópicos ou questões específicas . O interesse
comum na sustentabilidade do desenvolvimento e a
necessidade de aumentar os níveis de sensibilização e
consenso na aplicação da responsabilidade partilhada
contribuem para realçar a importância deste Fórum.

ii) Uma Rede de Implementação compreendendo repre
sentantes das autoridades nacionais relevantes e da
Comissão no domínio da aplicação das medidas co
munitárias ; o seu objectivo essencial será a troca de
informações e experiências e o desenvolvimento de
abordagens comuns, a nível prático, sob a supervisão
da Comissão . Sem prejuízo das responsabilidades e
prerrogativas específicas da Comissão relativas à im
plementação e aplicação efectiva ao abrigo dos arti
gos 155? e 169? do Tratado, a Rede pode contribuir
para promover a consistência a nível da aplicação
prática das políticas e regras comunitárias entre os
Estados-membros . Isto implicará, entre outras coisas,
intercâmbios de informação sobre os desenvolvimen
tos técnicos, iniciativas de conformidade e acções
cautelares . Os Estados-membros podem ainda bene
ficiar da capacidade pericial da Rede ou da sua assis
tência relativamente a questões associadas a mecanis
mos de conformidade locais ou nacionais, a audito
rias ou relatórios .

Se se quiser que os objectivos relativos à protecção do
ambiente , à sustentabilidade da actividade socio-econó
mica e do desenvolvimento e à integridade do mercado
interno sejam atingidos , é imperativo que a política, a
estratégia e as medidas definidas neste programa para to
dos os níveis da sociedade sejam satisfatoriamente imple
mentadas e executadas . Em última análise, as medidas
destinadas a facilitar o desenvolvimento sustentável e en
volvendo todos os agentes económicos através da aplica
ção de uma ampla gama de instrumentos devem garantir
a sua própria execução . Contudo, é razoável esperar
que, num futuro próximo, a eficácia da implementação
esteja intimamente relacionada com a qualidade das pró
prias medidas e com as respectivas disposições de execu
ção .

No passado, os problemas de implementação deveram-se
a vários factores, entre os quais :

— falta de coerência política global, em parte devido a
uma ordem de trabalhos em constante evolução, nem
sempre no mesmo sentido, à medida que os domínios
cobertos pela política ambiental se alargavam e, em
parte , devido ao facto de grande parte da legislação
ambiental ter sido desenvolvida de forma ad^-hoc ;

— uma escolha limitada de instrumentos, tendo-se tal
vez confiado demasiado numa regulamentação do
tipo «estabelecimento de regras e controlo da sua ob
servância»;

— a necessidade de unanimidade no Conselho de Mi
nistros , exigindo frequentemente compromissos polí
ticos , deu origem, em muitos casos, a medidas de di
fícil aplicação prática ;

— o recurso predominante a directivas, enquanto instru
mento jurídico , levantou frequentemente dificuldades
a nível da sua integração em sistemas jurídicos e pro
cedimentos administrativos nacionais bastante varia
dos , com os consequentes problemas de interpretação
e implementação ;

— problemas de inadequação da gestão a todos os níveis
administrativos, desde o comunitário ao das autori
dades locais .

E importante retirar os devidos ensinamentos destas ex
periências doi passado e dar os passos apropriados para
melhorar este aspecto específico da política . Entre as re
formas necessárias incluem-se a melhor preparação das
medidas, compreendendo melhores mecanismos de con
sulta, uma integração mais eficiente com as medidas
complementares, um melhor acompanhamento prático
das medidas legislativas , quer a nível administrativo, quer
a nível operacional, e uma aplicação mais estrita da con
formidade e respectiva verificação .

Para implementar estas reformas, está prevista a criação
dos seguintes grupos ad hoc de diálogo :

ui) Será criado um Grupo de Análise da Política em ma
téria de Ambiente composto por representantes da
Comissão e dos Estados-membros ao nível de Direc
tor-Geral, para desenvolver a compreensão recíproca
e as trocas de pontos de vista sobre a política e as
medidas ambientais . Este Grupo basear-se-á no Co
mité de Directores-Gerais da Indústria que tem dado
provas de grande eficácia nos últimos anos . Um dos
seus objectivos essenciais é o de preencher a lacuna
resultante do facto de as comunicações entre a Co
missão e os Estados-membros relativas a questões
ambientais se terem limitado em grande medida a de
liberações do Conselho sobre propostas específicas e
a trocas de informação relativas a processos de
infracções .

Estes três grupos de diálogo terão um papel especial a
desempenhar para promover um maior sentido da res
ponsabilidade entre os principais agentes da parceria e
para garantir a aplicação eficaz e transparente das medi
das . A sua função não é a de duplicar o trabalho dos
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comités criados pela legislação comunitária para acompa
nhàmento de medidas específicas , ou pela Comissão no
domínio de áreas específicas de interesse como a protec
ção do consumidor, o desenvolvimento turístico, etc., ou
ainda pelos Estados-membros para a implementação e
aplicação efectiva da política a nível nacional . Final
mente, não substituirão o diálogo existente entre a indús
tria e a Comissão, diálogo que, em qualquer caso, se
pretende ver reforçado.

Entre as reformas a empreender em termos práticos , es
tão as seguintes :

Aperfeiçoamento da legislação

— selecção e preparação de instrumentos mais cuida
dosa : a abordagem legislativa pode nem sempre ser a
melhor opção, em termos de primeiro passo, mesmo
que possa ter um papel essencial a desempenhar no
longo prazo ;

— as medidas e normas legislativas relevantes devem ser
sujeitas a consulta prévia do Fórum Consultivo e, an
tes de finalizadas, a uma «avaliação da exequibili
dade»;

— a legislação ambiental deve conter disposições especí
ficas de aplicação efectiva, nomeadamente quando
impõe normas ;

— toda a nova legislação deve ser acompanhada em ter
mos práticos por programas, seminários e conferên
cias dedicadas à formação .

Implementação

— devido às respectivas implicações na competitividade
relativa das empresas no âmbito do mercado interno,
bem como para efeitos da aplicação do «princípio do
poluidor pagador», será efectuada antes do final de
1993 uma revisão completa das multas e penalidades
aplicadas nas diferentes partes da Comunidade ;

— deve ser assegurada a optimização da transparência
no relativo à implementação da legislação e, em espe
cial, às autorizações de emissões poluentes para. o
ambiente .

Integração das políticas

— em cumprimento do Tratado (n? 2 do artigo 1309-R)
e tendo em vista o objectivo do desenvolvimento sus
tentável, a dimensão ambiental será totalmente incor
porada em todas as outras políticas comunitárias ;

— aquando da preparação de legislação e políticas co
munitárias, será efectuada uma avaliação das respec
tivas implicações para o ambiente, com especial aten
ção nas áreas do mercado interno, comércio interna
cional, indústria, energia, agricultura, transportes,
desenvolvimento regional e turismo ;

— os Estados-membros deverão aplicar o mesmo princí
pio através da avaliação do impacto ambiental dos
seus próprios planos e programas ;

— o desrespeito da legislação comunitária e nacional
pode resultar em danos para o ambiente e para o pa
trimónio, quer em termos físicos , quer financeiros ;
pode também criar distorções a nível da concorrência
entre empresas . Neste contexto, as disposições do ar
tigo 171 ? do novo Tratado relativas à intervenção do
Tribunal de Justiça em caso de não cumprimento,
que incluem a possibilidade de imposição de sanções
pecuniárias , podem ter um importante efeito incenti
vador ou correctivo .

Participação do público

— dado o seu direito de acesso à informação ambiental
(Directiva 90/313/CEE) (2), o público deve ter a pos
sibilidade de participar tanto quanto possível nos pro
cessos de decisão relativos à concessão de licenças de
construção, de exploração, de emissão/descargas,
etc.; o público em geral está directamente interessado
na qualidade do seu ambiente e, para além disso,
pode estimular significativamente a eficiência das em
presas que operam na sua área — eventualmente até
na qualidade de empregados ou gestores ; este princí
pio deve igualmente aplicar-se à informação ao dis
por das instituições comunitárias ;

— deve ser desenvolvido a nível local, regional e nacio
nal um sistema acessível e eficiente de reclamações ,
para reforçar os laços de confiança entre o público,

/

— as directivas adoptadas a nível comunitário devem ser
transpostas para a legislação nacional nos prazos de
cididos pelo Conselho ;

— os programas de despoluição e os planos de vigilância
devem ser aplicados em conformidade com os prazos
acordados ;

— os Estados-membros que ainda não o fizeram devem
criar procedimentos e organismos de aplicação efec
tiva para assegurar a conformidade integral e uni
forme com as exigências legislativas e com as exigên
cias associadas a autorizações ;

— as exigências relativas a relatórios estabelecidas por
várias directivas e regulamentos , recentemente racio
nalizadas por uma directiva global (') relativa à ela
boração de relatórios, devem ser rapidamente postas
em prática ;

O JO n? L 158 de 23 . 6 . 1990 , p . 56 .(») Directiva 91 /692/CEE, JO n? L 377 de 31 . 12 . 1991 .
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Participação da Agência Europeia do Ambienteas autoridades competentes e as empresas ou estabe
lecimentos industriais . Neste contexto, as reclama
ções devem ser consideradas sobretudo uma vanta
gem e não um inconveniente . Constituem uma indi
cação para os organismos responsáveis pela aplicação
efectiva de que algo está mal e podem manter as au
toridades competentes em contacto com realidades de
que estas estão geograficamente afastadas ou que não
estão em posição de seguir continuamente ;

— os indivíduos e os grupos de interesse público devem
ter efectivamente acesso aos tribunais, de forma a
que haja a garantia de que os seus legítimos interes
ses são protegidos, que as medidas ambientais decidi
das são efectivamente aplicadas e que as práticas ile
gais cessam.

Responsabilidade ambiental

— a Comissão já apresentou uma proposta de directiva
relativa à responsabilidade civil pelos danos ao am
biente causados pelos resíduos (');

— logo que possível, a Comunidade criará um meca
nismo que tornará a pessoa ou organismo que cause
danos ao ambiente responsável pela sua reparação ;
deverá ter-se o cuidado de garantir que o «princípio
do poluidor pagador» seja integralmente respeitado ;

— nos casos em que o responsável pelos danos ambien
tais não poder ser facilmente identificado — por
exemplo, nos casos de poluição oriunda de fontes di
fusas — deverão conceber-se outros mecanismos de
partilha da responsabilidade .

Segundo o regulamento que a criou, a decisão sobre a
questão de a Agência intervir ou não na vigilância da
implementação das medidas comunitárias, foi adiada
para quando da reavaliação a efectuar após os seus dois
primeiros anos de funcionamento . Todavia, enquanto
produtora de dados ambientais , organismo encarregado
de garantir a qualidade e comparabilidade dos dados e a
realização de relatórios sobre o estado do ambiente, a
Agência terá, de qualquer modo, um papel fundamental
a desempenhar a nível da implementação e aplicação
efectiva de qualquer medida.

Relatórios sobre a implementação

Finalmente, a Comissão continuará a fornecer ao Conse
lho, ao Parlamento Europeu e ao público em geral rela
tórios sobre a amplitude e qualidade da implementação e
aplicação efectiva em toda a Comunidade . À medida que
a quantidade e qualidade da informação for melhorada
através do aperfeiçoamento das informações fornecidas
pelos Estados-membros e da disponibilidade de dados
mais credíveis possibilitada pela Agência Europeia do
Ambiente, assim como através do potencial de experiên
cia e observação da proposta Rede de implementação
prática das medidas comunitárias, esses relatórios funcio
narão como indicadores da eficiência e como um meca
nismo de incentivo à melhoria genérica das condições de
implementação e aplicação efectiva.

10 . 1989.(') JO n? C 251 de 4 .
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PARTE II

O PAPEL DAS COMUNIDADES NA ESFERA INTERNACIONAL ALARGADA

INTRODUÇÃO

Nas primeiras fases, a política e acções comunitárias no domínio do ambiente foram essencial
mente orientadas para a solução de problemas particularmente graves na Comunidade . Mais
tarde reconheceu-se com maior clareza que a poluição não parava nas fronteiras comunitárias
e que, por conseguinte, era necessário intensificar a cooperação regional e internacional para
combater a poluição transfronteira. Recentemente , avançou-se mais um passo e é agora geral
mente aceite que os problemas de natureza global ameaçam gravemente o equilíbrio ecológico
do nosso planeta no seu conjunto. Os temas globais relativos ao ambiente e aos recursos natu
rais são actualmente tão importantes que, nas vésperas do ano 2000, podem tornar-se factores
determinantes na forma como se irão desenvolver as relações internacionais em termos econó
micos , políticos e de segurança. Esta apreciação está agora formalmente consagrada no n? 1 do
artigo 1309-R do novo Tratado da União Europeia, que inclui entre os objectivos da política
da Comunidade no domínio do ambiente a promoção, no plano internacional, de medidas
destinadas a enfrentar os problemas regionais ou mundiais do ambiente .

A escala, âmbito e natureza dos actuais problemas de ambiente e recursos naturais devem-se
essencialmente ao nível sem precedentes do desenvolvimento sócio-económico durante este sé
culo e , em especial, após a Segunda Guerra Mundial . Nunca a curva de crescimento mundial
foi tão acentuada : só neste século a população mundial triplicou ; cerca de quatro quintos deste
crescimento verificou-se desde 1950 . Durante os próximos 50 anos prevê-se que a população
duplique e , mesmo com apenas um modesto aumento das condições de vida, poderá verifi
car-se um aumento de cinco a dez vezes da actividade económica em todos os sectores-chave,
nomeadamente na energia, transportes, indústria, construção e agricultura.

Estas tendências constituem uma ameaça ao potencial económico das nações, à saúde dos seus
cidadãos , à sua segurança política interna e, no caso do aquecimento global, à sua própria
existência.

Na Declaração de Dublin, o Conselho Europeu salientou a responsabilidade especial da Co
munidade e dos seus Estados-membros no fomento e participação em acções internacionais
para combater os problemas ambientais globais , afirmando que «a Comunidade deve utilizar de
forma mais eficaz a sua autoridade moral, económica e política para promover os esforços
internacionais no sentido da resolução dos problemas planetários e para incentivar um desen
volvimento duradouro e o respeito pelos domínios comuns do planeta».

CAPÍTULO 10

AMEAÇAS AO AMBIENTE E QUESTÕES AMBIENTAIS

10.1 . Questões globais alterações na composição da atmosfera resultam num
processo de aquecimento global com vários riscos asso
ciados — subida do nível dos mares, perturbações climá
ticas, secas e desertificação — que podem ter enormes
implicações sociais e económicas .

Quatro problemas principais são motivo de preocupação
crescente e exigem uma resposta coerente e eficaz, dada
a sua urgência :

Redução da camada de ozono
Mudança climática

Existe um alargado consenso científico sobre o facto de
vários produtos químicos artificiais — especialmente os
CFC — serem responsáveis pela destruição da camada
estratosférica de ozono que protege a superfície da Terra
contra as radiações ultravioletas . Esta é uma das poucas
áreas em que foi desenvolvida uma estratégia global para
a resolução do problema incluindo medidas legislativas e

As emissões resultantes das diversas actividades humanas
têm aumentado de forma dramática as concentrações de
gases com efeitos de estufa na atmosfera, tais como o
dióxido de carbono, o metano e os óxidos de azoto .
Apesar de persistirem algumas incertezas a nível cientí
fico, os peritos estão de acordo ao afirmarem que estas
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Obviamente, a escala e extensão destes problemas variam
conforme a situação económica e demográfica específica
de cada região ou país .

financeiras . No entanto, actualmente , a situação parece
ser mais grave do que se pensava anteriormente . Os da
dos científicos publicados pelo PNUA (') em Dezembro
de 1991 indicam que a redução da camada de ozono em
muitas partes do globo atinge valores duas vezes mais
elevados do qué os calculados anteriormente .

Países desenvolvidos

Empobrecimento da biodiversidade
Nos países da OCDE tem-se conseguido algum pro
gresso na luta contra tipos específicos de poluição e de
gradação ambiental, mas muitos outros problemas rele
vantes exigem medidas urgentes (tal como se reconheceu
— no que diz respeito à Comunidade — nos capítulos
precedentes). No entanto, o maior desafio que estes paí
ses terão de enfrentar será, sem dúvida, o de alterar
substancialmente os seus padrões de consumo para redu
zir a sua parte na utilização dos recursos naturais do pla
neta, garantindo ao mesmo tempo uma melhoria cons
tante da qualidade de vida.

A biodiversidade está sujeita a pressões cada vez maiores
devido, essencialmente, à degradação dos ecossistemas e
à destruição dos habitats . Segundo algumas estimativas,
podem estar a extinguir-se cerca de 100 espécies por
dia (J). Para além das suas implicações ecológicas, a ero
são do património biológico da Terra pode ter efeitos
económicos graves, uma vez que se reduzem as potencia
lidades de desenvolvimento de novos produtos — espe
cialmente alimentos e medicamentos — à medida que se
extinguem as espécies vegetais e animais .

Europa Central e de Leste

Destruição da floresta

Em muitas partes da Europa Central e de Leste a degra
dação do ambiente é extremamente grave . As antigas es
truturas e políticas sócio-económicas, associadas ao pla
neamento centralizado e à ausência de participação do
público, contribuíram para a criação de uma situação ca
racterizada pela ineficiência, pelas práticas desperdiçado
ras e por elevados níveis de poluição .

Os níveis de destruição da floresta são motivo de alarme
crescente , em especial nas regiões de florestas tropiciais e
subtropicais : segundo dados oficiais da FAO, a destrui
ção da floresta avança actualmente a um ritmo de 17 mi
lhões de hectares por ano. Esta tendência pode agravar
outros problemas ambientais globais, dada a importante
função das florestas como locais de captação de C02 e
como reservatórios de diversidade biológica. Além disso ,
cerca de 2,5 milhões de habitantes indígenas das zonas
florestais dependem deste meio natural para obtenção de
alimentos , combustíveis, utensílios e roupa .

Países em desenvolvimento

10.2 . Problemas de carácter regional ou local

A poluição atmosférica, a deterioração do ambiente ma
rinho, a erosão e desertificação dos solos , a gestão e eli
minação inadequadas dos resíduos perigosos e produtos
químicos tóxicos, os riscos associados às actividades in
dustriais, o rápido crescimento urbano, a degradação dos
recursos de água doce, etc . constituem graves problemas
e desafios que devem ser enfrentados em várias partes do
mundo se se pretender atingir um desenvolvimento
sólido e sustentável do ponto de vista do ambiente .

Contudo, é nos países em desenvolvimento que se apre
sentam os problemas ambientais mais graves . A degrada
ção dos solos e a desertificação, a destruição dos habi
tats, a exploração excessiva dos recursos naturais, a dete
rioração das aglomerações humanas e a degradação dos
recursós de água doce constituem alguns dos problemas
ambientais de resolução mais urgente dos países em de
senvolvimento . A pressão demográfica e a pobreza são
factores-chave responsáveis pela emergência de padrões
de desenvolvimento insustentável em muitos desses paí
ses . O aumento das populações traduz-se em exigências
crescentes sobre os frágeis recursos disponíveis para se
satisfazerem as necessidades básicas : uma alimentação
adequada, água potável, energia, abrigo e bens materiais .
Simultaneamente, a situação económica desastrosa em
que se encontram estes países pode obrigá-los a adopta
rem estratégias de curto prazo prejudiciais ao ambiente ,
com o objectivo de aumentarem as receitas em divisas
necessárias para satisfazerem carências imediatas . A falta
de controlo institucional e regulamentar adequado, jun
tamente com a disponibilidade limitada de recursos téc
nicos, humanos e financeiros, agrava os problemas e difi
culdades à nível local e regional .

(') PNUA : Avaliação científica da destruição do ozono, 17 . 12 .
1991 ..

(J) Embora actualmente apenas sejam conhecidas 1,5 milhões
de espécies , há estimativas que apontam para a possibilidade
de existirem 10 vezes mais espécies . A taxa diária de desapa
recimento acima indicada foi estimada com base neste úl
timo valor para o total de espécies existentes .
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CAPÍTULO 11

COOPERAÇÃO INTERNACIONAL

Desnecessário será dizer que não é possível a uma única nação, ou mesmo a um grupo de
nações, resolver eficazmente estes problemas . Pelo contrário, torna-se essencial desenvolver um
elevado nível de cooperação internacional e de mútua compreensão entre as nações e grupos de
nações para que a comunidade mundial possa realmente encontrar soluções justas e sustentá
veis e atingir um equilíbrio inter-gerações e intra-gerações não apenas em termos ambientais
mas também em termos económicos e políticos .

Durante os últimos vinte anos , a Comunidade tem vindo a desempenhar um papel importante a
nível internacional no domínio do ambiente . A Comunidade é parte contratante em cerca de
trinta convenções e acordos internacionais e apoia activamente o trabalho de diversas institui
ções internacionais e regionais tais como o PNUA, a CEE-ONU, a OCDE e o Conselho da
Europa. Em conformidade com as suas obrigações decorrentes do Tratado, tal como alterado
pelo Acto Único Europeu, e do n? 1 do artigo 1309-R do novo Tratado da União Europeia, a
participação da Comunidade nas acções internacionais em matéria de ambiente irá sendo pro
gressivamente reforçada durante o período abrangido pelo programa.

11.1 . A posição da Comunidade face aos problemas prin
cipais

A convenção a adoptar pela CNUAD sobre a diversi
dade biológica deve reconhecer que a conservação da di
versidade biológica para benefício das gerações actuais e
futuras é uma responsabilidade comum da humanidade e
deve assegurar a sua protecção a três níveis diferentes : a
diversidade genética a nível de cada espécie necessária à
manutenção do seu potencial evolutivo, a diversidade em
espécies e, finalmente, a variedade dos ecossistemas em
que vivem. A conservação ex-situ deve ser considerada
como complemento, e nunca como substituição, da con
servação in-situ . A convenção sobre a diversidade bioló
gica deve ainda abranger as questões relativas ao acesso
aos recursos biogenéticos e ao controlo dos riscos asso
ciados à biotecnologia.

No que respeita à mudança climática, o compromisso da
Comunidade em estabilizar as emissões de C02 aos ní
veis de 1990 até ao ano 2000 e em proceder posterior
mente a novas reduções constitui a base da sua posição
nas actuais negociações para a preparação de uma con
venção-quadro global sobre a mudança climática. Deve
também ser acelerada a elaboração de protocolos com
plementares para a definição de objectivos e compromis
sos globais específicos sobre as emissões de carbono e
respectivos locais de absorção, em especial as florestas ,
com base na convenção-quadro. A convenção deve fixar
um objectivo global para a estabilização das concentra
ções de gases com efeito de estufa a um nível que evite
perigosas interferências antropogénicas com o clima glo
bal numa escala de tempo suficiente para permitir uma
adaptação natural dos ecossistemas . Deve igualmente to
mar em consideração as responsabilidades comuns, em
bora diferenciadas, das Partes, reconhecendo que a
forma como estas terão de respeitar os seus compromis
sos dependerá dos seus níveis de desenvolvimento e de
emissão de gases com efeito de estufa .

A declaração prevista a nível da CNUAD sobre a gestão
e desenvolvimento de todas as florestas — temperadas,
boreais e tropicais — deve incluir a intenção de concluir,
o mais brevemente possível, uma convenção internacio
nal sobre florestas . Além disso, será necessária a partici
pação activa da OIMT e do GATT para a resolução da
questão específica do comércio internacional de madeiras
tropicais, tendo em vista a reconciliação dos imperativos
ambientais com as actividades comerciais legítimas . A as
sistência no sector florestal exige cooperação e coorde
nação. A revisão do Plano de Acção sobre as Florestas
Tropicais, com a tónica deslocada para uma abordagem
centrada nos países, ao invés de o ser nos dadores, auxi
liará os países a planear e gerir os seus próprios recursos
florestais de forma sustentável .

A Comunidade é parte contratante na Convenção de
Viena sobre a protecção da camada de ozono e no Pro
tocolo de Montreal relativo às substâncias que destroem
a camada de ozono. A Comunidade decidiu introduzir
unilateralmente medidas de controlo mais estritas que as
previstas no Protocolo . Tendo em conta os novos dados
científicos disponíveis, a Comunidade apoia a antecipa
ção do calendário de redução gradual das emissões de
CFC acordado em Junho de 1990 e solicita a todas as
Partes do Protocolo de Montreal que adoptem medidas
mais estritas em conformidade com as orientações da re
gulamentação comunitária.

Em conformidade com o mandato do Conselho Europeu
e da cimeira económica do G-7, a Comissão lançou um
projecto-piloto para a conservação da maior floresta tro
pical do mundo. Esta iniciativa excepcional conta com a
participação da Comissão, do governo brasileiro e do
Banco Mundial, e envolve um montante total de 250 mi
lhões de USD. O projecto traduz a atitude positiva da
Comissão no período de preparação da CNUAD (Rio,
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Junho de 1992). Espera-se que os resultados do pro
grama possam ser aplicados satisfatoriamente a outras
regiões .

11.2 . Outros assuntos prioritários de grande importância
internacional

Está em curso na Comunidade o processo de adopção
formal de um novo regulamento para adaptar a sua le
gislação à prática do «acordo prévio com conhecimento
de causa» no comércio internacional de produtos quími
cos tóxicos e pesticidas . A preparação de acordos inter
nacionais legalmente vinculativos com o objectivo de me
lhorar o estatuto das Linhas Directrizes de Londres no
âmbito do PNUA sobre a troca de informações relativas
a produtos químicos no comércio internacional , bem
como o do Código de Boas Práticas da FAO sobre a
distribuição de pesticidas, constituiria um importante
avanço . A adopção da prática do acordo prévio com
conhecimento de causa para reduzir os riscos associados
ao comércio internacional de organismos geneticamente
modificados é também altamente recomendável .

11.3 . Parceria global

As negociações em. curso sobre temas ambientais globais
demonstram cada vez mais que é necessário um esforço
conjunto, tanto por parte dos países industrializados
como dos países em desenvolvimento , para estabelecer e
executar uma estratégia coerente e efectiva de resposta a
esses desafios . Deve ser reforçada a cooperação científica
e tecnológica para dar apoio às capacidades técnicas lo
cais e acelerar a troca de conhecimentos e de tecnologias
com a participação activa de todos os agentes interessa
dos, em especial a comunidade empresarial .

Deve ser atribuída elevada prioridade à disponibilização
de novos recursos financeiros para cobrir os custos suple
mentares que terão de ser suportados pelos países em de
senvolvimento em consequência da aplicação de medidas
acordadas a nível internacional para proteger o ambiente
global . Nas suas conclusões relativas à CNUAD, de
12 de Dezembro de 1991 , o Conselho do Ambiente re
conheceu que são necessários recursos financeiros adi
cionais para auxiliar os países em desenvolvimento a tra
tar da questão das externalidades em matéria de am
biente global . Foi também referido que o Instrumento
Global para o Ambiente (IGA) deve desempenhar um
papel fulcral, enquanto mecanismo financeiro multilate
ral , na resolução dos problemas ambientais de importân
cia global dos países em desenvolvimento, embora a sua
estrutura e procedimentos associados devam ser desen
volvidos e ajustados para levar em consideração as neces
sidades dos participantes . A Comunidade, nessa mesma
qualidade, deve participar no IGA para optimizar a efi
ciência a nível da aplicação dos fundos comunitários já
comprometidos com projectos globais e ligados ao am
biente .

Experiências recentes mostram que os assuntos relativos
ao comércio e ambiente têm adquirido uma importância
crescente à medida que são reforçadas e alargadas as
políticas e estratégias ambientais tanto a nível nacional
como internacional . Nesta base é indispensável acelerar o
diálogo sobre as interligações entre as políticas ambien
tais e comerciais em todas as instâncias internacionais re
levantes, especialmente no âmbito do GATT. Este diá
logo deve ser uma das principais prioridades da ordem
de trabalhos após o Uruguai-Round e , reconhecendo-se
que a utilização unilateral de instrumentos comerciais
para fins ambientais deve, em princípio, ser evitada, a
atenção deve centrar-se sobre o papel do comércio inter
nacional na promoção do desenvolvimento sustentável .

11.4 . Cooperação regional

É especialmente importante reforçar a cooperaçãõ regio
nal para abordar problemas específicos transnacionais . É
necessária a introdução de considerações ambientais nos
instrumentos de cooperação regional e o establecimento
e aplicação efectiva de acordos adequados para evitar a
exportação de problemas ambientais e a transferência de
poluição de um país para os países vizinhos . Deve, por
tanto, ser atribuída prioridade à adopção de regras efica

No que se refere aos resíduos perigosos, serão empre
gues esforços para assegurar a aplicação mais vasta
quanto possível das disposições da Convenção de Basileia
e para adoptar um protocolo específico da Convenção
sobre responsabilidade e compensação . Simultaneamente,
deve ser proibida, ao abrigo da Convenção de Lomé e de
outras convenções regionais relevantes, a exportação de
resíduos perigosos para países que não disponham dos
meios necessários para tratar e eliminar os resíduos com
o mesmo nível de exigência que no país de origem.

A Comunidade deve reforçar a sua participação em todas
as iniciativas relevantes para proteger os mares regionais
e os cursos de água internacionais . A Comunidade, para
além de participar nos acordos existentes sobre a protec
ção do Mediterrâneo e do Mar do Norte, pretende tor
nar-se em breve Parte Contratante na Convenção de
Helsínquia sobre a protecção do meio marinho na região
do Mar Báltico . Tem também participado nas negocia
ções para a preparação de uma convençâo-quadro sobre
a protecção e utilização de cursos de água e lagos inter
nacionais, bem como numa série de acordos sobre várias
bacias hidrográficas europeias , incluindo a do Danúbio.
Em 1990 foi assinada pela Comunidade Europeia, pela
Alemanha e pela República Federal Checa e Eslovaca
uma convenção sobre o Elba e, em breve, será também
assinada uma convenção sobre o Oder. A Comunidade,
através do MEDSPA, apoia activamente o Programa
para o Ambiente do Mediterrâneo, lançado em conjunto
com o Banco Mundial e com o BEL Este plano constitui
um bom exemplo de cooperação interinstitucional para a
protecção do ambiente, que poderia ser aplicado a outras
regiões .
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zes de gestão e protecção dos recursos ambientais co
muns, para a prevenção dos impactos negativos além
fronteiras, e ao estabelecimento de acordos sobre respon
sabilidade civil e compensação por danos causados ao
ambiente .

Neste contexto, a Comunidade deve apoiar activamente
as iniciativas regionais nestas áreas , especialmente em co
laboração com a CEE-ONU e o Conselho da Europa,
através da sua participação na nova convenção sobre a
avaliação do impacto ambiental num contexto transna
cional, nas negociações para a prevenção e controlo dos
efeitos transfronteiros de acidentes industriais e nas to
madas de posição sobre responsabilidade civil por danos
resultantes de actividades perigosas para o ambiente .

11.5 . Questões institucionais

A solução para os novos desafios ambientais requer o de
senvolvimento e reforço das actuais instituições interna
cionais, em especial do PNUA, bem como uma melhor

coordenação entre elas para garantir uma utilização óp
tima dos recursos .

Deve ser dada especial atenção à melhoria da compreen
são científica dos processos ecológicos e ao aperfeiçoa
mento da recolha e divulgação de informação ambiental,
com o objectivo de constituição de uma base sólida para
a acção internacional neste domínio . Para este efeito, de
veria ser considerada a possibilidade de criação de uma
rede internacional de agências do ambiente .

Finalmente, refira-se que o rápido desenvolvimento da
legislação internacional em matéria de ambiente durante
as duas últimas décadas nem sempre foi acompanhado de
um esforço correspondente de aplicação das convenções
e acordos existentes . Por esta razão é essencial estabele
cer mecanismos adequados para controlar o cumpri
mento dos acordos regionais e internacionais em matéria
de ambiente . Devem também ser abordadas as questões
relativas à prevenção e resolução de diferendos sobre as
suntos de ambiente, com a garantia de participação de
todos os agentes internacionais implicados .

CAPÍTULO 12

COOPERAÇÃO BILATERAL

As preocupações com problemas ambientais reflectem-se actualmente nas relações de coopera
ção bilateral entre a Comunidade e os seus parceiros em todo o mundo. A cooperação com
outros países industrializados tem vindo a desenvolver-se com vista a uma melhor coordenação
das políticas ambientais e a . uma resposta mais eficaz aos desafios ambientais, especialmente
através da participação activa no trabalho realizado pela OCDE. Simultaneamente, devem ser
reforçados os mecanismos existentes para a consulta e troca de informações sobre assuntos
ambientais entre a Comunidade e os seus principais parceiros industrializados, nomeadamente
os EUA, Canadá, Japão e Austrália . No contexto pan-europeu, o acordo relativo ao EEE apela
a uma crescente convergência das políticas ambientais na Comunidade e nos países da EFTA.
Esta convergência deve reflectir-se progressivamente nas instâncias internacionais , onde as po
sições adoptadas pelos dois grupos de países indicam já preocupações e objectivos semelhantes .

A cooperação em matéria de ambiente com os países industrializados deve ser reforçada e
alargada . É particularmente importante atingir uma maior convergência das políticas em maté
ria de ambiente, especialmente no que respeita às medidas que possam ter impacto significativo
na competitividade da indústria. É essencial evitar que a implementação de políticas ambientais
exigentes tenha efeitos negativos na competitividade de um país ou grupo de países relativa
mente aos seus parceiros industrializados .

No entanto deve, evidentemente, ser atribuída especial atenção ao reforço da cooperação am
biental com os países da Europa Central e de Leste, dada a situação extremamente grave em
termos de ambiente com que estes se deparam.

12.1 . Países em desenvolvimento

A Comunidade está empenhada em apoiar os países em
desenvolvimento na resolução dos problemas ambientais
cada vez mais graves com que se deparam esses países e
na concretização de um desenvolvimento sustentável . Ac
tualmente, a contribuição da Comunidade e dos seus Es
tados-membros é de cerca de 47 % do total da ajuda ofi
cial ao desenvolvimento, o que representa 0,45 °/o do seu
PIB (o dobro da percentagem dos fundos atribuídos pe

los EUA ou pelo Japão). A Comunidade e os Estados
-membros continuarão a intensificar os seus esforços :
para além dos novos recursos financeiros que serão ne
cessários para promover a participação dos países em de
senvolvimento nas medidas destinadas à solução dos pro
blemas ambientais globais, é necessário aumentar a ajuda
oficial ao desenvolvimento e mobilizar novos recursos fi
nanceiros , especialmente privados , para financiar progra
mas e projectos de desenvolvimento sustentáveis e não
prejudiciais ao ambiente .
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âmbito da Convenção Lomé IV, 12 000 milhões de ecus ,
na sua maior parte sob a forma de subvenções , distribuí
dos ao longo de um período de 5 anos . Entre 1986 e
1989, foram financiados 230 projectos de combate à de
sertificação, envolvendo um montante de 1 700 milhões
de ecus . Há ainda a acrescentar os projectos de gestão
dos recursos marinhos , de promoção das energias reno
váveis e outras intervenções similares . Na sequência da
primeira avaliação dos programas indicativos de Lomé
IV, prevê-se que seja afecto a programas ambientais um
montante anual de 400 milhões de ecus .

Estados da América Latina e da Asia (ALA)

A evolução da dimensão ambiental nas Convenções de
Lomé tem um paralelo na evolução das orientações polí
ticas que regem a cooperação com os países ALA. Se
gundo as novas linhas directrizes estabelecidas no início
de 1991 , a protecção do ambiente consta entre as áreas
de cooperação prioritárias . Pelo menos 10 % dos recur
sos totais disponíveis para cooperação técnica e finan
ceira com países ALA (2 750 milhões de ecus no período
de 1991-1995) devem ser destinados a projectos no do
mínio do ambiente . As novas linhas directrizes salientam
ainda a necessidade de integrar a avaliação ambiental no
processo de desenvolvimento global com o objectivo de
assegurar a protecção a longo prazo dos recursos natu
rais e um desenvolvimento sustentável .

A Comunidade e os seus Estados-membros reafirmaram
em Dezembro de 1991 o seu empenhamento em atingir a
meta aceite a nível da ONU, de 0,7 % do PNB dedicado
à ajuda internacional ao desenvolvimento , por forma a
ajudar os países em desenvolvimento a implementar polí
ticas de desenvolvimento sustentável ao nível nacional .

Para além disso , a coordenação entre a ajuda comunitá
ria e os programas individuais bilaterais dos Estados
-membros tem sido reforçada, para garantir uma res
posta coerente e efectiva às necessidades dos parceiros . A
Comunidade também está a trabalhar com vista a uma
coordenação cada vez maior da programação da ajuda a
longo prazo, partindo da convicção de que os seus par
ceiros não devem ser confrontados com opiniões , priori
dades e procedimentos administrativos díspares por parte
das várias agências dadoras europeias . Essa coordenação
é extensiva a outras instituições dadoras multinacionais .

Estados da África, das Caraíbas e do Pacífico (ACP)

A nível da Comunidade, têm sido aplicados esforços
consideráveis durante os últimos anos para aumentar a
quantidade e eficiência dos recursos disponíveis para a
cooperação com países em desenvolvimento . Desde 1963
tem-se estabelecido uma relação de cooperação em todos
os domínios com os países ACP, tendo a protecção do
ambiente e o desenvolvimento sustentável adquirido um
papel de importância crescente . Estas questões constituí
ram o ponto fulcral dá Convenção de Lomé IV, que foi
assinada em Dezembro de 1989 e entrou em vigor em
Setembro de 1991 ('). A Convenção salienta que :

«Este desenvolvimento assenta num equilíbrio permanente
entre os seus objectivos económicos, a gestão racional do
ambiente e a valorização dos recursos naturais e huma
nos ... As partes contratantes reconhecem a prioridade que
há que conceder à protecção do ambiente e à conservação
dos recursos naturais, condições essenciais para um desen
volvimento duradouro e equilibrado, tanto no aspecto eco
nómico como no aspecto humano ... A cooperação implica
uma responsabilidade solidária para a preservação do patri
mónio natural.»

Um capítulo específico da Convenção integra os princí
pios e prioridades mais importantes da cooperação em
matéria de ambiente entre os países ACP e a CEE e in
clui disposições relativas à análise de todos os projectos e
programas quanto ao seu impacto ambiental e ao forne
cimento de informações adequadas sobre pesticidas e ou
tros produtos quimícos tóxicos , bem como medidas que
proibem a exportação de resíduos radioactivos e perigo
sos da Comunidade para os países ACP.

No que diz respeito aos recursos financeiros , a Comuni
dade colocará à disposição dos seus parceiros ACP no

Países Mediterrânicos não comunitários

Paralelamente, as novas orientações políticas para a co
operação com os países mediterrânicos não comunitários
no período de 1992-1996 prevêem o reforço da coopera
ção regional no domínio do ambiente . Serão executados
projectos regionais nesta área — por exemplo a luta con
tra a poluição marinha e a gestão das zonas costeiras —
através da cooperação horizontal fora do âmbito dos
acordos bilaterais . Uma parte importante das afectações
horizontais de 230 milhões de ecus para a região medi
terrânica será destinada a projectos de ambiente in
cluindo, em especial , projectos de demonstração e for
mação. Prevê-se que o BEI afecte cerca de 1 800 milhões
de ecus a empréstimos a esta região para toda a gama de
projectos propostos, incluindo os de ambiente já referi
dos . Além disso, a protecção do ambiente constitui uma
das principais prioridades de atribuição de fundos ao
abrigo dos protocolos financeiros bilaterais (1 075 mi
lhões de ecus em dotações orçamentais e 1 300 milhões
de ecus em empréstimos do BEI). O MEDSPA, um pro
grama de financiamento ambiental que permite investir
em assistência técnica nos países mediterrânicos não co
munitários , pode também contribuir nesta área. No seu
conjunto, os elementos acima referidos incluem um pa
cote coerente de instrumentos financeiros que podem
contribuir de forma significativa para concretizar os
compromissos e objectivos acordados pelos países costei
ros , a Comunidade, o BEI e o Banco Mundial aquando
da adopção da Carta de Nicósia ( 1990).(') JO n? L 229 de 17 . 8 . 1991 .
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A questão das prioridades

Embora o estabelecimento de prioridades para a coope
ração no domínio do ambiente com os nossos parceiros
ACP, ALA e mediterrânicos deva ser o resultado de um
diálogo bilateral que tenha em conta as necessidades e
prioridades específicas de cada país , deve ser dada espe
cial importância à criação de instituições e à melhoria
das capacidades técnicas locais nos países em desenvolvi
mento para que a cooperação em matéria de ambiente se
torne eficaz . Nenhum programa de assistência pode ter
êxito se o país beneficiário não dispuser de capacidades e
poder de gestão e de organização para formular e aplicar
políticas adequadas de protecção do ambiente e desen
volvimento sustentável . O reforço da cooperação cientí
fica e tecnológica com os países em desenvolvimento tem
uma importância vital ; devem ser prosseguidos e alarga
dos os actuais programas comuns de investigação e for
mação no domínio do ambiente e do desenvolvimento .
Na afectação de fundos e na escolha de projectos deve
também ser atribuída prioridade a programas essenciais
ao processo de desenvolvimento, tais como os programas
no domínio da eficiência energética e desenvolvimento
de fontes renováveis de energia, da luta contra a degra
dação dos solos e a desertificação, da destruição da flo
resta, incluindo a inversão destes processos, e da protec
ção e gestão dos recursos de água doce .

Por último, a Comunidade estabelecerá cláusulas apro
priadas de protecção do ambiente tanto a nível dos pro
gramas como dos projectos , tal como foi referido, no
meadamente, na Convenção de Lomé IV e na Resolução
relativa ao ambiente e desenvolvimento adoptada pelo
Conselho de Desenvolvimento em Maio de 1990 (').

(calcula-se que até 75 % das florestas polacas estão afec
tadas) e a poluição de sistemas hídricos inteiros (a água
do Vístula é imprópria até para usos industriais). Os ris
cos de graves acidentes industriais são constantes , em es
pecial nos domínios nuclear e químico .

Muitos dos problemas têm uma dimensão regional trans
fronteira : a bacia do Vístula abrange a maioria dos paí
ses europeus ; o Elba atravessa a República Federal
Checa e Eslovaca e a Alemanha ; a bacia do Danúbio co
bre a maioria dos países meridionais . A sua poluição es
tende-se ao Mar Báltico, ao Mar do Norte e ao Mar
Negro . A figura 10 indica o impacto relativo das deposi
ções de S02 e de NOx na Europa resultante das emissões
do conjunto da Europa em 1990 . A necessidade de uma
abordagem pan-europeia no caso destas deposições pode
deduzir-se da figura 11, que indica as estimativas de de
posição no ano 2000 com base no cenário mais restritivo
para a Comunidade (ver «acidificação») e nas reduções
previstas para os países da Europa Central e de Leste
(segundo os compromissos actuais).

Acordos de associação

Em 31 de Dezembro de 1991 , a Comunidade celebrou
acordos de associação com a Polónia, a República Fede
ral Checa e Eslovaca e a Hungria . Os acordos estabele
cem o enquadramento a longo prazo em que serão de
senvolvidas as relações entre a Comunidade e esses paí
ses, incluindo a cooperação em matéria de ambiente . Es
tão actualmente a ser negociados acordos similares com
a Roménia e a Bulgária . Estão ainda em preparação
acordos de comércio e cooperação com os Estados Bálti
cos e a Albânia, que também incluirão disposições em
matéria de ambiente .

Estratégia ambiental e programas regionais no âmbito do
PHARE

A protecção do ambiente tem, desde o início, feito parte
integrante do PHARE, o programa comunitário de assis
tência à reforma económica na Europa Central e de
Leste . Originalmente concebido para apoiar a Polónia e
a Hungria, o programa inclui actualmente a República
Federal Checa e Eslovaca, a Roménia, a Jugoslávia e a
Bulgária .

No âmbito do PHARE 1990 foram lançados programas
ambientais na Polónia (22 milhões de ecus), na Hungria
(25 milhões de ecus), nas Repúblicas Checa e Eslovaca
(30 milhões de ecus) e na ex-RFA (20 milhões de ecus).
Dado que estes programas incluíam um número relativa
mente elevado de projectos , foram instaladas nos respec
tivos Ministérios do Ambiente equipas de assistência téc
nica financiadas pelo PHARE para darem apoio na pre
paração e aplicação dos programas . A experiência dos
programas PHARE 1990, em grande parte com base nas
«listas de compras dos projectos», salientou a necessi
dade de uma abordagem mais estratégica dos problemas
de ambiente desta região .

12.2 . Europa Central e de Leste (ECL)

As actuais mudanças políticas na Europa Central e de
Leste tiveram um impacto determinante na agenda polí
tica internacional, onde os assuntos ambientais ocupam
um lugar de destaque na lista de prioridades para discus
são .

A melhoria das normas ambientais e a protecção da
saúde humana e da qualidade de vida foram realçadas
pelos novos governos democráticos como uma prioridade
a ter em conta, em paralelo com o processo de reforma e
de liberalização económica.

Em muitas regiões da ECL a degradação ambiental é
grave ; nalgumas zonas, os danos já causados podem ser
irreversíveis . Embora a extensão e tipo de degradação
variem de país para país e de região para região, os pro
blemas que predominam são comuns e incluem os graves
danos causados às florestas pelas chuvas ácidas

(') Resolução 6723/90 do Conselho de 29. 5 . 1990 .
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Figura 10: Deposição de SO2 e NOx de todas as fontes europeias excedendo as cargas críticas, em 
1990 

Figura 11: Deposição de SO2 e NOx de todas as fontes europeias excedendo as cargas críticas, em 
2000, com base no cenário de "preços elevados" da CE e nas reduções previstas nos 
outros países europeus 
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Consequentemente, foi preparada pela Comissão úma
«Estratégia para o sector do ambiente na ECL» para um
período de 3 anos, que foi aprovada pelo Grupo de Tra
balho sobre o Ambiente do G-24 e pelos Ministros do
Ambiente reunidos no Castelo de Dobris em Junho de
1991 . Esta estratégia identifica uma série de objectivos e
prioridades políticas, incluindo a sensibilização do pú
blico, o reforço e alargamento das estruturas institucio
nais , políticas e regulamentares e a transferência de in
formação e tecnologia . A estratégia constitui a base dos
programas de ambiente no âmbito do PHARE para a
Polónia (35 milhões de ecus), Hungria ( 10 milhões de
ecus), Roménia (2 milhões de ecus), Bulgária ( 15 mi
lhões de ecus) e República Federal Checa e Eslovaca
(5 milhões de ecus).

Dado o carácter transfrontpiro da maioria dos problemas
ambientais, foi lançado em 1991 o primeiro programa de
ambiente do PHARE a nível regional com uma contri
buição da Comunidade de 20 milhões de ecus . Este pro
grama inclui projectos para a bacia do Danúbio e
o Triângulo Negro, o alargamento das actividades
CORINE à ECL, um relatório sobre o estado do am
biente na Europa e investigação aplicada.

Segurança nuclear e protecção contra as radiações
Ao abrigo do Programa de Ambiente do PHARE, foram
afectados 15 milhões de ecus do orçamento de 1991 a
um programa regional de segurança nuclear. O pro
grama de assistência técnica aos países da ex-URSS in
clui um programa do sector da energia que afecta 53 mi
lhões de ecus à gestão e segurança das instalações nu
cleares desses países . Serão oferecidas possibilidades mais
alargadas através do recente acordo de cooperação com
os países da ex-URSS sobre segurança nuclear, bem

como pela Carta Europeia da Energia e Protocolos asso
ciados .

Uma perspectiva do futuro

A missão destes Governos é gigantesca e só será possível
conseguir um progresso significativo e duradouro com a
ajuda do exterior, especialmente da Comunidade . Du
rante o período abrangido pela actual Estratégia para o
Sector do Ambiente proceder-se-á a grandes alterações
políticas, reforçar-se-ão as estruturas e capacidades insti
tucionais e regulamentares e a ligação entre as reformas
ambiental e económica. No entanto, os investimentos fi
nanceiros necessários para reduzir a poluição a níveis de
carga aceitáveis e para optar por uma utilização sustentá
vel dos recursos naturais na ECL exigem recursos que
ultrapassam largamente os disponíveis ao abrigo do
PHARE e de outros programas do G-24.

Por conseguinte, à medida que nos aproximamos do ano
2000, caberá cada vez mais aos sectores privado e pú
blico dos países da ECL assumir a responsabilidade pelo
financiamento dos investimentos necessários para reduzir
a poluição na origem, o que requer alterações fundamen
tais nas políticas de preços , importantes investimentos em
novos equipamentos e tecnologias e mesmo o encerra
mento de algumas das unidades de produção mais polui
doras . Serão necessários importantes créditos e políticas
de concessão de empréstimos com uma visão a longo '
prazo por parte das instituições bancárias, tanto nacio
nais como internacionais . Neste contexto, será crucial o
papel do recentemente criado Banco Europeu para a
Reconstrução e o Desenvolvimento (BERD). Efectiva
mente, o BERD já lançou os seus primeiros programas
de concessão de empréstimos no sector do ambiente na
ECL.

Quadro n? 19 : Questões ambientais internacionais

Objectivos Meus até ao ano 2000 Medidas necessárias Agentes principais

1 . Preservação
da Biodiver
sidade Global

— pôr termo à deterioração dos eco
-sistemas e habitats necessários à
conservação da diversidade das es
pécies e da diversidade intra-espé
cies

— Convenção global sobre a biodiver
sidade

— Estratégias nacionais e regionais re
lativas à biodiversidade

— abordagem preventiva, AIA

— inventários

— protecção das florestas, zonas
númidas e outros ecosistemas
com grande riqueza em espécies

— Aumento da assistência técnica e fi
nanceira aos países em desenvolvi
mento

— Valorização dos recursos biológi
cos

Comunidade internacional

Todos os países (CE + EM)

Países industrializados (in
cluindo a CE)

idem



N? C 138/92 Jornal Oficial das Comunidades Europeias 17 . 5 . 93

Objectivos Metas até ao ano 2000 Medidas necessárias Agentes principais

Comunidade internacional2 . Controlo do
Aquecimento
Global

Estabilização das emissões de CO2
aos níveis de 1990

Limitação ou redução das emissões
de CH4

Convenção sobre a mudança climá
tica global
— Protocolo relativo à redução

das emissões de CO2

— Protocolo relativo à limitação
das emissões de CH4

Aumento da assistência técnica e fi
nanceira aos países em desenvolvi
mento e aos países da ECL

Estratégias nacionais e regionais,
incluindo

— Inventário dos gases com efeito
de estufa e locais de absorção

— Aumento da eficiência energé
tica

— Promoção de fontes energéticas
renováveis

— Incentivos económicos/fiscais

— Aumento da eficiência energética Estados e regiões individuais ,
incl . CE + EM

Protecção/melhoria dos reservató
rios/locais de absorção de gases
com efeito de estufa

Comunidade internacional3 . Protecção da
Camada de
Ozono

Cessação da produção utilização de
CFC, compostos halogenados,
tetracloreto de carbono e do 1,1,1
tricloroetano

— Implementação a 100 % do Proto
colo de Montreal (incl . assistência
técnica e financeira)

— Revisão dos dados e conhecimento
cientifico

— Regulamentos CE

idem

CE + EM

4. Protecção
das florestas

Comunidade internacional +
OIMT

idem

Conservaçâo/replantaçâo das flo
restas pelo menos aos níveis de
1990

Programas de reflorestação signifi
cativa para áreas tropicais , tempe
radas e boreais

Protecção integrada e gestão sus
tentável das áreas florestais Países produtores + importa

dores, OIMT, CE, GATT
idem

Comunidade internacional

Acordo global sobre a protecção,
desenvolvimento e gestão das flo
restas

Incorporação de cláusulas relativas
às florestas nas con venções globais
sobre a biodiversidade e a mun
dança climática
«Meta 2000» da OIMT no tocante
ao comércio de madeiras

Redução do consumo de madeira,
incluindo incentivos à reciclagem
de papel e cartão
Restruturação das organizações in
ternacionais relevantes, por ex.
OIMT, PAFT, PNUA

Estratégias nacionais de promoção,
desenvolvimento e protecção das
florestas

Conclusão do programa-piloto re
lativo à floresta amazónica brasi
leira ; alargamento a outras áreas
florestais

Aumento da assistência técnica a fi
nanceira aos países em desenvolvi
mento

Vigilância da cobertura florestal
global , incluindo telemedição

Todos os países

Brasil, CE, Banco Mundial,
G-7, outros países

Comunidade internacional,
CE

idem
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Objectivos Metas até ao ano 2000 Medidas necessárias Agentes principais

Participantes na CNUAD

CE + ACP

CE + ALA

Países mediterrânicos

5 . Promoção do — Diminuição da pressão sobre o am
desenvolvi- biente provocado pelo crescimento
mento da população e pela pobreza nos
sustentável países em desenvolvimento

— Integração dos objectivos e crité
rios ambientais nos programas de
reforma macro-económica

— Resolução dos problemas críticos
para o processo de desenvolvi
mento nos países em desenvolvi
mento e na Europa Central e de
Leste

— procura e oferta de energia
— degradação e desertificação do

solo

— recursos hídricos

CE, BEI, PAM, Banco Mun
dial

Comunidade internacional ,
CE, Banco Mundial, G-24,
BEI, empresas multinacionais ,
instituições financeiras, orga
nismos dedicados à investiga
ção e à tecnologia

Adopção e implementação da
«Agenda 21 »
Implementação efectiva das disposi
ções de Lomé IV relativas ao de
senvolvimento sustentável

Implementação efectiva das linhas
directrizes em matéria de ambiente
para a cooperação entre a CE e os
países da ALA
Implementação efectiva da Carta
de Nicósia

Programas nacionais e regionais
PHARE

Aumento da assistência técnica e fi
nanceira a todos os países em de
senvolvimento com vista à formula
ção e implementação de programas
nacionais e regionais orientados
para o desenvolvimento sustentável
— reforço institucional
— recursos financeiros

— transferência, cooperação e as
sistência científica e técnológica

Maior sensibilização relativamente
aos problemas ambientais e de
saúde pública

— governos, autoridades locais e
regionais e decisores empresa
riais

— público em geral
Códigos de conduta para as empre
sas

Investimentos na limpeza do am
biente nos expaíses de economia de
planificação central

Comunidade internacional ,
Países individuais , ONG

Comunidade internacional ,
CE, EM, empresas
Comunidade internacional ,
CE, PHARE, Banco Mundial ,
BEI, BERD, instituições fi
nanceiras

CAPÍTULO 13

CNUAD : CONFERÊNCIA DAS NAÇÕES UNIDAS SOBRE O AMBIENTE E O DESENVOLVI
MENTO

Tal como a Conferência das Nações Unidas de 1972, em
Estocolmo, deu origem a uma nova sensibilização e
preocupação com o ambiente a nível internacional, tam
bém a Conferência da ONU no Rio de Janeiro em 1992
poderá dar uma nova dimensão à vontade política global
e ao empenho na adopção de medidas eficazes . O princi
pal objectivo da Conferência é a elaboração de estraté
gias e medidas para parar e inverter os efeitos da degra
dação ambiental e promover um desenvolvimento susten
tável e racional do ponto de vista do ambiente em todos
os países . Deverá,- portanto, marcar a transição de um

modelo de desenvolvimento dirigido quase exclusiva
mente para o aumento do crescimento económico para
um modelo em que a protecção do ambiente e a gestão
racional dos recursos naturais sejam tomadas como parte
integrante dos padrões de desenvolvimento .

A Comunidade e os seus Estados-membros estão a parti
cipar activamente no processo de preparação da
CNUAD. Em Outubro de 1991 , a Comissão apresentou
uma comunicação ao Conselho («Uma plataforma co
mum : linhas directrizes para a Comunidade na CNUAD
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1992» (')) onde propôs orientações de base para a posi
ção da Comunidade na Conferência. Essa comunicação
forneceu as bases para a adopção das conclusões do
Conselho de 12 de Dezembro de 1991 relativamente à
CNUAD, em que foi destacado que, apesar do desenvol
vimento sustentável ser importante para todos os países ,
qualquer que seja o estado actual das suas economias, os
países mais desenvolvidos têm responsabilidades especiais
no sentido de, não apenas se empenharem eles próprios
nesse objectivo, mas também de auxiliarem os demais
países, no âmbito de uma parceria justa e baseada na
confiança mútua, a avançarem na mesma direcção .

Para além da prevista adopção de convenções-quadro
sobre a mudança climática e a biodiversidade e de uma
declaração de princípios sobre a conservação e o desen
volvimento das florestas (incluindo o compromisso de
criar um instrumento legalmente vinculativo no prazo
mais breve possível), a CNUAD deve permitir a adopção
de dois documentos-chave :

— Uma «Carta da Terra» ou declaração de direitos e
obrigações básicas no que respeita ao ambiente e de
senvolvimento .

— Um plano de acções, «Agenda 21 », que constituirá o
programa de trabalho da comunidade internacional
acordado para o período posterior a 1992 , incluindo
o século XXI.

O resultado dos trabalhos da CNUAD irá sem dúvida
influenciar profundamente as acções, políticas e objecti
vos comunitários dos próximos anos . A aplicação dos
princípios e medidas acordados na Conferência exigirá,
em primeiro lugar, uma reavaliação das políticas internas
da própria Comunidade ; em segundo lugar, em confor
midade com a Declaração de Dublin, a Comunidade de
verá continuar a empenhar-se na promoção de acções in
ternacionais de protecção do ambiente e na satisfação
das necessidades e exigências específicas dos seus parcei
ros dos países em desenvolvimento e da Europa Central
e de Leste . <

No caso da ligação entre os países ACP e a Comunidade
ao abrigo da Convenção de Lomé, o processo da
CNUAD permitirá aprofundar a reflexão conjunta sobre
os programas futuros e ajudará a promover prioridades
mútuas nos domínios da protecção e conservação do am
biente .

As dimensões interna e externa da política comunitária
do ambiente estão intrinsecamente ligadas . Ambos os as
pectos terão de ser devidamente integrados na elabora
ção de uma resposta coerente e eficaz aos complexos
problemas incluídos na ordem de trabalhos da CNUAD.
Apesar das incertezas sobre a extensão e gravidade dos
danos ambientais que estamos a causar ao nosso planeta,
tudo indica que as ameaças e riscos inerentes às actuais
tendências do consumo e comportamento são demasiado
grandes para se justificarem.

O SEC(91 ) 1693 final de 30 . 10 . 1991 .
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PARTE III

PRIORIDADES, CUSTOS E REVISÃO

CAPÍTULO 14

SELECÇÃO DAS PRIORIDADES

— integração total da política ambiental nas demais po
líticas ; i

— implementação e aplicação efectiva rigorosa.

Dado que este programa visa tanto estabelecer uma polí
tica e uma estratégia destinadas a mudar as actuais ten
dências como a delinear acções específicas , e que se ba
seia no princípio da subsidiariedade e no conceito de res
ponsabilidade partilhada, trata-se não tanto de seleccio
nar prioridades mas sobretudo de escolher as vias ade
quadas . No caso de alguns objectivos a longo prazo, por
exemplo para os sectores dos transportes e da energia,
certas medidas prioritárias terão de ser tomadas agora
para que se obtenham os resultados desejados a longo
prazo . Nos casos que implicam interacção entre os secto
res público e privado, a determinação de regras ou o es
tabelecimento de linhas directrizes pelo primeiro pode
constituir uma pré-condição para as acções empreendi
das pelo segundo, implicando assim diferentes calendá
rios e prioridades no mesmo campo de acção.

Medidas horizontais

Para se mudarem os padrões de consumo e de comporta
mento da sociedade e os tornar compatíveis com o con
ceito de desenvolvimento sustentável, será necessário es
tabelecer um novo equilíbrio entre as vantagens obtidas a
curto prazo pelos indivíduos ou organizações e as vanta
gens a longo prazo da sociedade no seu conjunto . A
abordagem legislativa continuará a ter uma importante
função, mas não será suficiente para se atingir o equilí
brio pretendido sem medidas complementares . Para tal,
são consideradas prioritárias as seguintes medidas hori
zontais :

Campos de acção prioritários

Para se obter um equilíbrio mais sustentável entre as ac
tividades humanas e o desenvolvimento sócio-económico
e os recursos e a capacidade de regeneração da natureza,
são considerados prioritários os seguintes campos de ac
ção :

— Gestão sustentável dos recursos naturais : solo, água,
zonas naturais e costeiras

— Controlo integrado da poluição

— Prevenção e gestão dos resíduos

— Redução do consumo de energias não renováveis

— Gestão mais eficiente da mobilidade

— Melhoramento do ambiente urbano

— Melhoramento das condições de saúde e segurança,
em especial a nível da avaliação e gestão dos riscos
industriais, segurança nuclear e protecção contra as
radiações .

Refira-se que, tendo em conta o princípio da subsidiarie
dade e o conceito de responsabilidade partilhada que ca
racterizam este programa, muitas das acções específicas
previstas ficarão a cargo de outros níveis que não o co
munitário . Para além disso, em conformidade com o dis
posto no Tratado relativamente à integração das consi
derações ambientais nas demais políticas , algumas das
áreas prioritárias acima referidas terão necessariamente
de ser abordadas em parte, ou no essencial, no âmbito de
políticas tais como a agricultura, a energia e os transpor
tes .

— Aperfeiçoamento dos dados : informação básica, ten
dências , indicadores ;

— estabelecimento correcto dos preços : internalização
dos custos externos através de mecanismos de avalia
ção dos custos, análises de custo/benefício, incentivos
económicos/fiscais, auditorias ambientais , responsa
bilidade civil , etc.;

— informação, educação e formação de todos os agen
tes económicos incluindo os decisores políticos , espe
cialistas de planificação, gestores, trabalhadores e
consumidores ;
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CAPÍTULO 15

A QUESTÃO DOS CUSTOS

Considerações gerais

Um dos principais pontos fracos da política económica
no passado foi a sua incapacidade de ter em conta ou
medir de forma adequada os custos externos totais su
portados pelo ambiente . Historicamente, o ecossistema
terrestre tem sido tratado como uma fonte infinita de
matérias-primas, energia, água, etc .

O rendimento da sociedade (PIB) dependia apenas dos
recursos de capital e de trabalho . Hoje em dia, contudo,
tornou-se claro que o rendimento actual e futuro da so
ciedade e a produção sustentável de bens e serviços de
pendem não apenas da disponibilidade de capital e traba
lho mas também dos recursos naturais e ambientais . A
incapacidade de tomar em consideração, avaliar e custear
correctamente o ambiente e a política ambiental podem
conduzir a uma noção incorrecta do bem-estar da socie
dade, do seu rendimento e do verdadeiro potencial de
desenvolvimento sustentável .

As políticas destinadas a promover o desenvolvimento
económico estão votadas ao insucesso se não incluírem a
dimensão ambiental como componente integral . As mu
danças climáticas, a acidificação, a desertificação, as
inundações, os resíduos tóxicos e a poluição, hoje motivo
de tão grande preocupação, podem sempre explicar-se,
em maior ou menor grau, por medidas de visão curta
apenas com o objectivo de lucro económico, sem terem
em conta os custos ambientais a mais longo prazo. Tal
como uma empresa comercial procura manter e aumen
tar o seu capital e, para esse efeito, investe em instala
ções, aumenta a produção, compra equipamento novo e
melhora a qualidade dos seus serviços a fim de garantir a
sua prosperidade a longo prazo, também o planeta Terra
exige determinados tipos de «investimento» para se man
ter saudável e para assegurar um crescimento económico
sustentável e duradouro. As futuras gerações dependerão
dos investimentos que agora se fizerem. Se estes não fo
rem feitos na altura devida, regiões inteiras e, em último
caso, a própria civilização podem ser votadas ao fra
casso .

tado (n? 3 do artigo 1309-R) determina que o custo real
da ausência de acção seja tido em conta nesse cálculo ; se
os custos da ausência de acção não forem considerados,
a tomada de decisão tenderá a divergir de uma resposta
política sustentável a um nível optimizado. No entanto,
em termos práticos, surgem uma série de dificuldades
importantes :

i) as informações sobre o estado físico do ambiente são
frequentemente insuficientes ou inexistentes . Persis
tem dúvidas sobre os limites de tolerância do am
biente ;

ii) os custos associados aos danos causados ao am
biente, as vantagens da sua reparação ou os custos da
«ausência de acção» são de difícil avaliação, dado
que as técnicas práticas só agora se começam a de
senvolver ;

iii) o valor do ambiente para as futuras gerações requer
a escolha de uma taxa de actualização adequada, as
sunto potencialmente controverso ;

iv) ao contrário do que sucede no comércio, em que se
utiliza dinheiro como unidade comum de medida,
não há nenhum valor monetário directamente asso
ciado às variáveis ambientais, o que significa que é
difícil avaliar os verdadeiros custos de oportunidade
da melhoria de uma variável ambiental em detri
mento de outra . Dado que algumas ameaças ao am
biente podem prejudicar a saúde humana e que, além
disso, todas as variáveis ambientais são inter-relacio
náveis, a política de ambiente exige uma abordagem
integrada ou «holística»;

v) as opções da política comunitária são orientadas não
apenas pelos custos e benefícios ambientais (mensu
ráveis ou não) mas também por outros princípios re
feridos no Tratado (por exemplo, princípios de pre
caução e prevenção, coesão social, etc.).

Além disso , deve ficar claro que alguns aspectos do am
biente não têm ou podem não ter preço e que, portanto,
não é possível aplicar-lhes os mecanismos normais de
avaliação económica tais como análises de custo-benefí
cio, nem estão sujeitos à acção livre das forças de mer
cado. São exemplos a boa qualidade de uma água de be
ber, o último panda gigante ou o último elefante, o
canto das aves e aspectos do património cultural .
Quando não é possível efectuar uma avaliação e valori
zação económica satisfatória, a avaliação qualitativa
torna-se um instrumento indispensável para acelerar a
total integração das considerações relativas ao ambiente
no processo de tomada de decisão e a transição para um
desenvolvimento sustentável . Para tal, devem ser desen

Dificuldades práticas na avaliação dos custos associados ao
ambiente e à sua conservação

Em primeiro lugar, não é possível indicar o custo «po
tencial» global do programa para os Estados-membros,
as autoridades regionais e locais e os agentes económi
cos . Se o conceito de desenvolvimento sustentável tem
alguma credibilidade, os benefícios finais devem ser su
periores aos custos totais ; neste contexto, o novo Tra
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volvidos e aperfeiçoados instrumentos tais como os indi
cadores ambientais e os estudos de avaliação do impacto
ambiental .

Nada do que foi dito pretende negar a importância da
avaliação económica das políticas e programas em maté
ria de ambiente . Em conformidade com o Tratado, a ela
boração de propostas formais específicas pela Comissão
será acompanhada por uma análise dos custos potenciais
e dos benefícios da acção e da ausência de acção. No
desenvolvimento das propostas, será tido o máximo cui
dado, na medida do possível, para evitar a imposição de
encargos desproporcionais e para garantir que os benefí
cios finais excedem os custos .

Perspectivas futuras em termos de avaliação dos custos

Deve, por conseguinte, ser preparada o mais rapida
mente possível uma abordagem alargada e equilibrada
para a concepção e escolha de prioridades ambientais,
baseada na avaliação tão completa quanto possível de to
dos os custos e benefícios relevantes . Na mesma linha, a
selecção de instrumentos deve ser de forma a permitir a
concretização de determinados objectivos ambientais
com custos mínimos . A este respeito, a avaliação dos cus
tos deve incluir os custos administrativos ou dos recursos
suportados pelo sector público e uma avaliação econó
mica da diminuição das existências de recursos naturais,
bem como os custos de adaptação suportados pelas em
presas e pelas famílias . O seguinte plano de cinco pontos
é apresentado como um conjunto de medidas a aplicar
no decurso do programa para vencer as dificuldades
acima mencionadas e para delinear um mecanismo ade
quado e eficiente de avaliação dos custos que responda à
dupla exigência de protecção do ambiente e de desenvol
vimento sustentável :

— Em primeiro lugar, os políticos deverão dispor de
melhores informações sobre o estado do ambiente , de

indicadores adequados, incluindo os indicadores da
capacidade de tolerância, para melhor definirem os
parâmetros de um desenvolvimento sustentável .

— E necessário intensificar os esforços de investigação
para ter em conta e custear o ambiente ; sempre que
possível, devem ser encorajadas neste domínio a
coordenação internácional e a repartição dos encar
gos . Devem ser aplicadas taxas de actualização ade
quadas para salvaguardar os direitos das futuras ge
rações, que incorporem devidamente a incerteza e o
risco .

— Deve ser urgentemente preparada uma metodologia
comunitária de análise custo-benefício, que seja apli
cável a todos os projectos e políticas com uma di
mensão ambiental . Deve ser considerada a hipótese
de os custos dos projectos «sombra» de recuperação
do ambiente serem incluídos nas análises económicas
custo-benefício e estabelecidas as condições em que
deve ser dada preferência a esses projectos «sombra»
(por exemplo, em caso de grandes incertezas).

— Todas as políticas comunitárias do ambiente e outras
políticas com uma dimensão ambiental devem ser
avaliadas em termos económicos de uma forma tão
completa quanto possível, tendo em conta todos os
custos e benefícios da «acção» e da «ausência de ac
ção», em conformidade com o artigo 130?-R do Tra
tado. Sempre que possível, as prioridades devem ser
determinadas em função dos benefícios mais eleva
dos .

— A partir de 1995 e a nível experimental, todos os paí
ses comunitários devem integrar os aspectos ambien
tais nas suas contas nacionais (ou seja, estas devem
ter em conta os recursos naturais ar, água, solo, pai
sagem, património , etc.), com vista a uma adopção
formal até ao final da década.

CAPÍTULO 16

REVISÃO DO PROGRAMA

— metas a atingir até ao ano 2000, de forma a ser possí
vel efectuar uma avaliação quantitativa ou qualitativa
da evolução registada ;

O caminho para o desenvolvimento sustentável, na Co
munidade e para além dela, será longo. O presente pro
grama comunitário visa desencadear alterações nos com
portamentos e tendências a nível comunitário, dos Esta
dos-membros, do mundo empresarial e do cidadão co
mum. A abordagem adoptada ao longo do programa
pretende estabelecer :

— acções a desenvolver a curto/médio prazo para ini
ciar e/ou acelerar o processo .

Dada uma certa inadequação dos dados de referência e
das tendências previstas, permanecem dúvidas sobre a va
lidade de determinadas metas ou sobre a urgência de vá

— objectivos, específicos ou gerais, orientados para uma
via sustentável de desenvolvimento ;
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rias acções . No entanto, os Chefes de Estado e de Go
verno da Comunidade determinaram que deve ser apli
cada uma abordagem cautelar para atingir um desenvol
vimento sustentável .

Embora este programa tenha por horizonte o final da
década, pretende-se revê-lo numa fase intermédia. Para
além dos melhoramentos previstos quanto à informação
e disponibilidade de dados obtidos com o actual pro
grama comunitário de investigação em matéria de am
biente ( 1990-1994), prevêem-se também importantes re
visões das políticas comunitárias da indústria, energia,

transportes, agricultura e doí fundos estruturais nos pró
ximos anos .

Por analogia com um grande navio que exige tempo e
espaço de manobra consideráveis, a fase de 1992-1995
deve ser considerada como uma fase de arranque, mu
dando a direcção da evolução e das acções , e a fase de
1996-2000 como a fase de cruzeiro . Assim, até ao final
de 1995 será efectuada uma reavaliação completa da si
tuação e serão publicados um relatório actualizado sobre
o estado do ambiente e uma análise da política/estratégia
estabelecida neste «programa.

CONCLUSÃO

realizar as alterações necessárias a nível das tendências e
comportamentos actuais para atingir um desenvolvi
mento sustentável . A realização do programa e o seu ob
jectivo de desenvolvimento sustentável constituem um
dos principais desafios políticos e económicos que a Co
munidade enfrentará até ao ano 2000 e a base para uma
abordagem mais clara e sistemática da gestão do am
biente que o Conselho Europeu considerou urgente em
Junho de 1990 . A não aceitação deste desafio será não só
desfavorável para a actual geração como gravemente
prejudicial para as gerações futuras . A Comunidade e to
dos os seus cidadãos devem assumir a sua responsabili
dade pois esta é , acima de tudo, uma responsabilidade
comum que exige uma acção colectiva.

Estamos num ponto de viragem a nível da integração dos
temas ambientais nas demais políticas comunitárias . O
impacto do mercado interno, a necessidade de integrar o
desenvolvimento sustentável nas preocupações centrais
das outras políticas e de dar um bom exemplo ao mundo
exige uma iihportante mudança de atitude .

Este programa constitui , já por si , um ponto de viragem,
apresentando pela primeira vez uma estratégia e um ca
lendário das acções necessárias para garantir que a Co
munidade desenvolva uma economia sustentável e apoie
os seus vizinhos menos desenvolvidos a adoptarem a
mesma estratégia. O programa não constitui apenas uma
tarefa das instituições comunitárias : requer a colabora
ção e apoio totais de todos os agentes cuja participação é
necessária à sua realização . A Comunidade apenas pode
fornecer a estrutura de base .

Para que esta abordagem se concretize é necessária von
tade política. Sem esta, a Comunidade não será capaz de

O ambiente depende das nossas acções colectivas; o am
biente de amanhã depende do nosso comportamento de hoje.
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